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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( DO PODER EXECUTIVO ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N9 512, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita a retirada da Mensagem n9 480, de 1989, rela 

tiva ao Projeto de Lei n9 3.454, de 1989, que "Insti 

tui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dis 

põe sobre normas gerais para a organização do Ministé 

rio Público dos Estados e dá outras providências." 

(NOS TERMOS DO ART. 104 DO REGIMENTO INTERNO, DEFIRO O 

PEDIDO. OFICIE-SE) 

- -G E R 20,01 ,Oú 0 7, 6 - 1 JULj 85 ) 
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MENSAGEM N9 512 

Nos termos do 

Interno def' 
I lro 

Em 28.06.90 

Art. 104 d 
o Regimento 

o pedido. ~ ' u ' -( _ J...e I 

EXCELENT1:SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

o 

Tenho a honra de solicitar a Vossas Excelências 

a retirada da Mensagem n9 480, de 1989, relativa a projeto de 

lei que "institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 

dispõe sobre normas gerais para a organizaçao do Ministério Pú 

blico dos Estados e dá outras providências". 

Brasilia, em 27 de junho de 1 990. 

r~-
• 

• 
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• 

Aviso n9 925-AL/SG. 

Em 27 de junho de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 
a Mensagem na qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Re 
pública solicita a retirada da de n9 480, de 1989,relativa a 
projeto de lei que "institui a Lei Orgânica Nacional do Minis 
tério Público, dispõe sobre normas gerais para a organizaçao 
do Ministério Público dos Estados e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIME:R/\ ~:: ~r. "": '~f' :;1:­
E~ __ ~~ . ~6 - fO r _ " 1,' , éJ r 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados BRASíLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.454, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 480/89 

/ 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, dispõe sobre normas gerais para a or­

ganização do Ministério Público dos Estados e 

dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDA­

çÃO; DE SERVIÇO PÚBLICO;E DE FINANÇAS) . 

GER 20.01.0007 .6 - CSET/86) 
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As Com i ssões : 

1. Co n s titui ção e J u s t iça e Re d açao 

2 . Serv i ço P úb l i co 

3 . Finanças 

Em , 1 9/09/89 

PROJETO DE LEI 3 Lf ~;I-I 

~ , 
P r e i de nt e 

In s titui a Lei Orgâ n ic a Nac io na l d o Mi­
n i s téri o Públic o , dispõ e so bre no rm as g e r a i s para 
a org an ização do Mi n i s t é r io Públi co d os Esta d os e 
d á outr as provid ê nci a s. 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. O Ministério Público é instituição permanente, es ­
sencial à fun ç ão jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
orde m jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi­
vidu a is indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

Art. 2º. Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Minis ­
téri o Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Ju st iç a dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas unida­
des fe deradas, normas específicas de organização, atribuições e estatu­
to do respectivo Ministério Público. 

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do 
Mini s tério Público do Oistrito Federal e Territórios constituirão obje­
t o da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Art. 3º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun­
ci onal e administrativa, cabendo-lhe: 

I - praticar atos próprios de gestão; 
11 - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e ad­

mini s trativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios; 

111 - elaborar suas folhas de pagamentos e expedir os competen­
te s demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respecti­
va contabilização; 

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
s eus c argos, bem assim a fixação dos vencimentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder Legistativo a criação e a extinção dos 
carg os de seus servi ç os auxiliares, bem assim a fixação dos vencimentos 
de s e us servidores; 

VII - prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços au­
xili a res, bem assim nos casos de remoção, promo ç ão e demais formas de 
pro vimento derivado; 



VIII - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

IX - compor os seus ór gãos de Administração; 
X - elaborar seus regimentos internos; 

XI - exercer outras competências dela decorrentes. 
§ 1º. As decisões do Ministério Público fundadas em sua au­

tonomia funcional e administrativa, obe decidas as formalidades legais, 
tem eficácia plena e executoriedade ime diata, resssalvada a competência 
constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas. 

§ 2º. O Ministério Público, sem prejuízo de outras dependên­
cias, instalará as Promotorias de Justiça em prédios sob sua adminis­
tração, integrantes do conjunto arquitetônico dos Fóruns. 

Art. 4º. O Ministério Público elaborará sua proposta orça­
mentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias, subme­
tendo-a ao Poder Legislativo. 

§ 1º. Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen­
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, sem vincula­
ção a qualquer tipo de despesa. 

§ 2º. Os recursos próprios, não originários do Tesouro, se­
rão utilizados em programas vinculados às finalidades da Instituição, 
vedada outra destinação. 

§ 3º. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público, quanto ã legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno estabelecido na 
Lei Orgânica. 

Público. 

Público: 

CAPÍTULO 11 
DA ORGANI LAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ BLICO 

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Ar t. 5º. São órgãos da Administração Superior do Ministério 

I - a Procuradoria-Geral da Justiça; 
11 - o Colégio de Procuradores de Justiça; 

111 - o Conselho Superior do Ministério Público; 
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

Ar t . 6º. São também órgãos de Administração do Ministério 

I - as Procuradorias de Justiça; 
11 - as Promotorias de Justiça ; 

111 - as Procuradorias de Contas. 

SEÇÃO 11 
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Art. 7º. São órgãos de execução do Ministério Público: 
I - o Procurador-Geral de Justiça; 

11 - o Conselho Superior do Ministério Público; 



111 - os Procuradores de Justiça ; 
IV - os Promotores de Justiça ; 

V - os Procuradores de Contas . 

SEÇÃO 111 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Art . 8º. São órgãos auxiliares do Ministério Público, além 
de outros criados pela Lei Orgânica. 

I - os Centros de Apoio Operacional ; 
11 - a Comissão de Concurso ; 

111 - o Centro de Estudos e Ape rf eiçoamento Funcional; 
IV - os órgãos de apoio administrativo; 

V - os estagiários. 

CAPITULO 111 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 9º. O Ministério Público dos Estados formarão lista 
tríplice, dentre integrantes da carreira, na forma da Lei Orgânica res­
pectiva, para escolha de seu Procurado r- Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma re­
condução. 

§ 1º. Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador - Geral de Justiça nos quinz e dias que se seguirem ao rece­
bimento da lista tríplice, entrará em exercício, automaticamente, o 
membro do Ministério Público mais votado . 

§ 2º. Nos seus afastamentos e i mpedimentos, o Procurador-Ge­
ral de Justiça será substituído na forma da Lei Orgânica . 

Art. 10. Compete ao Procurador - Geral de Justiça, na forma da 
Lei Orgânica : 

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente; 

11 - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Pro­
curadores de Justiça e o Conselho Supe r io r do Ministério Público; 

111 - submeter ao Colégio de Procura dores de Justiça as propos­
tas de criação e extinção de cargos e se r viços auxiliares e de orçamen­
to anual; 

IV - encaminhar ao Poder Legisla t ivo os projetos de lei de 
iniciativa do Ministério Público ; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administra­
ção geral e à execução orçamentária do Mi nistério Público; 

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au­
xiliares, bem assim nos casos de remoção, promoção, convocação e demais 
formas de provimento derivado ; 

VII - editar atos de aposentador i a , exoneração, demissão e ou­
tros que importem em desprov i mento de ca r gos da carreira ou dos servi­
ços auxiliares e atos de disponibilidade de membro do Ministério Públi-
co· , 

VIII - delegar suas funções administrativas; 
IX - designar membros do Ministério Público para : 



\ . 
• , , 
-'. 

a ) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio 
Operacional; 

b ) ocupar cargos de confiança junto aos órgãos da Administra­
ção Superior; 

c ) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação; 
d ) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóte­

ses de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem assim de quaisquer peças de informação; 

e ) acompanhar inquérito policial ou diligência investigató­
ria, devendo recair a escolha sobre membro do Ministério Público com 
atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras ordiná­
rias de distribuição de serviços; 

f ) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacân­
cla, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de ti­
tular de cargo, ou com o consentimento deste; 

g ) por ato excepcional e fundamentado, exercer funções pro­
cessuais afetas a outro membro da Instituição, submetendo sua decisão 
previamente ao Colégio de Procuradores de Justiça; em caso de urgência, 
a designação deverá ser referendada na primeira reunlao ordinária do 
mesmo órgão colegiado, facultada a apresentação, pelo membro do Minis­
tério Público preterido, de razões escritas que serão apreciadas na 
Sessão; 

x - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Minis­
tério Público, designando quem deva oficiar no feito; 

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério 
Público, aplicando as sanções cabíveis; 

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos 
do Ministério Público, para o desempenho de suas funções; 

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtu­
plas a que se referem os artigo 94, "caput" , e 104, parágrafo único, 
11, da Constituição Federal; 

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 
Par ágrafo úni co . O Procurador - Geral de Justiça poderá ter em 

seu Gabinete, no exercício de cargos de confiança, Procuradores ou Pro­
motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria por ele de­
signados. 

SEÇÃO 11 
DO CO LÉ GIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art . 11 . O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por 
todos os Procuradores de Justiça, competindo - lhe: 

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou 
por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, sobre matérias 
relativas à autonomia do Ministério Público, bem assim sobre outras de 
interesse institucional; 

11 - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de car­
gos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

111 - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério 
Público, elaborada pela Procuradoria - Geral de Justiça, bem assim proje­
tos de criação de cargos e serviços auxiliares; 

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procura­
dor-Geral de Justiça, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e 



por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, em caso de abuso 
do poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, 
assegurada ampla defesa; 

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministéri o Público; 
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 

voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, em caso de abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, por repre­
sentação do Procurador-Geral de Justiça ou de 1/4 (um quarto) de seus 
integrantes, assegurada ampla defesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público a 
instauração de procedimento administrativo disciplinar contra membro do 
Ministério Público; 

VIII - julgar recurso contra decisão: 
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Públi-

co · , 
b ) condenatória em procedimento administrativo disciplinar; 
c ) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antigüida-

de· , 
d ) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério 

Público , por motivo de interesse público; 
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento adminis­

trativo disciplinar; 
X - deliberar, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus In­

tegrantes, ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuize ação CI­
vil de decretação de perda do cargo de membro do Ministério Público VI­
talício, nos casos previstos nesta lei; 

XI - emendar, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus inte­
grantes, observado o que dispuser a Lei Orgânica, a lista tríplice a 
que se refere o artigo 14, inciso 11; 

XII - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Ministé­
rIO Público que integrarão a Comissão de Concurso de ingresso na Car-
reira; 

XIII - elaborar seu regimento interno; 
XIV - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei. 
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores de 

Justiça, salvo deliberação da maioria de seus integrantes, para salva­
guarda do interesse público, serão motivadas e publicadas, por extrato, 
sob pena de nulidade. 

Art. 12. Para exercer as atribuições de Colégio de Procura­
dores de Justiça com número superior a 40 (quarenta) Procuradores de 
J ustiça, poderá ser constituído órgão Especial cujo número de componen­
tes a Lei Orgânica fixará. 

§ 1º. Metade do órgão Especial será constituída pelos Procu­
radores de Justiça mais antigos e a outra metade será eleita pelos de­
mais Procuradores. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses 
previstas nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, bem assim a ou­
tras atribuições a serem deferidas à totalidade do Colégio de Procura­
dores de Justiça pela Lei Orgânica. 

SEÇÃO 111 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 13. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá so-
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bre a composlçao, inelegibilidades, prazos de sua cessação, posse e du­
ração do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministério 
Público, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior dar-se-á 
por eleição direta, mediante voto uninominal, facultativo e secreto de 
todos os membros do Ministério Público; 

11 - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não es­
tejam afastados da carreira; 

111 - o Conselho Superior terá, no mínimo, cinco integrantes, 
sendo membros natos apenas o Procurador - Geral de Justiça e o Correge­
dor-Geral do Ministério Público. 

Art . 14. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete: 
I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os artigos 

94, caput , e 104, parágrafo único, 11, da Constituição Federal, subme­
tendo-as à apreciação do Colégio de Procuradores que as poderá emendar; 

11 - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trípli­
ce, os candidatos a remoção ou promoção por merecimento, ressalvando-se 
ao Colégio de Procuradores o direito de emendá-la, por iniciativa de 
1/4 (um quarto) de seus integrantes, observado o que dispuser a Lei Or-
gânica; 

111 - indicar ao Procurador-Geral de Justiça o nome do mais an­
tigo membro do Ministério Público para remoção ou promoção por antigüi­
dade; 

IV - indicar, ao Procurador-Geral de Justiça, Promotores de 
Justiça para substituição por convocação; 

V - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros 
do Ministério Público; 

VI - decidir sobre o vitaliciamento de membro do Ministério 
Público; 

VII - determinar, por voto de 2/3 (dois terços) de seus inte­
grantes, a remoção de membro do Ministério Público, por interesse 
público, assegurada ampla defesa; 

VIII - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério 
Público e decidir sobre reclamações formuladas a respeito; 

IX - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, 
sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público para o desem­
penho de suas funções e a adoção de medidas convenientes ao aprimora­
mento dos serviços; 

X - autorizar afastamento de membro do Ministério Público pa­
ra freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudos, no País 
ou no exterior; 

XI - elaborar seu regimento interno; 
XII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

§ 1º. As decisões do Conselho Superior do Ministério Públi­
co, salvo deliberação da maioria de seus integrantes, para salvaguarda 
do interesse público, serão motivadas e publicadas, por extrato, sob 
pena de nulidade. 

§ 2º. A remoção e a promoção volutária por antigüidade e por 
merecimento, bem assim a convocação, dependerão de prévia manifestação 
escrita do interessado. 

§ 3 º. Na indicação por antigüidade o Conselho Superior do 
Ministério Público somente poderá recusar o membro do Ministério Públi­
co mais antigo pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, con­
forme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indi­
cação. 
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SEÇÃO IV 
DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINIST ÉRI O PÚ BLI CO 

Art . 15 . O Corregedor-Geral do Ministéri o Público será el e i­
to pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procurad ore s de J usti ç a, pa ­
ra mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo úni co. O Corregedor - Geral do Ministério Público é 
membro nato do Colégio de Procuradores de Justi ç a e do Conselho do Mi­
nistério Público. 

Art. 16 . A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór­
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras atri­
buições: 

I - realizar correições e inspeções; 
11 - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, rem e ­

t e ndo relatório reservado ao Colégio de Procuradores de J ustiça; 
111 - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na 

fo rma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro do Mini s téri o 
Público; 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de 
ex ecução; 

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais órgã os 
da Administra ç ão Superior do Ministério Público, processo disciplinar 
co ntra membro da Institui ç ão, presidindo - o e aplicando as sanções admi­
nistrativas cabíveis, na forma da Lei Orgânica; 

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de J usti ç a os process os 
administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, incumba a 
es te decidir; 

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior do 
Ministério Público, informações necessárias ao desempenho de suas atri­
buições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Ju s ti ç a, na primeira 
quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre as ativi­
dades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao ano an­
terior. 

Art. 17. O Corregedor - Geral do Ministério Público será as­
s essorado por Promotores de J ustiça da mais elevada entrância ou cat e ­
goria, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justi ça . 

Parágrafo ún i co . Recusando-se o Procurador-Geral de J usti ç a 
a designar os Promotores de Justiça que lhe forem indicados, o Correge­
dor-Geral do Ministério Público poderá submeter a indicação à delibera­
ç ão do Colégio de Procuradores . 

SEÇÃO V 
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 18. As Procuradorias de Justiça são órgãos de 
tra ç ão do Ministério Público, com cargos de Procurador de 
s erviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que 

Admini s ­
J us ti ç a e 
lhe for em 

cometidas pela Lei Orgânica. 
§ 1º. A Lei Orgânica criará 

J us tiça para cada Câmara ou Turma dos 
ca rgos de Procuradores de J ustiça, que 
nos processos distribuídos à Câmara ou 

pelo menos uma Procuradoria de 
Tribunais, definindo o número de 
terão a atribuição de ofici a r 
Turma correspondente. 



§ 2º . E obrigatória a presença do Procurador de Justiça nas 
sessões de julgamento dos processos em que esteja oficiando . 

§ 3º. Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção perma­
nente dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, 
remetendo seus relatórios à Cor r egedoria - Geral do Ministério Público. 

§ 4º. A lei pderá instituir Pr ocuradorias de Justiça Espe­
cializadas, para a interposição de recu r sos junto ao Superior Tribunal 
de Justiça, bem assim para processos de habeas-corpus e outras especia­
lizações. 

Art . 19. As Procurador i as de Justiça Civis e as Procurado­
rIas de Justiça Criminais que ofic i em junto ao mesmo Tribunal reu­
nir-se-ão para fixar orientação sobre questões jurídicas, sem caráter 
vinculativo, encaminhando - as à Procuradoria - Geral de Justiça. 

Art. 20. A divisão i nterna dos serviços das Procuradorias de 
Justiça sujeitar - se - á a crité ri os objetivos definidos pelo Colégio de 
Procuradores, que visem à distribuição eqüitativa dos processos por 
sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporcionalidade, 
especialização e alternância fixadas em função de natureza, volume e es­
pécie dos feitos . 

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá nas 
hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, consensualmente, 
confome critérios próprios, a divisão interna dos serviços . 

Art. 21. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei 
Orgânica, dentre outras atribuições : 

I - esco l her o Procurador de Justiça responsável pelos servi­
ços administrativos da Procuradoria; 

11 - propor ao Procurador - Geral de Justiça a escala de férias 
de seus integrantes; 

111 - solicitar ao Procurador - Ge r al de Justiça, em caso de li­
cença de Procu r ador de Justiça, ou afas t amento de suas funções junto à 
Procuradoria de Justiça, que convoque Promotor de Justiça da mais ele­
vada entrância ou categoria para substituí - lo . 

SEÇÃO VI 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 22. As Promotorias de Justiça são órgãos de Administra­
ção do Ministério Público, com pelo menos um cargo de Promotor de Jus­
tiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que 
lhe forem cometidas pela Lei Orgânica . 

§ 1º. As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou ex­
trajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas. 

§ 2º . As Promotorias de Justiça serão compostas por Promoto­
res com cargos fixos. 

§ 3º. As atribuições das Promotorias de J ustiça e dos cargos 
dos Promotores de Justiça que a integram serão fixados mediante propos­
ta do Procurador - Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio de Procurado­
res de Justiça . 

§ 4º. A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribui­
ções das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de J usti ç a 
que a integram serão efetuadas mediante proposta do Procurador-Geral de 
Justiça, aprovada por maioria absoluta do Co l égio de Procuradores. 

§ 5º. Para cada nova função cometida ao Ministério Público 
será criado, no prazo máximo de um ano, cargo de Promotor de Justiça 
correspondente. 
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Art. 23. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concor­
dância do Promotor de Justiça titular, designar outro Promotor para 
funcionar em feito determinado, de atribuição daquele. 

SEÇÃO VII 
DAS PROCURADORIAS DE CONTAS 

Art. 24 . As Procuradorias de Contas são órgãos de Adminis­
tração do Ministério Público, com cargos de Procurador de Contas e ser­
viços auxiliares necessários ao desempenho das fun ções, que lhe forem 
cometidas pela Lei Orgânica, junto aos Tribunais de Contas. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS FUNÇOES GERAIS 

Art. 25 . Além das funções previstas na Constituição Federal, 
nesta e em outras lei, incumbe, ainda, ao Ministério Público, nos ter­
mos da Lei Orgânica: 

I - promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios; 

11 - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

111 - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
forma da lei : 

a ) para a proteção e a reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses di­
fusos e coletivos; 

b ) para a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesi­
vo s ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado, de 
s ua administração indireta ou fundacional ou de entidades privadas de 
que participe; 

IV - manifestar-se nos processos em que sua presença seja 
obrigatória por lei ou proposta pelo Juiz e, ainda, sempre que entender 
cabível a intervenção, para assegurar o exercício de suas funções ins­
titucionais, não importanto a fase ou grau de jurisdição em que se en­
contrem os processos; 

V - exercer a fiscalização dos estabelecimento prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência; 

VI - deliberar sobre a participação em organismos e s tatais de 
defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, do consumi­
dor, de política penal e penitenciária e outros afetos à sua área de 
atuação; 

VII - receber petições, reclamações ou queixas de qualquer pes­
soa por desrespeito aos direitos assegurados nas Constituições Federal 
e Estadual, e dar-lhes o andamento cabível. 

Parágrafo único. Nenhuma autoridade, órgão ou 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional de 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

entidade da 
qualquer dos 

Municípi os, 



sob pena de responsabilidade, poderá opor ao Ministério Público, sob 
qualquer pretexto, a exceção de sigilo, se m prejuízo da subsistência do 
caráter reservado da informação ou do documento que lhe seja fornecido. 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá, nos termos da Lei Orgânica : 

I - instaurar procedimentos ad ministrativos e, para ins-
truí-Ios: 

a ) expedir notificações para colher depoimento ou esclareci­
mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar con­
dução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b ) requisitar informações, exames , perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, bem assim dos órgãos e 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
plOS; 

c ) promover inspeções e diligências investigatórias junto às 
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior; 

11 - requisitar informações e documentos a entidades privadas, 
para instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

111 - requisitar à autoridade competente a instauração de sin­
dicância ou procedimento administrativo cabível, acompanhá-los e produ­
Zlr provas; 

IV - fazer recomendações para melhoria dos serviços públicos e 
dos serviços de relevância pública; 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório; 

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos que 
instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte­
ração da legislação em vigor, bem assim a adoção de medidas ou propos­
tas destinadas à prevenção e controle da criminalidade; 

VIII - requisitar da Administração Pública os serviços temporá­
rios de servidores civis ou policiais militares e meios materiais ne­
cessários para realização de atividades específicas. 

§ 1º . O órgão do Ministério Público será responsável pelo 
uso indevido das informações e documentos que requisitar, inclusive nas 
hipóteses legais de sigilo. 

§ 2º. Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas 
pelo Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades da Adminis­
tração Pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º. A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a noti­
ficação ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, não autoriza 
desconto de vencimento ou salário, considerando-se de efetivo exercí­
cio, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do 
Ministério Público. 

Art . 27. O Ministério Público exercerá, na forma da Lei Or­
gânica, o controle externo da atividade policial, velando, em especial, 
pela indisponibilidade, moralidade e legalidade da persecução criminal. 

SEÇÃO 11 
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Art . 28. Além das atribuições previstas nas Constituição Fe-
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deral e Estaduais, na Lei Orgânica e em outras leis, compete ao Procu­
rador-Geral de Justiça: 

I - representar por inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual; 

11 - representar para fins de intervenção do Estado no Municí­
pio, com o objetivo de assegurar a observância de principios indicados 
na Constituição Estadual ou prover a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial; 

111 - representar o Ministério Público nas Sessões Plenárias 
dos Tribunais; 

IV - interpor recurso ao Supremo Tribunal Federal e ao Supe­
rior Tribunal de Justiça; 

V - ajuizar mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Governador do Estado, de Secretários 
de Estado, da Assembléia Legislativa, dos Tribunais e dos Tribunais de 
Contas, ou em outros casos de competência originária dos Tribunais; 

VI - ajuizar ação penal condenatória de competência originária 
dos Tribunais, nela oficiando; 

VII - oficiar em mandado de segurança contra Chefe de Poder; 
VIII - determinar o arqu.ivamento de representação, notícia de 

crime, peças de informação ou inquérito policial, nas hipóteses de sua 
competência; 

IX - exercer as funções do artigo 129, inciso 11, da Consti­
tuição Federal, quando a autoridade reclamada for o Governador, o Pre­
sidente de Assembléia Legislativa ou os Presidentes de Tribunais, bem 
assim quando contra estes deva ser ajuizada a competente ação; 

X - ocupar a tribuna, nas Sessões do Supremo Tribunal Federal 
e do Superior Tribunal de Justiça, para formular requerimentos, produ­
zir sustentação oral ou responder às perguntas que lhe forem feitas 
pelos Ministros, nos casos de recursos interpostos pelo Ministério 
Público local; 

XI - delegar a membro do Ministério Público suas funções de 
órgão de execução. 

Parágrafo único. O ato que determinar o arquivamento a que 
se refere o inciso VIII deste artigo poderá ser revisto pelo Colégio de 
Procuradores, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, 
observado o que dispuser a Lei Orgânica. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 29. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público re­
ver o arquivamento de inquérito civil, na forma da lei. 

SEÇÃO IV 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 30. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribui­
ções do Ministério Público junto aos Tribunais, desde que não cometidas 
ao Procurador-Geral de Justiça, e inclusive por delegação deste. 

Parágrafo único. A atribuição a que se refere o inciso IV do 
artigo 28 poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Procurador de 
Justiça que oficie no processo. Em caso de interposição simultânea do 



mesmo recurso, processar-se-á o interposto pelo Procurador-Geral de 
Justiça, reputando-se prejudicado o outro. 

SEÇÃO V 
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art. 31. Além de outras funções cometidas nas Constituições 
Federal e Estaduais, na Lei Orgânica e demais leis, compete aos Promo­
tores de Justiça, dentro de sua esfera de atribuições: 

I - exercer as funções institucionais do Ministério Público; 
11 - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e requerer 

correição parcial, inclusive perante os Tribunais locais competentes; 
111 - ajuizar mandado de injunção; 

IV - atender a qualquer do povo, tomando as providências cabí-
veis. 

Parágrafo único. As atribuições do Ministério Público em 
primeira instância somente serão exercidas por Promotores de Justiça, 
ressalvadas as hipóteses legais. 

Art. 32. 
ções do Ministério 
Orgânica. 

SEÇÃO VI 
DOS PROCURADORES DE CONTAS 

Aos Procuradores de Contas cabe exercer as atribui­
Público nos Tribunais de Contas, definidas na Lei 

Parágrafo único. Os Procuradores de Contas constituem quadro 
especial com os mesmos direitos, vedações e forma de investidura dos 
demais membros do Ministério Público. 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

SEÇÃO I 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos auxilia­
res da atividade funcional do Ministério Público, competindo-lhes, na 
forma da Lei Orgânica: 

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de 
execução que atuem na mesma área de atividade e que tenham atribuições 
comuns; 

11 - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vincu­
lativo, aos órgãos ligados a sua atividade; 

111 - estabelecer intercâmbio permanente com órgãos ou entida­
des, públicos ou privados, que atuem em áreas afins, para obtenção de 
elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de suas 
funções; 

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça, re­
latório das atividades do Ministério Público relativas a sua área de 
atribuições; 

V - exercer outras funções compatíveis com as suas finalida­
de, vedado o exercício de qualquer atividade de órgãos de execução, bem 
assim a expedição de atos normativos a estes dirigidos. 
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Parágrafo ónico. As funçôes de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacibnal setão privativas de membro do Ministério P~blico, de­
signado pelo Procurador-Geral de Justiça, na forma da Lei Orgânica. 

SEÇÃO 11 
OA COMISSÃO DE CONCURSO 

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos ao ingresso na 
carreira do Ministério P~blico, na forma da Lei Orgânica e observado o 
disposto no artigo 129, § 3º, da Constituição Federal. 

Parágrafo ónico. A Lei Orgânica definirá o critério de esco­
lha do Presidente da Comissão de Concurso de ingresso na carreira, cu­
jos demais integrantes serão eleitos na forma do artigo 11, inciso XII, 
desta Lei. 

SEÇÃO 111 
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEiÇOAMENTO FUNCIONAL 

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é 
órgão auxiliar do Ministério P~blico destinado a realizar cursos, semi­
nários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e publi­
caçôes visando ao aprimor.amento profissional e cultural dos membros da 
instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem assim para melhor 
execução de seus serviços e racionalização do uso de seus recursos ma­
teriais. 

Parágrafo ónico. A Lei Orgânica estabelecerá a 
funcionamento e demais atribuiçôes do Centro de Estudos 
mento Funcional. 

SEÇÃO IV 
DOS ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

organização, 
e Aperfeiçoa-

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça 
disciplinará os órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, 
organizados em quadro próprio, com cargos que atendam às suas peculia­
ridades e às necessidades da administração e das atividades funcionais. 

SEÇÃO V , 
DOS ESTAGIARIOS 

Art. 37. Os estatiários do Ministério P~blico, auxiliares 
das Promotorias de Justiça, serão nomeados pelo Procurador-Geral de 
Justiça para período não superior a três anos. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, in­
vestidura, vedaçôes e dispensa dos estagiários, que serão alunos dos 
três ~ltimos anos do curso de bacharelado de Direito, de escolas ofi­
ciais ou reconhecidas. 



CAPÍTULO VI 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS , , 

DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO 

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a re­
gime jurídico especial e têm as seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado; 

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; 
111 - irredutibilidade real de vencimentos, observado, quanto à 

remuneração, o disposto na Constituição Federal. 
§ 1°. O membro do Ministério Público somente perderá o car­

go, por sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação ci­
vil própria, nos seguintes casos: 

a) prática de crime ou conduta incompatíveis com o exer­
cício do cargo; 

b) exercício da advocacia; 
c) abandono do cargo, por prazo superior a trinta dias. 

§ 2º. A ação civil para a decretação da perda do cargo será 
iniciada pelo Procurador-Geral de Justiça, após autorização do Colégio 
de Procuradores, na forma da Lei Orgânica. 

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, da comar­
ca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao Pro­
motor de Justiça remover-se para outra Promotoria de igual entrância ou 
categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais e a 
contagem do tempo de serviço cerno se estivesse em exercício. 

§ 1º. O membro do Ministério Público em disponibilidade re­
munerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será classi­
ficado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocorrer. 

§ 2º. A disponibilidade, nos casos previstos no "caput" des­
te artigo, outorga ao membro do Ministério Público o direito à percep­
ção de vencimentos e vantagens integrais, e à contagem do tempo de ser­
viço como se estivesse em exercício. 

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, além de outras previstas na Lei Orgânica: 

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer pro­
cesso ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com o 
Juiz ou com a autoridade competente; 

11 - não estar sujeito a intimação ou convocação para compare­
cimento, exceto se expedida pela autoridade judiciária ou por órgãos da 
Administração Superior do Ministério Público competentes, ressalvadas 
as hipóteses constitucionais; 

111 - não ser preso senão por ordem judicial escrita, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade, sob pena de 
responsabilidade e relaxamento da prisão, fará imediata comunicação e 
apresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de 
Justiça; 

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de 
Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressal­
vada exceção de ordem constitucional; 

V - ser custodiado ou recolhido a prisão domiciliar ou a sala 
especial de Estado Maior, por ordem e à disposição do Tribunal compe­
tente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final; 
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VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e comple­
mentação dos dados e informações relativos à sua pessoa, existentes nos 
órgãos da Instituição, na forma da Lei Orgânica. 

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei 
Orgânica: 

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispen­
sado aos membros do Poder Judiciário junto aos quais oficiem; 

11 - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câma­
ras, e intervir nas sessões de julgamento para sustentação oral ou es­
clarecimento de matéria de fato; 

111 - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através da entrega dos autos com vista; 

IV - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou 
pelo teor de suas manifestações processuais ou procedimentais, nos li­
mites de sua independência funcional; 

V - ingressar livremente: 
a) nas salas de Sessões dos Tribunais, mesmo além dos li­

mites que separam a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 

cartórios, tabelionatos, ofícios da Justiça, inclusive dos registros 
públicos, delegacias de polícia e estabelecimentos de internação cole­
tiva; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repar­
tição judicial, policial ou outro serviço. público onde deva praticar 
ato ou colher prova ou informação útil ao exercício de suas funções, 
dentro do expediente regulamentar ou fora dele, desde que se ache pre­
sente qualquer funcionário; 

VI - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de proces­
sos findos ou em andamento, podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

VII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de fla­
grante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à au­
toridade, podendo copiar peças, tomar apontamentos e adotar outras pro­
vidências; 

VIII - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo 
quando decretada a sua incomunicabilidade; 

IX - usar as vestes tal ares e as insígnias privativas do Mi­
nistério Público; 

X - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância 
ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma; 

XI - exercer os direitos à livre associação sindical e de 
greve, nos termos do artigo 37, incisos VI e VII, da Constituição Fede­
ral. 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver in­
dício de prática de infração penal por parte de membro do Ministério 
Público, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá imediatamen­
te, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procura­
dor-Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração. 

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira fun­
cional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo em todo o território 
nacional como cédula de identidade e porte de arma, independentemente, 
neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização. 



CAPÍTULO VII 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em lei: 

I - manter ilibada conduta pública e particular; 
11 - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas, 

pela dignidade de suas funções, pelo respeito aos Magistrados, Advoga­
dos e membros da Instituição; 

111 - recusar o cumprimento de diretrizes, recomendações, or­
dens e instruções ilegais ou incompatíveis com a sua independência fun­
cional, qualquer que seja o órgão, entidade ou autoridade de que ema-
nem· , 

IV - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos 
processuais, elaborando relatório em sua manifestação final ou recur­
sal; 

V - obedecer aos prazos processuais; 
VI - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou conve­

niente a sua presença; 
VII - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções; 

VIII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 
IX - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 

cabíveis em face de irregulBridade de que tenha conhecimento ou que 
ocorram nos serviços a seu cargo; 

X - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcioná­
rios e auxiliares da Justiça; 

XI - residir, se titular, na respectiva comarca; 
XII - prestar informações solicitadas pelos órgãos da Institui-

ção; 
XIII - identificar-se em suas manifestações funcionais; 

XIV - comparecer diariamente a seu local de trabalho e nele 
permanecer durante o horário de expediente, salvo nos casos em que te­
nha de proceder a diligências indispensáveis ao exercício de suas fun-
ções; 

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes; 

XVI - acatar, no plano administrativo, as decisfies dos órgãos 
da Administração Superior do Ministério Público, ressalvado o disposto 
no inciso 111. 

Art. 44. Aos membros do Ministério Público se aplicam as se­
guintes vedações: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono­
rários, percentagens ou custas processuais; 

11 - exercer a advocacia; 
111 - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

exceto como cotista ou acionista; 
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a fi­

liação e o disposto no § 2º deste artigo. 
§ lQ. Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso 

IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos estatais afetos 
à área de atuação do Ministério Público, em Centro de Estudo e Aperfei-



çoamento do Ministério Público, reconhecido pela Instituição, em enti­
dades sindicais do Ministério Público e o exercício de cargos de con­
fiança na sua Administração e nos seus órgãos auxiliares. 

§ 2º. Para efeito do artigo 128, § 5º, 11, "e", da Consti­
tuição Federal, sem prejuízo do disposto na legislação eleitoral, o 
membro do Ministério Público poderá afastar-se para exercer: 

a) cargo público eletivo, ou a ele concorrer; 
b) cargo de Ministro, Secretário de Estado ou do Distrito 

Federal, ou Secretário de Município de Capital de Estado, ou de seus 
substitutos; 

c) a Chefia do Gabinete da Presidência, ou função equiva­
lente, das Casas Legislativas da União e dos Estados, bem assim as mes­
mas funções nas lideranças partidárias junto ao Congresso Nacional; 

d) cargo ou função de assessoramento superior junto às 
Comissões de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

CAPÍTULO VIII 
DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS 

Art. 45. A remuneração do membro do Ministério Público deverá 
ser fixada em nível condizente com a relevância da função e de forma a 
compensar todas as vedações e incompatibilidades específicas que lhe 
são impostas, e a constituir real atrativo em relação às demais ativi­
dades da área jurídica. 

Art. 46. Os vencimentos dos membros do Ministério Público, 
regulamentados em lei, serão fixados com diferença não excedente a dez 
por cento de uma para outra entrância ou categoria e da categoria ou 
entrância mais elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, ga­
rantindo-se aos Procuradores de Justiça não menos de noventa e cinco 
por cento dos vencimentos atribuídos àquele, cuja remuneração, em espé­
cie, a qualquer título, não poderá ultrapassar o maior teto fixado como 
limite no âmbito dos Poderes do Estado. 

Parágrafo único. O membro do Ministério Público, convocado 
ou designado para substituição, terá direito, no mínimo, à diferença de 
vencimentos entre o seu cargo e o que ocupar. 

Art. 47. É defeso tomar a remuneração, ou os vencimentos, 
dos membros do Ministério Público como base, parâmetro ou paradigma dos 
estipêndios de qualquer classe ou categoria funcional. 

Art. 48. Os vencimentos e vantagens devem ser pagos até o 
último dia do mês a que correspondam, constituindo o atraso na entrega 
das dotações orçamentárias, desatendimento às garantias do Ministério 
Público. 

Art. 49. Os níveis de vencimentos do Ministério Público serão 
atualizados, mensal e automaticamente, segundo os índices oficiais da 
inflação acumulada, constituindo ofensa à garantia constitucional da 
irredutibilidade de vencimentos a omissão, por qualquer modo, de provi­
dência tendente a promover o reajuste. 

Art. 50. Para a aplicação do princípio da isonomia estabele­
cido no artigo 135 da Constituição Federal, o membro do Ministério 
Público de entrância ou categoria mais elevada com exercício nas Capi­
tais dos Estados não poderá perceber vencimentos inferiores aos do 
membro do Ministério Público Federal que oficie junto aos órgãos ju­
risdicionais de primeira instância da respectiva Seção Judiciária. 



Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste arti~o, 
o Procurador-Geral de Justiça encaminhará ao Poder Legislativo a fixa­
ção dos valores dos vencimentos dos demais membros do Ministério Públi­
co estadual, observado o disposto no artigo 46. 

Art. 51. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos 
termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 
II - auxílio moradia, nas comarcas em que não haja residência 

oficial para o membro do Ministério Público; 
III - salário família; 

IV - diárias; 
V - verba de representação de Ministério Público; 

VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleito-
ralo , 

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Tra­
balho, nas comarcas em que não haja Junta de Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional por tempo de serviço; 
IX - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil 

provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procura­
dor-Geral de Justiça; 

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou fun-
ções; 

XI - verba de representação pelo exercício de cargos de dire­
ção ou de confiança junto aos órgãos da Administração Superior; 

XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedi­
das aos servidores públicos em geral. 

§ 1º. Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direi­
tos sociais previstos no artigo 7º, VIII, IX e XVI, da Constituição Fe­
deral. 

§ 2º. Computar-se-á, para efeitos de aposentadoria, disponi­
bilidade e adicionais por tempo de serviço, o tempo de exercício da ad­
vocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos. 

§ 3º. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efei­
tos, a representação de Ministério Público. 

Art. 52. O direito a férias anuais, coletivas ou indivi­
duais, dos membros do Ministério Público será igual ao dos Magistrados, 
regulando a Lei Orgânica a sua concessão e aplicando-se o disposto no 
artigo 7º, XVII, da Constituição Federal e no artigo 54, §§ 1º e 2º, 
desta lei. 

Art. 53. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 

11 - por motivo de doença de pessoa da família; 
111 - à gestante; 

IV - paternidade; 
V - em caráter especial; 

VI - para casamento, até 15 (quinze) dias; 
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, ascenden­

te, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até 8 (oito) dias; 
VIII - em outros casos previstos em lei. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças re­
feridas neste artigo, não podendo o membro do Ministério Público, nes­
sas situações, exercer qualquer de suas funções. 

Art. 54. Ao membro do Ministério Público, após cinco anos 
ininterruptos de serviço público, é assegurado o direito de gozar li-



cença em caráter especial, de que trata o inciso V do artigo anterior, 
por tempo não superior a três meses. 

§ 1º. O tempo da licença em caráter especial não gozada pelo 
membro do Ministério Público será, se o requerer, contado em dobro para 
todos os efeitos legais, salvo antigüidade para promoção. 

§ 2º. A licença não gozadà nem contada em dobro, será con­
vertida em remuneração correspondente ao período ou, em caso de morte, 
paga aos seus beneficiários. 

§ 3º. A licença de que trata este artigo não pode ser gozada 
por período inferior a 30 (trinta) dias. 

Art. 55. São considerados como de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias em que o 
membro do Ministério Público estiver afastado de suas funções em razão: 

I - das licenças previstas no artigo 53; 
11 - de férias; 

111 - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no 
País ou no exterior, de duração máxima de dois anos e mediante prévia 
autorização do Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - período de trânsito; 
V - de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, em 

caso de afastamento decorrente de punição; 
VI - de designação do Procurador-Geral de Justiça para: 

a) realização de atividade de relevância para a Institui-
ção; 

b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio­
nal do Ministério Público; 

VII - de exercício de cargos ou funções de direção de associa­
ção representativa de classe, na forma da Lei Orgânica; 

VIII - de exercício das atividades previstas nos §§ 1º e 2º do 
artigo 44; 

IX - de outras hipóteses definidas em lei. 
Art. 56. O membro do Ministério Público será aposentado, 

com proventos integrais, compulsoriamente, por invalidez ou aos setenta 
anos de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de serviço, após 
cinco anos de efetivo exercício na carreira. 

Art. 57. É facultado à Promotora e à Procuradora de Justiça 
aposentar-se com proventos proporcionais após vinte e cinco anos de 
serviço, sendo cinco de efetivo exercício no Ministério Público. 

trinta e 
tamente 
(dez por 

Art. 58. Aposentando-se o membro do Ministério Público após 
cinco anos de serviço, fará jus ao vencimento do cargo imedia­
superior ou, se já for do mais alto cargo, ao acréscimo de 10% 
cento). 

Art. 59. Os proventos da aposentadoria, que corresponderão à 
totalidade dos vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer tí­
tulo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos membros do Ministério Público em atividade, 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Ministério 
Público aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o forem os ven­
cimentos dos membros do Ministério Público da ativa, figurando em folha 
de pagamento expedida pelo Ministério Público. 



Art. 60. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimen­
tos ou proventos percebidos pelos membros em atividade ou inatividade 
do Ministério Público, será reajustada na mesma data e proporção daque­
les. 

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percep­
ção de benefícios decorrentes de contribuição voluntária para qualquer 
entidade de previdência. 

Art. 61. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos herdei­
ros ou dependentes do membro do Ministério Público, ainda que aposenta­
do ou em disponibilidade, será pago auxílio-funeral, em importância 
igual a um mês dos vencimentos ou proventos percebidos pelo falecido. 

Art. 62. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à esposa a 
companheira, nos termos da lei. 

CAPÍTULO IX 
DA CARREIRA 

Art. 63. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá 
da aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, organizado 
e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1°. É obrigatória a abertura do concurso de ingresso quando 
o número de vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da carreira. 

§ 2º. Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação no concurso. 

§ 3º. São requisitos para o ingresso na carreira, dentre ou­
tros estabelecidos pela Lei Orgânica: 

I - ser brasileiro; 
11 - ter concluído curso de bacharelado em Direito, em escola 

oficial ou reconhecida; 
111 - estar quite com o serviço militar; 

IV - estar em gozo dos direitos políticos. 
§ 4º. O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua 

posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, 
com retidão, as funções do cargo, e de cumprir a Constituição e as 
leis. 

Art. 64. No concurso de ingresso para os cargos de Procurador 
de Contas, além de matérias jurídicas, serão aferidos conhecimentos es­
pecíficos exigidos para essa área de atuação. 

Art. 65. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício 
funcional do membro do Ministério Público quando, antes do decurso do 
prazo de dois anos, houver impugnação de seu vitaliciamento. . 

§ 1º. A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de impugna­
ção, cabendo ao Conselho Superior do Ministério Público decidir, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sobre o não vitaliciamento e ao Co­
légio de Procuradores de Justiça, em trinta dias, eventual recurso. 

§ 2º. Durante a tramitação do procedimento de impugnação, o 
membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, contan­
do-se para todos os efeitos o tempo de suspensão do exercício funcio­
nal, no caso de vitaliciamento. 

Art. 66. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoção e 
promoção dos membros do Ministério Público, observados os seguintes . ,. prInCIpIas: 



I - promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, al­
ternadamente, de uma para outra entrância ou categoria, e da entrância 
ou categoria mais elevada para o cargo de Procurador de Justiça, apli­
cando-se, por assemelhação, o disposto no artigo 93, 111, da Constitui­
ção Federal; 

11 - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento 
pela atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, com 
prevalência de critérios de ordem objetiva, levando-se inclusive em 
conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do cargo, pres­
teza e segurança nas suas manifestaçôes processuais, o número de vezes 
que já tenha participado de listas, bem assim a freqüência e o aprovei­
tamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoamento; 

111 - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Justiça que 
figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de me­
recimento; 

IV - a promoção por merecimento pressupôe dois anos de exercí­
cio na respectiva entrância ou categoria e integrar o Promotor de Jus­
tiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade destas, salvo se 
não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago, ou quando o 
número limitado de membros do Ministério Público inviabilizar a forma­
ção da lista tríplice; 

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes mais vo­
tados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, para alcan­
çá-la, a tantas votaçôes quantas necessárias, examinados em primeiro 
lugar os nomes dos remanescentes de lista anterior; 

VI - não sendo o caso de promoção obrigatória, a escolha re­
cairá no membro do Ministério Público mais votado, observada a ordem 
dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empate, a antigüidade na en­
trância ou categoria, salvo se preferir o Conselho Superior delegar a 
competência ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 67. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Con­
selho Superior do Ministério Público expedirá, no prazo máximo de ses­
senta dias, edital para preenchimento do cargo, salvo se ainda não ins­
talado. 

Art. 68. Para cada vaga destinada ao preenchimento por remo­
ção ou promoção, expedir-se-á edital distinto, sucessivamente, com a 
indicação do cargo correspondente à vaga a ser preenchida. 

Art. 69. Será permitida a remoção por permuta entre membros 
do Ministério Público da mesma entrância ou categoria, observado, além 
do disposto na Lei Orgânica: 

I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os preten-
dentes; 

11 - a renovação de remoção por permuta só será permitida após 
o decurso de dois anos; 

111 - a remoção por permuta não confere direito a ajuda de cus-
to. 

Art. 70. A Lei Orgânica poderá prever a substituição por co~­
vocação, em caso de licença do titular de cargo da carreira, ou de 
afastamento de suas funçôes junto à Procuradoria ou Promotoria de Jus­
tiça, somente podendo ser convocados membros do Ministério Público de 
entrância, categoria ou classe imediatamente inferior, observado o dis­
posto no artigo 66 desta Lei. 

Art. 71. A reintegração, que decorrrerá de sentença transita­
da em julgado, é o retorno do membro do Ministério Público ao cargo, 

• 



com ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem de tempo de serviço. 

§ 1º. Achando-se provido o cargo no qual foi reintegrado o 
membro do Ministério Público, o seu ocupante passará à disponibilidade 
remunerada, até posterior aproveitamento. 

§ 2º. O membro do Ministério Público reintegrado será subme­
tido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será aposentado com­
pulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se efetivada a 
reintegração. 

Art. 72. A reversão dar-se-á na entrância em que se aposen­
tou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério 
de merecimento, observados os requisitos legais. 

Art. 73. O aproveitamento é o retorno do membro do Ministério 
Público em dispo nibilidade ao exercício funcional. 

§ 1º. O membro do Ministério Público será aproveitado no ór­
gão de execução que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se 
aceitar outra de igual entrância ou categoria, ou se for promovido. 

§ 2º. Ao retornar à atividade, será o me~bro do Ministério 
Público submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será aposen­
tado compulsoriamente, com as vantagens a que ter i adireito se efetiva­
do o seu retorno. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 74. Constitui crime de responsabilidade de Govern3dor ou 
de Secretário de Estado: 

I - dificultar, retardar ou obstaculizar a entrega, até o dia 
20 de cada mês, dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Mi­
nistério pjblico ou à Procuradoria Geral de Justiça; 

II - praticar atos ou dar causa, direta ou indiretamente, a 
omissões que atentem contra o livre exercício e os princípios institu­
cionais do Ministério Público, ou ofendam os direitos e prerrogativas 
de seus membros. 

§ 1°. Os crimes de responsabilidade definidos nesta Lei, ain­
da quando tentados, são passíveis da sanção de perda do cargo, com ina­
bilitação, por oito anos, para o exercício de qualquer função pública, 
eletiva ou de nomeação. 

§ 2º. A imposição da sanção referida no parágrafo anterior 
não exclui o processo e julgamento do acusado por crime comum, na jus­
tiça ordinária, nos termos das leis penais e de processo penal. 

Art. 75. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, 
por solicitação do Procurador-Geral da República, os membros do Minis­
tério Público do Estado serão designados, se for o caso, pelo respecti­
vo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 1º. Não ocorrendo designação, exclusivamente para os servi­
ços eleitorais, na forma do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral 
será o membro do Ministério Público local, que oficie perante o Juízo 
incumbijo daqueles serviços. 

§ 2º. Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procura­
dor-Geral de Justiça designará o substituto. 

Art. 76. Para fins do disposto nJ artigo 104, parágrafo úni-



co, 11, da Constituição Federal, e observado o que dispõe o artigo 14, 
inciso I, desta Lei, a lista sêxtupla de membros do Ministério Público 
será organizada pelo Conselho Superior de cada Ministério Público dos 
Estados. 

Art. 77. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o 
Conselho Superior do Ministério Público, autorizar o afastamento da 
carreira de membro do Ministério Público que tenha exercido a opção de 
que trata o artigo 29, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ 1º. Fica assegurada a retratabilidade da opção de que cui­
da este artigo. 

§ 2º. O período de afastamento da carreira de que cuida este 
artigo será considerado de efetivo exercício, para todos os efeitos le­
gais, exceto para remoção ou promoção por merecimento. 

Art. 78. Fica assegurada ao Ministério Publico a ocupação das 
atuais dependências a ele destinadas nos Fóruns, observando-se, nas re­
formas, modificações ou ampliações, sempre que possível, o disposto no 
§ 2º do artigo 3º, até que se implemente seu integral cumprimento. 

Parágrafo único. A modificação de destinação de salas, gabi­
netes e locais de trabalho do Ministério Público em qualquer edifício, 
deve ser autorizada pelo Procurador-Geral de Justiça, ouvido o repre­
sentante do Ministério Público interessado. 

Art. 79. Os atuais membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas e os Procuradores que exerçam junto aos Tribunais 
de Contas funções de Ministério Público, desde que tenham estabilidade, 
passam a integrar quadro especial do Ministério Público estadual, nos 
termos desta Lei. 

Art. 80. Os membros do Ministério Público estadual que, na 
data da publicação desta Lei, oficiem junto aos Tribunais de Contas, 
podem, na forma da Lei Orgânica, optar, no prazo de 90 (noventa) dias e 
em caráter irretratável, pelo ingresso no quadro especial ou pela per­
manência na situação anterior, até que assuma cargo ou função da car­
reira. 

Art. 81. A aplicação do disposto nos artigos 78 e 79 da pre­
sente Lei far-se-á com a garantia da irredutibilidade dos vencimentos 
percebidos no momento da integração ali referida. 

Art. 82. Enquanto a Procuradoria-Geral de Justiça não reali­
zar o concurso a que alude o artigo 63 desta Lei, o Procurador-Geral de 
Justiça poderá designar membro do Ministério Público para oficiar junto 
aos Tribunais de Contas. 

prazo de 
cargos, 
tentes. 

Art. 83. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no 
um ano da promulgação desta Lei, a criação ou transformação de 
correspondentes às funções não atribuídas aos cargos já exis-

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça, que executem as 
funções previstas neste artigo, assegurar-se-á preferência no concurso 
de remoção. 

Art. 84. No âmbito do Ministério Público, para os fins do 
disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos 
como limites de remuneração os valores percebidos, em espécie, a qual­
quer título, pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 85. O Ministério Público poderá firmar convênios com as 
associações de membros da Instituição, com vista à manutenção de servi­
ços assistenciais e culturais aos seus associados. 



Art. 86. O disposto nos artigos 59 e 60 desta Lei aplica-se, 
a partir da publicação da mesma, aos proventos e pensões anteriormente 
concedidos, não gerando efeitos financeiros anteriores à sua vigência. 

Art. 87. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministé­
rio Público aos preceitos desta Lei, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 88. O dia 14 de dezembro será considerado o "Dia Nacio­
nal do Ministério Público". 

Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 90. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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I , 

Capítulo U 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diur-
no; 

-
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 

mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me-

nos, um terço a mais do que o salário normal; . 

= 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
'l'f'l'Uto ·III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................... . ......................... -.. 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÓBUCA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalida4e, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 

UI - o prazo de validade do con~urso p~blico será de . 
até dois anos, prorrogável uma vez, por Igual penodo; 
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- -

VI - é garantido ao servidor público Civil o direito à livre 
associação sindical; 
-- - _ .. _ _ . --- - -- _ .... _. -- - ------

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

- , 

- - -- ~_" ... _._ ....... ~ 4 .. _. 

~ -- ,, '- ... 

r - __ r- '" 

Capítulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

~ - . - -

Seção I 
Disposições Gerais 
.... _ . .. - .. '" ...... ...... .... -- _ .... - - - ,. 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

11 - promoção de entrância para entrância, alternadamen­
te, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes nor­
mas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais reQuisitos auem aceite O luaar vaaQ· 

c) ateriçao do merecImento pelos critérios da presteza 
e segurança no exercício da jurisdição e pela freqüência e apro­
veitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a vota­
ção até fixar-se a indicação; 

111 - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se 
tratar de promoção para '! Tribunal de Justiça, de acordo com 
o inciso 11 e a classe de origem; 

- -- _ .. - --- - - ,... - .... - _ .. - - -- --,. - - - ... -- -

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Seção/li 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e tres Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais F ede­
rais e um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justi­
ça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

11 - um terço, em partes iguais, dentre advogados e mem­
bros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

.. -- -~,-_. - - - - - - - ... - - --
Capítulo IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção/ 
Do Ministério Público 

....... -_ ... . -::;:- --- _ _ _ o - - -- --- --- .. 
_ _ _ _ _ _ ___ #'o 

..... - ,..-- - - ,.. ..,... ... - ... '-
_ _ _ • '- \.. r ~ 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

11 - os Ministérios Públicos dos Estados. 
or-- - " ... ,," . " ... " .. • , • - - . .... . . " . ... ..... .. . - .. - -

§ 5<;> Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, esta­
belecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Público. observadas, relativamente a seus membros: 

r .. ... ,.. .. r"'" ..... ....._ • to. ... " • \ .. ' .. • . , , 
.... - - - ~ 

11 - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-
rários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções pre­
vistas na lei. 

- -- --- - - ~ - - - - - . - _. - ..... - .... -o . ------ - --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
_ ... _ r - -' - -~ - -- . - - .... r-'" ... .. .... - - ~ 

... ,... .. ,... - ..... _ .. 
Seção /11 

Da Advocacia e da Defensoria PúbUca 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer­
cício da profissão, nos limites da lei. 

~. .1:U. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
JUrIsdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 5'?, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defen­
soria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con­
curso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o princípio do art. 37, XII, e o art. 39, § 1 '? 

- - - - -

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- - ~- - - ... - - - - -'" - - - - - - ... - -- - - - ---~ 
Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares 
relativas ao Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, 
o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacíonal, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procura­
dorias e Departamentos Jurídicos de autarquias federais com 
representação própria e os membros das Procuradorias das 
Universidades fundacionais públicas continuarão a exercer suas 
atividades na área das respectivas atribuições. 

§ I '? O Presidente da República, no prazo de cento e vinte 
dias, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei comple­
mentar dispondo sobre a organização e o funcionamento da 
Advocacia-Geral da União. . 

§ 2'? Aos atuais Procuradores da República, nos termos 
da lei complementar, será facultada a opção, de forma irretra­
tável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advo­
cacia-Gerai da União. 

§ 3'? Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita 
às garantias e vantagens, o membro do Ministério Público admi­
tido antes da promulgação da Constituição, observando-se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na data desta. 

- --- .. ~ -- -- - ~ -- . -- --- _ ........... - ..... - ...--.-

~ -- - - .........-.. ..- p - - - -- .. - . -"-"- - - - .. - .- -- - - - _. - - - - - .. 
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MENSAGEM Nº 480 

Exc e l ent í ssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61, § 1º, 

Constitui ç ão, tenho a honra de submeter 

inciso 11, letra d , da 

à elevada deliberação de 

Vos sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da J usti ç a, o anexo Projeto de Lei que "in s ti-

tui a Le i Org â ni ca Nac ion a l d o Mini s tério Públi co , di s põ e s obre 

no rm a s g e r ais pa ra a or g a ni zação d o Mini sté ri o Públic o d os Es t a -

do s e dá o utr as p rov id ê n c i as ". 

Brasília, 30 de agosto de 1989 . 

• 

• 
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E.M. Nº 156/89. Brasília, 25 de agosto de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o incluso anteprojeto de lei que institui a Lei Orgânica Na­
cional do Ministério Público e dispõe sobre normas gerais para a orga­
nização do Ministério Público dos Estados-membros. 

2. Objetiva-se, com essa proposição, dar sentido e concreção ao 
mandamento inscrito no artigo 61, § 1º, inciso 11, alínea d, segunda 
parte, da Carta Política promulgada em 5 de outubro de 1988, que confe­
re ao Presidente da República, em caráter exclusivo, legitimidade para 
fazer instaurar o competente processo legislativo sobre o tema referi­
do. 

3. Com essa finalidade, e cumprindo determinação emanada de Vos­
sa Excelência, constituí, quando Consultor-Geral da República, Grupo de 
Trabalho, no âmbito da Consultoria Geral, integrado pelos Doutores 
CLÁUDIO FERRAL DE ALVERENGA, STÊNIO LEITE LINHARES, EDUARDO ANTÔNIO LU­
CHO FERRÃO, JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVEA, LUIL ANTÔNIO GUIMARÃES MAR­
REY, PAULO ROBERTO DE MAGALHÃES ARRUDA, RONALDO AUGUSTO BRETAS MARLAGÃO 
e MARCO VINÍCIO PETRELLULLI, todos eminentes representantes do Par­
quet, com a incumbência de elaborar, sob a coordenação do Doutor JOSÉ 
CELSO DE MELLO FILHO, ex-Secretário-Geral da CGR e ex-Procurador de 
Justiça do Estado de São Paulo, hoje ilustre Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal, o anexo anteprojeto de lei. 

4. A magnitude do tema, associada à inquestionável relevância da 
matéria, e a necessidade de serena reflexão sobre as implicações decor­
rentes da institucionalização do novo Ministério Público, a par da in­
dispensável audiência dos vários setores e estratos que compõem essa 
grande Instituição -- o que tornou possível pluralizar o debate e demo­
cratizar o processo de discussão pré-legislativa --, só agora permiti­
ram a conclusão de um trabalho sério e responsável, consubstanciado no 
referido anteprojeto de lei, revisto por mim, pessoalmente, e pela 
equipe de juristas do Ministério da Justiça. 

5. 
refere a 
Ministro 
113/398) , 

Devo ressaltar, por necessário, que a proposição anexa não se 
lei complementar, posto que, tal como acentuado pelo eminente 

MOREIRA ALVES, do Supremo Tribunal Federal (v. RTJ, vol. 

"é doutrina 
que só se 

pacífica, em 
exige lei 

face do direito constitucional federal, 
complementar para aquelas matérias para as 



• 

quais a Carta Magna Federal, expressame n te, exige es s a espécie 
d l · " e e 1 .•• 

A exigência constitucional de lei complementar, pertinente ao 
Ministério Público, restringe-se, na Carta Política de 1988, às situa­
ções referidas em seu artigo 128, § 5º, cujo ' teor redacional remete, 
tão-somente, às leis complementares da União e dos Estados - de inicia­
tiva facultada aos respectivos Procuradores-Gerais -, que objetivem es­
tabelecer a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministé­
rio Público. 

6. A lei complementar federal ali mencionada refere-se à disci­
plinação jurídica do Ministério Público da União. Impende observar que 
o projeto respectivo já foi enviado ao Congresso Nacional pelo Exmº Se­
nhor Procurador-Geral da República. 

7. Quanto às leis complementares a serem editadas pelos Estados, 
consistirão elas no instrumento formal destinado a fixar o regramento 
jurídico do Ministério Público local, no âmbito de cada uma dessas uni­
dades federadas. 

8. A proposição que ora encaminho a Vossa Excelência é inconfun-
dível por seu conteúdo, finalidade e natureza --, com as leis com-
plementares referidas (uma, de caráter meramente federal -- a Lei Orgâ­
nica do Ministério Público da União --, e as demais, de natureza sim­
plesmente estadual -- as Leis Orgânicas do Ministério Público de cada 
Estado-membro), que constituem, na visão kelseniana do Estado Federal, 
meras expressões de ordens normativas parciais, destinadas a reger, de 
modo espacialmente singularizado, a instituição do Ministério Público. 

O projeto em questão objetiva exprimir uma ordem jurídica 
global, por veicular futura lei nacional, destinada a obrigar, mediante 
enunciação de princípios, diretrizes e normas gerais, todos os Estados­
membros na organização de seu respectivo Ministério Público . 

A matriz dessa lei nacional -- expressão normativa de uma or­
dem total -- reside no artigo 61, § 1º, inciso 11, d, segunda parte, da 
Carta Política. O fundamento das espécies normativas parciais menciona­
das, concernentes ao Ministério Público da União e a cada um dos Minis­
térios Públicos estaduais, é diverso: situa-se no artigo 128, § 5º, do 
texto constitucional. 

9. As leis complementares constituem espécies normativas típicas 
ou nominadas. A sua designação jurídica emerge do próprio documento 
constitucional. Qualificam-se como tais em função de expressa designa­
ção formal que lhes é atribuída pela Carta Federal. Rege-as, portanto, 
um princípio de índole constitucional -- o da tipicidade positiva, que 
só considera leis complementares aquelas que ostentem, no plano da 
Constituição, esse nomen juris. A Carta Federal, na realidade, presti­
giou o conceito formal ou jurídico-positivo de lei complementar, para 
distingui-la das demais leis integrativas de normas constitucionais de 
eficácia limitada, (v. GERALDO ATALIBA, "Lei Complementar na Constitui­
ção", p. 30,1971, RT; JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES, "Lei Complementar Tri­
butária", p. 34/35, 1975, RT/EDUC; CELSO BASTOS, "Lei Complementar", p . 
16/17, 1985, Saraiva). 
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Esse, também, o magistério de JOSÉ AFONSO DA SILVA (v. "Apli­
cabilidade das Normas Constitucionais", p. 235, 1968, RT), verbis: 

"Devemos, desde a vigência da Constituição de 1967, modifi­
car essa terminologia, reservando a expressão leis complementares 
da Constituição apenas para designar aquelas assim previstas no Es-
tatuto Básico da RepGblica " 

10. O novo ordenamento constitucional não submeteu ao domínio 
normativo de lei complementar a edição das normas gerais de organização 
dos Ministérios Públicos dos Estados-membros. Não haverá, pois, como 
tratar desse tema em sede de legislação complementar. Afinal, como res­
salta o douto GERALDO ATALIBA (v. "Interpretação no Direito Tributá­
rio", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva), 

"só cabe lei complementar, quando expressallente requerida por texto 
constitucional explícito. O Congresso Nacional não faz lei comple­
mentar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há 
lei complementar exigida expressamente pelo texto constitucional" 
(destaquei). 

11. Foram plenas de significação as conquistas institucionais ob­
tidas pelo Ministério Público ao longo do processo constituinte de que 
resultou a promulgação da nova Constituição do Brasil. Com a reconstru­
ção da ordem constitucional, emergiu o Ministério Público sob o signo 
da legitimidade democrática. Ampliaram-se-Ihe as atribuições; dila­
tou-se-Ihe a competência; reformulou-se-Ihe a fisionomia institucional; 
conferiram-se-Ihe os meios necessários à consecução de sua destinação 
constitucional, atendendo-se, finalmente, a antiga reivindicação da 
própria sociedade, há muitos anos defendida por eminentes juristas, 
dentre os quais o nosso Mestre VICENTE RÁO. 

12. Posto que o Ministério Público não constitui órgão ancilar do 
Governo, instituiu o legislador constituinte um sistema de garantias 
destinado a proteger o membro da Instituição o Promotor de Justiça 
--, cuja atuação independente configura a confiança de respeito aos di­
reitos, individuais e coletivos, e a certeza de submissão dos Poderes à 
lei. 

13. É indisputável que o Ministério Público ostenta, em face do 
ordenamento constitucional vigente, peculiar situação especial na es­
trutura do Poder. A independência institucional constitui uma de suas 
mais expressivas prerrogativas. Garante-lhe o livre desempenho, em toda 
a sua plenitude, das atribuições que lhe foram conferidas. O eminente 
HELY LOPES MEIRELLES (v. "Estudos e Pareceres de Direito Público", Vol. 
VII/332, 335 e 336, 1983, RT), discorrendo sobre aspectos institucio­
nais referentes ao Ministério Público, acentua a importância de ser ele 
concebido como órgão funcionalmente independente, verbis: 

"Fixada a posição do Ministério PGblico na estrutura cons­
titucional da nossa Federação, sobressai, desde logo, a sua inde­
pendência funcional, pois que não está hierarquizado a qualquer ou-
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tro órgão ou Poder, e seus membros são agentes políticos desvincu­
lados do Estatuto dos Funcionários Públicos. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ora, no que concerne ao desempenho da função ministerial, 
pelo órgão (MP) e seus agentes (Promotores, Procuradores), há inde­
pendência de atuação e não apenas "autonomia funcional". Os membro s 
do Ministério Público quando desempenham as suas atribuições insti­
tucionais não estão sujeitos a qualquer subordinação hierárquica ou 
supervisão orgânica do Estado a que pertencem. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

No mais, os membros do Ministério Público atuam com absolu­
ta liberdade funcional, só submissos à sua consciência e aos seus 
deveres profissionais, pautados pela Constituição e pelas leis re­
gedoras da Instituição. Nessa liberdade de atuação no seu ofício, é 
que se expressa a independência funcional ... ". 

14. Cumpre, Senhor Presidente, por isso mesmo, neste expressivo 
momento histórico, em que o Ministério Público se situa entre o seu 
passado e o seu futuro, refletir sobre a natureza da missão institucio­
nal que a ele incumbe desempenhar no seio de uma sociedade que, agora, 
emerge para a experiência concreta de uma vida democrática no Estado 
de Direito, a obra política formidável realizada por Vossa Excelência. 

A ruptura do Ministério Público com os conceitos tradicionais 
do passado -- segundo os quais seria o fiscal da lei, de qualquer lei, 
por mais injusta ou arbitrária que fosse -- impõe-se, hoje, como decor­
rência de novas exigências ético-políticas a que essa Instituição deve, 
por um imperativo democrático, submeter-se e, também, em face de suaa 
reformulação no plano constitucional. 

15. A nova Constituição do Brasil proclama, em seu artigo 127, 
caput, que 

"O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi­
duais indisponíveis." 

Esse novo perfil institucional traduz, de modo expressivo, um 
dos aspectos mais importantes da destinação constitucional do Ministé­
rio Público, agora investido, por efeito de soberana deliberação da As­
sembléia Nacional Constituinte, da inderrogável atribuição de velar pe­
la intangibilidade e integridade da ordem democrática implantada por 
Vossa Excelência. 

16. Assim, o Ministério Público não deverá mais só considerar, no 
desempenho de suas relevantes funções, o aspecto formal ou exterior do 
direito positivo. Mais importante, agora, Senhor Presidente, torna-se o 
próprio conteúdo da lei, cujos elementos intrínsecos não podem divor­
ciar-se dos fatos sociais e do quadro histórico em que a norma jurídica 
se formou. 

17. 
tica, 

o estado democrático, gerador de uma ordem jurídica democrá­
por cujo respeito o Ministério Público se torna agora responsá-
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vel, deve ser entendido como aquele cujos fundamentos repousam na sobe­
rania popular, na divisão funcional do Poder, no respeito e na garantia 
dos direitos individuais e das liberdades públicas, no pluralismo de 
expressão e organização política e no qual se assegure a livre e perma­
nente penetração da vontade do povo no processo decisório nacional. 

A legalidade assim posta, veiculadora das justas aspirações e 
dos objetivos maiores perseguidos pelo corpo social, qualifica-se como 
democrática, passível, em conseqüência, da tutela institucional do Mi­
nistério Público. ' 

18. Este, pois, deixa de ser um servo incondicional de qualquer 
legalidade, para converter-se num órgão que indague das origens da nor­
ma e lhe perquira o conteúdo, valendo-se, para tanto, de critérios 
axiológicos que lhe permitam aferir dos elementos qualificadores da re­
gra jurídica que a caracterizem como essencialmente democrática. Não 
mais o mero e insuficiente controle formal de legalidade. Pretende-se, 
agora, investir o Ministério Público de um poder de verificação e de tu 
tela sobre a legitimidade ética e política da própria norma de direito~ 

19. A obra do legislador, no que pertine ao seu conteúdo, está 
necessariamente condicionada pelas relações sociais, pelas normas de 
cultura, pelas concepções que vigoram na formação social em que atua e 
-- o que se revela essencial -- deve estar legitimada pelo consenso dos 
governados. 

Sem a observância desses condicionamentos, o direito posto 
pelo Estado refletirá, por suas intrínsecas distorções, um ato de cria­
ção arbitrária, distanciado do bem comum, cuja consecução traduz o pró­
prio fundamento teleológico da organização estatal. 

20. A nova disciplina constitucional do Ministério Público rede­
finiu o sentido e o caráter de sua ação institucional, para que nele se 
passe, agora, a vislumbrar o instrumento de preservação de um ordena­
mento democrático. 

A essencialidade dessa posição político-jurídica do Ministé­
rio Público é tal, que ele deixará de ser o fiscal do legalismo formal, 
para se converter no guardião de uma ordem jurídica cujos fundamentos 
repousem na vontade do Povo, legitimamente manifestada por seus repre­
sentantes. 

21. Requer-se dele, agora, que avalie, criticamente, o conteúdo 
da norma jurídica, aferindo-lhe as virtudes intrínsecas, e neutralize, 
desse modo, o absolutismo formal de regras legais, muitas vezes divor­
ciadas dos valores, idéias e concepções vigentes na comunidade, em dado 
momento histórico-cultural. 

Não se pode, assim, exigir, do Ministér i o Público, um compor­
tamento institucional que traduza, em face da ordem jurídica estabele­
cida, uma postura de neutralidade axiológica. 

22. O tratamento dispensado ao Ministério Público pela nova Cons­
tituição confere-lhe, no plano da organização estatal, uma pOSlçao de 
inegável eminência, na medida em que se lhe conferiram funções institu­
cionais de magnitude irrecusável, dentre as quais avulta a de "z ela r 
p e lo e f eti vo res pei t o dos Podere s Públ i cos e do s ser viço s d e re l e v ân ci a 
públic a aos d i r e i t o s ass egur a do s nesta Co ns ti t u içã o, p r o mov en do as me -
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didas necessárias a sua garantia" (v. CF/88, artigo 129, inciso 11). 
O Ministério Público, em face dessa regra, tornou-se, por 

destinação constitucional, o defensor do Povo, concepção brasileira 
muito mais abrangente do que todas as outras experiências estrangeiras 
como o Ombudsman. 

23. Numa relação dilemática, em que conflitem os . interesses do 
governo e os do povo, não há, para o Ministério Público, ' alternativa 
politicamente válida e moralmente digna, senão a da intransigente defe­
sa dos valores pertencentes à Nação, mesmo que sob o injusto assédio 
de eventuais curadJres do regime. 

24. A tutela de um direito abstrato, que permita a destruição das 
liberdades públicas e autorize o arbítrio, pela hipertrofia da coerção 
estatal, subjugando e aniquilando o indivíduo, não pode constituir mis­
são institucional do Ministério Público. 

A inegável evolução institucional do Ministério Público re­
presentou uma das conquistas mais expressivas da Sociedade Civil, no 
que se refere à defesa das liberdades públicas e à tutela dos interes­
ses sociais indisponíveis, momento marcante da Assembléia Nacional 
Constituinte convocada por Vossa Excelência. 

25. O novo perfil do Ministério Público representa a resposta 
significativa aos anseios e postulações dos que, perseguidos pelo arbí­
trio e oprimidos pela onipotência do Estado, a ele recorrem, na justa 
expectativa de que os seus direitos serão restaurados. 

A responsabilidade social do Ministério Público torna-se, por 
isso mesmo, imensa. 

Todos os membros do Ministério Público são, agora, depositá­
rios da fé e da confiança do Povo, que com eles celebrou o compromisso, 
grave e inderrogável, da liberdade e do respeito aos seus direitos e às 
suas garantias. A Nação espera que seus membros tomem absoluta cons­
ciência disto e este projeto de lei propõe, precisamente, o instrumen­
tal normativo para o exercício desta independência consciente a serviço 
do Estado de Direito. 

26. Combatendo o arbítrio, insurgindo-se contra os que violam, 
com prepotência, as franquias individuais, transformando o protesto de 
vítimas indefesas em ação realizadora da Justiça, repudiando as leis 
injustas, porque desvinculadas dos anseios e do consentimento dos go­
vernados, em assim agindo, o Ministério Público terá dado o testemunho 
que a Nação dele espera. 

Estes, Senhor Presidente, os princípios e os critérios que 
orientaram a elaboração do texto, ora submetido à elevada consideração 
de Vossa Excelência, para encaminhamento ao Congresso Nacional. 

CJm protestos de profundo respeito, 
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Em 30 de agosto de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "institui a 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre nor 

mas gerais para a organização do Ministério Público dos Esta 

dos e dá outras provid~nciasll. 

Aproveito a oportunidade para ren var a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consi 

RONA 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em._~Jj . .QK.j 89. Ao Senhor 
Secretá rio-Gerbl p~sa . 
." ?/~ . 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 3.454, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 480/89 

''----o 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dis­
põe sobre normas gerais para a organização do Ministério Pú­
blico dos Estados e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE SERVI­
ÇO PÚBLICO; E DE FINANÇAS) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI N9 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 480/89 

providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.454, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 480/89 

1989 

1. 1 .. / , . 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, dispõe sobre normas gerais para a or­

ganização do Ministério Público dos Estados e 

dá outras providências . 

. 
(ÂS COMISSCES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDA-

r~n. nF. ~F.RVTr.O PÚBLICO:E DE FINANCAS). 

'., 



• • 
., 

• 

PROJETO DE LEI 

Institui a Lei Orgânica Nacional ~ do Mi­
nistério Público, dispõe · sobre normas gerais para 
a organização do Ministério Público dos Est \ dos e 
dá outras providências. • 

• 

O c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. O Ministério Público é instituição permanente, es­
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi­
viduais indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

Art. 2º. Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Min i s­
tério Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas unida­
des federadas, normas especificas de organização, atribuiçôes e estatu­
to do respectivo Ministério Público. 

Parágrafo único. A organização, atribuiçôes e estatuto do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios constituirão obje­
to da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Art. 3º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional e administrativa, cabendo-lhe: 

I -praticar atos próprios de gestão; 
II - praticar atos e decidir sobre a situa ç ão funcional e ad­

ministrativa do pessoal, ativo e in~tivo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próp~ios; 

111 - elaborar suas folhas de pagamentos e expedir os competen-
tes demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respecti-
va contabilização; 

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
seus cargos, bem assim a fixação dos vencimentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder Legistativo a criação e a extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem assim a fixação dos vencimentos 
de seus servidores; 

) 

VII - prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços au­
xiliares, bem assim nos casos de remoção, promoção e demais formas de 
provimento derivado; 

I 

_ . -.- -- ... . "--"-' "'- - " ,---. , ... . _--- , ' - " 
pectiva, para 
Chefe do Poder 
condução. 

escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma re-

§ 1°. Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador-Geral . de Justiça nos quinze dias que se seguirem ao rece­
bimento da lista tríplice, entrará em exercício, automaticamente, o 
membro do Ministério Público mais votado. 

, . § 2°. Nos seus afastamentos e impedimentos, ' o Procurador-Ge-
ral de ,Justiça será substituído na forma da Lei Orgânica. . 

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, na forma da 
Lei Orgânica: 

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente; 

11 - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Pro­
curadores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público; 

111 - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as propos­
tas de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares e de orçamen­
to anual; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de 
iniciativa do Ministério Público; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administra­
ção geral e à execução orçamentária do Ministério Público; 

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au­
xiliares, bem assim nos casos de remoção, promoção, convocação e demais 
formas de provimento derivado; 

VIr - editar atos de aposentadoria, exoneração, demissão e ou­
tros que importem em desprovimento de cargos da carreira ou do~ servi­
ços auxiliares e atos de disponibilidade de membro do Ministério Públi-
co; 

VIII - delegar suas funções administrativas; 
IX - designar membros do Ministério Público para: 
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a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio 
Operacional; 

b) ocupar cargos de confiança junto aos órgãos da Administra­
ção Superior; 

c) integrar organismos estatais afetos a sua .área de atuação; 
d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóte­

ses de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem assim de quaisquer peças de informação; 

e) acompanhar inquérito policial ou diligência i~vestigató­
ria, devendo recair a escolha sobre membro do Ministério Público com 
atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras ordiná­
rias de distribuição de serviços; 

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacân­
cia, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de ti­
tular de cargo, ou com o consentimento deste; 

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer funções pro­
cessuais afetas a outro membro da Instituição, submetendo sua decisão 
previamente ao Colégio de Procuradores de Justiça; em caso de urgência, 
a designação deverá ser referendada na primeira reunião ordinária do 
mesmo ' órgão colegiado, facultada a apresentação, pelo membro do Minis­
tério . Público preterido, de razões escritas que serão apreciadas na 
Sessão; 

X - dirimir conflitos ' de atribuições entre membros do Minis­
tério Público, designando quem deva oficiar no feito; · 

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério 
Público, aplicando as sanções cabíveis; 

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos 
do Ministério Público, para o desempenho de suas funções; 

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtu­
plas a que se referem os artigo 94, "caput", e 104, parágrafo . único, 
11, da Constituição Federal; 

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 
Parágrafo ~nico. O Procurador~Geralde Justiça poderá ter em 

seu Gabinete, no exercício de cargos de confiança, Procuradores ou Pro­
motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria por ele de­
signados. 

SEçAo 11 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 11. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por 
todos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe: 

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou 
por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, sobre matérias 
relativas à autonomia do Ministério Público, bem assim sobre outras de 
interesse institucional; 

11 - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de car­
gos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

111 - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério 
P~blico, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem assim proje­
tos de criação de cargos e serviços auxiliares; 

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procura­
dor-Geral de Justiça, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e 
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por iniciativa de 1/4 (um guarto) de seus integrantes, em caso de abuso 
do poder, conduta incompatlvel ou grave omissão nos deveres do ' cargo, 
assegurada ampla defesa; 

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Pdblico; 
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério pdblico, pelo 

voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, em caso de abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, por repre­
sentação do Procurador-Geral de Justiça ou de 1/4 (um quarto) de seus 
integrantes, 'assegurada ampla defesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público a 
instauração de procedimento administrativo disciplinar contra membro do 
Ministério Pdblico; 

VIII - . julgar recurso contra decisão: 
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Públi-

co; 
b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar; 
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antigüida-

de; 
d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério 

Pdblico, por motivo de interesse pdblicoj 
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento admihis­

trativo disciplinar; 
X - .deliberar, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus in­

tegrantes, ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuize ação ci­
vil de decretação de perda do cargo de membro do Ministério Público vi­
talício, nos casos previstos nesta lei; 

. XI - emendar, po~ iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus inte­
grantes, observado o que dispuser a Lei Orgânica, a lista tríplice a 
que s e r e fe r e o a r t i g o 1 4, i n c i s o I I ; 

XII - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Ministé­
rio pdblico que integrarão a Comi~são de Concurso de. ingresso na Car-.. relra; 

XIII - elaborar seu regimento interno; 
XIV - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei. 
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores de 

Justiça, salvo deliberação da maioria de seus integrantes, para salva­
guarda do interesse público, serão motivadas e publicadas, por extrato, 
sob pena de nulidade. 

Art. 12. Para exercer as atribuições de Colégio de Procura­
dores de Justiça com número superior a 40 (quarenta) Procuradores de 
Justiça, poderá ser constituído órgão Especial cujo número de componen-
tes a Lei Orgânica fixará. . . 

. § 1º. Metade do órgão Especial será constituída pelos Procu-
radores de Justiça mais antigos e a outra metade será eleita pelos de­
mais Procuradores. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses 
previstas nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, bem assim a ou­
tras atribuições a serem deferidas à totalidade do Colégio de Procura­
dores de Justiça pela Lei Orgânica . . 

• 

SEçAO III 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINIST~RIO PÚBLICO 

• 

Art. 13. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá so-
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bre a composição, inelegibilidades, prazos de sua cessação, posse e du­
ração do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministério 
P~blico, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior dar-se-á 
por eleição direta, mediante voto uninominal, facultativo e secreto de 
todos os membros do Ministério Público; 

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não es­
tejam afastados da carreira; 

111 - o Conselho Superior terá, no mínimo, cinco integrantes, 
sendo membros natos apenas o Procurador-Geral de Justiça e o Correge­
dor-Geral do Ministério Público. 

Art. 14. Ao Conselho Superior do ~inistério Público compete: 
I - elabora-r as listas sêxtuplas a que se referem os artigos 

94, caput, e 104) parágrafo único; 11, da Constituição Federal, subme­
tendo-as à apreciação do Colégio de Procuradores que as poderá emendar; 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trípli­
ce, os candidatos a remoção ou promoção por merecimento, ressalvando-se 
ao Colégio de Procuradores o direito de emendá-la, por iniciativa de 
1/4 (um quarto) de seus integrantes, observado o que dispuser a Lei Or-

A • ganlca; 
111 - indicar ao Procurador-Geral de Justiça o nome ·do mais an~ 

tigo membro do Ministério Público. para remoção ou promoção por antigüi­
dade; 

IV - indicar, ao Procurador-Geral de .Justiça, · Promotores de 
Justiça para substituição por convocação; 

V - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros 
do Mini~tério Público; 

VI - decidir sobre o vitaliciamento de membro do Ministério 
Público; 

VII - determinar, por voto de 
grantes, a remoção de membro do 
público, assegurada ampla defesa; 

2/3 (dois terços) de seus inte­
Ministério Público, por interesse 

VIII - aprovar .o qu~d~o geral de antigüidade do Ministério 
P~blico e decidir sobre reclamações formuladas a respeito; 

. IX - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, 
sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público para o desem­
penho de suas funções e a adoção de medidas convenientes ao aprimora-
mento dos serviços; . 

. X - autorizar afastamento de membro do Ministério Público pa-
ra freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudos, no País 
ou no exterior; 

XI - elaborar seu regimento interno; 
XII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

§ 1°. As decisões do Conselho Superior do Ministério Públi­
co, salvo deliberação da maioria de seus integrantes, para salvaguarda 
do interesse público, serão motivadas e publicadas, por extrato, sob 
pena de nulidade. 

§ 2Q. A remoção e a promoção volutária por antigüidade e por 
merecimento, bem assim a convocação, dependerão de prévia manifestação 
escrita do interessado. . 

§ 3Q. Na indicação por antigüidade o Conselho Superior do 
Ministério Público somente poderá recusar o membro do Ministério Públi­
co mais antigo pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, con­
forme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indi­
cação. 

. ... ~ . 

-
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SEçAo IV 
DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 15. O Corregedor-Geral ·do Ministério Público será elei­
to pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, pa­
ra mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público é 
membro nato do Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho do Mi­
nistério Público. 

Art. 16. A Corregedoria-Geral do Ministério. Público é o 6r­
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras atri­
buições: 

I - realizar correições e inspeções; ._ 
11 - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, reme­

tendo relatório reservado ao C~légio de Procuradores de Justiça; 
111 - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na 

forma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro do Ministério 
Público; . 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de 
execução; 

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais 6rgãos 
da Administração Superior do Ministério Público, processo disciplinar 
contra membro da Instituição, presidindo-o e aplicando as sanções admi­
nistrativas cabíveis, na forma da Lei Orgânica; 

. VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos 
administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, incumba a 
este decidir; 

VII - remeter aos demais 6rgãos da Administração Superior do 
Ministério Público, informações necessárias ao desempenho de suas atri­
buições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira 
quinzena de fevereiro, relat6rio com dados estatísticos sobre as ativi­
dades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao a~o an­
terior '. 

Art. 17. O Corregedor-Geral do Ministério Públi~o ser~ as­
sessorado por Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou cate­
goria, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de ' Justiça 
a designar os Promotores de Justiça que lhe forem indicados, o Correge­
dor-Geral do Ministério Público poder~ submeter a indicação à delibera­
ção do -Colégio de Procuradores. 

SEçAo V 
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 18. As Procuradorias de Justiça são órgãos de 
tração do Ministério Público, com cargos de Procurador de 
serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que 

Adminis­
Justiça e 
lhe forem 

cometidas pela Lei Orgânica. 
§ 1º. A Lei Orgânica criará 

Justiça para cada Câmara ou Turma dos 
cargos - de Procuradores de Justiça, que 
nos ·processos distribuídos à Câmara Ou 

pelo menos uma Procuradoria de 
Tribunais, definindo o número de 
terão a atribuição de oficiar 
Turma correspondente. 
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§ 22. ~ obrigatória a presença do Procurador de Justiça nas 
sessões de julgamento dos processos em que esteja oficiando. 

§ 32. Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção perma­
nente dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, 
remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral do Ministério póblico. 

§ 42. A lei pderá instituir Procuradorias de Justiça Espe­
cializadas, para a interposição de recursos junto ao Superior Tribunal 
de Justiça, bem assim para processos de habeas-corpus e outras especia­
lizações. 

Art. 19. As Procuradorias de Justiça Civis e as Procurado­
rias de Justiça Criminais que oficiem junto ao mesmo Tribunal reu­
nir-se-ão para fixar orientação sobre questões jurídicas, sem caráter 
vinculativo, encaminh~ndo-as à Procuradoria-Geral de Justiça. .. 

Art. 20: A divisão interna dos serviços das Procuradorias de 
Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos definidos pelo Colégio de 
Procuradores, que visem à distribuição eqüitativa dos processos por 
sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporcionalidade, 
especialização e alternância fixadas em função de natureza, volume e es­
pécie dos feitos. 

Parágrafo ónico. A norma deste artigo só não inc.idirá nas 
hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, consensualmente; 
confome critérios próprios, a divisão interna dos serviços. 

Art. 21. À Procuradoria de Justiça compete, ~a forma da Lei 
Orgânica, dentre outras atribuições: . 

. I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos servi-
ços administrativos da Procuradoria; 

. 11 - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias 
de seus integrantes; . 

111 - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de li­
cença de Procurador de Justiça, ou afastamento de suas funções junto à 
Procuradoria de Justiça, que convoque Promotor de Justiça da mais ele­
vada entrância ou categoria .para substituJ-lo. 

SEçAo VI 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 22. As Promotorias de Justiça são órgãos de Administra- · 
ção do Ministério Póblico, co.m pelo menos um cargo de Promotor de Jus­
tiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que 
lhe forem cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 12. As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou ex­
trajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas. 

§ 22. As Promotorias de Justiça serão compostas por Promoto­
res com cargos fixos. 

§ 32. As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos 
.dos Promotores de Justiça que a integram serão fixados mediante propos­
ta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio de Procurado-
res de Justiça. . 

§ 42. A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribui­
ções das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justiça 
que a integram serão efetuadas mediante proposta do Procurador-Geral de 
Justiça, aprovada por maioria absoluta do Colégio de Procuradores. 

§ 52. Para cada nova função cometida ao Ministério Público 
será criado, nci prazo máximo' de um ano, cargo de Promotor de Justiça 
correspondente. 
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·Art. 23. 
dância do Promotor 
funcionar em feito 

o Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concor­
de Justiça titular, designar outro Promotor para 
determinado, de atribuição daquele. 

SEçAO VII 
DAS PROCURADORIAS DE CONTAS 

Art. 24. As Procuradorias de Contas são órgãos de Adminis­
tração do Ministério Público, com cargos de Procurador de Contas e ser­
viços auxiliares necessários ao desempenho das funções, que lhe fore m 
cometidas pela Lei Orgânica, junto aos Tribunais de Contas . 

.. 
CAPITULO IV 

DAS FUNÇOES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

SEçAO I 
DAS FUNÇÕES GERAIS 

Art. 25. Além das funç.ões previstas na Constituição Federal~ 
nesta e em outras lei, incumbe, ainda, ao Ministério Público, nos ter­
mos da Lei Orgânica: 

I - promover a representação de inconstituc~onalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios; 

II - promover, privativamente, a ação penal pública, na .forma 
da "lei; 

·111 - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
f o r m a d a I e i :. 

a) para a proteção e a reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses di-
fuso s e c o I e t i vos ; . ' , 

b) para a anulação ou a d~claração de nulidade de atos lesi­
vos ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado, de 
sua administração indireta ou fundacional ou de entidades . privadas de 
que participe; 

IV - manifestar-se nos processos em que sua presença seja 
obrigatória por lei ou proposta pelo Juiz e, ainda, sempre que entender 
cabível a intervenção, para ,assegurar o exercício de suas funções ins­
titucionais, não importanto a fase ou grau de jurisdição em que se en­
contrem os processos; 

V - exercer a fiscalização dos estabelecimento prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência; . 

VI - deliberar sobre a participação em organismos estatais de 
defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, do consumi­
dor, de política penal e penitenciária e outros afetos à sua área de 
atuação; 

VII - receber petições, reclamações ou queixas de qualquer pes­
soa por desrespeito aos direitos assegurados nas Constituições Federal 
e Estadual, e dar-lhes o andamento cabível. 

Parágrafo único. Nenhuma autoridade, órgão ou 
Administração Pública direta, inditeta ou fundacional de 
Pod~res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

entidade da 
qualquer dos 

Município s , 



sob pena de responsabilidade, poderá opor ao Ministério Público, sob 
qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do 
caráter reservado da informação ou do documento que lhe seja fornecido. 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá, nos termos da Lei Orgânica: 

I - instaurar procedimentos administrativos e, para ins-
truÍ-los: 

a) expedir notificações para colher depoimento ou esclareci­
mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar con­
dução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, bem assim dos órgãos e 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios; 

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às 
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior; 

11 - requisitar informações e documentos a entidades privadas, 
para instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

111 - requisitar à autoridade competente a instauração de sin­
dicância ou procedimento administrativo cabível, acompanhá-los e produ­
zir provas; 

IV - . fazer recomendações para melhoria dos serviços públicos e 
dos serviços de relevância pública; 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório; 

. VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos que 
instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte­
ração da legislação em vigor, bem assim a adoção de medidas ou propos­
ta~ destinadas à prevenção e contrdle da criminalidad~; 

VIII - requisitar da Administração Pública os serviços temporá­
rios pe servidores civis ou policiais militares e meios materiais ne­
cessários para realização de atividades específicas. 

§ 1º. O órgão do Ministério Público será responsável pelo 
uso indevido das informações e documentos que requisitar, inclusive nas 
hipóteses legais de sigilo. 

§ 2º. Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas 
pelo Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades da Adminis­
tração Pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º. A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a noti­
ficação ou requisição, na forma do inciso °1 deste artigo, não autoriza 
desconto de vencimento ou salário, considerando-se de efetivo exercí­
cio, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do 
Ministério Público. 

Art. 27. O Ministério Público exercerá, na forma da Lei Or­
gânica, o controle externo da atividade policial, velando, em especial, 
pela indisponibilidade, moralidade e legalidade da persecução criminal. 

SEçAO 11 • 

DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
• 

Art. 28. Além das atribuições previstas nas Constituição Fe-



deral e Estaduais, na Lei Orgânica eem outras leis, compete ao Procu­
rador-Geral de Justiça: 

I - representar por inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual; 

11 - representar para fins de intervenção do Estado no Municí­
pio, com o objetivo de assegurar a observância de princípios indicados 
na Constituição Estadual ou prover a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judiçial; 

111 - representar o Ministério Público nas Sessões Plenárias 
dos Tribunais; 

IV - interpor recurso ao Supremo Tribunal Federal e ao Supe­
rior Tribunal de Justiça; 

V - ajuizar mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Governador do Estado, de Secretários 
de Estado, da Assembléia Legislativa, dos Tribunais e dos Tribunais de 
Contas, ou em outros casos de competêneia originária dos Tribunais; 

VI - ajuizar ação penal condenatória de competência originária 
dos Tribunais, nela oficiando; 

VII - oficiar em mandado de segurança contra Chefe de Poder; 
VIII - determinar o arquivamento de representação, notícia de 

crime, peças de informação ou inquérito policial, nas hipóteses de sua 
competência; 

IX - · exercer as funções do artigo 129, inciso 11, da Consti­
tuição Federal, quando a autoridade reclamada for o Governador, o Pre­
sidente de Assembléia Legislativa ou os Presidentes de Tribunais, bem 
assim quando contra estes deva ser ajuizada a competente ação; 

X - ocupar a tribuna, nas Sessões do Supremo Tr i bunal Federal 
e do Superior Tribunal de Justiça, para formular requerimentos, produ­
zir sustentação oral ou responder às perguntas que lhe forem feitas 
pelos Ministros, nos casos de recursos interpostos pelo Ministério 
PúOlico local; . 

XI - delegar a membro do Ministério Público suas funções de 
órgão de execução. 

Parágrafo único. O ato que determinar o arquivamento a que 
se refere o inciso VIII deste artigo poderá ser revisto pelo Colégio de 
Procuradores, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, 
observado o que dispuser a Lei Orgânica. 

SEçAo 111 
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 29. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público re­
ver o arquivamento de inquérito civil, na "forma da lei. 

SEçAo IV 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 30. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribui­
ções do Ministério Público junto aos Tribunais, desde que não cometidas 
ao Procurador-Geral de Justiça, e inclusive por delegação deste: 

Parágrafo único. A atribu~ção a que se refere o inciso IV do 
artigo 28 poderá ser exercida, concorrentemente, . pelo Procurador de 
Justiça que oficie no processo. Em.caso de" interposição simultânea do 



• 

mesmo recurso, processar-se-á o interposto pelo Procurad,or-Geral de 
Justiça, reputando-se prejudicado o outro. 

, .. 
SEçAo V 

DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art. 31. Além de outras funções cometidas nas Constituições 
Federal e Estaduais, na Lei Orgânica e demais leis, compete aos' Promo-
tores de Justiça, dentro de sua esfera de atribuições: ' 

I - exercer as funções institucionais do Ministério Público; 
11 - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e requerer 

correição parcial, inclusive perante os Tribunais locais competentes; 
111 - ajuizar mandado de injunção; 

IV - atender a qualquer do povo, tomando as providências cabí-
• velS. 

Parágrafo único. As atribuições do Ministério 
primeira instância somente serão exercidas por Promotores 
ressalvadas as hipóteses legais. 

SEçAO VI 
DOS PROCURADORES DE CONTAS 

Público em 
de Justiça, 

Art. 32. 
ções do Ministério 

Aos Procuradores de Contas cabe exercer as atribui­
Público nos Tribunais de Contas, definidas na Lei 

Orgânica. 
Parágrafo único. Os Procuradores 

especial com os mesmos direitos, vedações e 
demais membros do Ministério Público. 

de Contas constituem quadro 
forma de investidura dos 

, 
CAPITULO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

SEçAo I 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos auxilia­
res da atividade funcional do Ministério Público, competindo-lhes, ' na 
forma da Lei Orgânica: 

-execuçao 
comuns; 

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de 
que atuem na mesma área 'de atividade e que tenham atribuições 

11 - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vincu­
lativo, aos órgãos ligados a sua atividade; 

111 - estabelecer intercâmbio permanente com órgãos ou entida­
des, públicos ou privados, que atuem em áreas afins, para obtenção de 
elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de suas 
funções; 

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça, re­
latório das atividades do Ministério Público relativas a sua área de 
atribuições; 

V - exercer outras funções compatíveis com as suas finalida­
de, vedado o exercício de qualquer atividade de órgãos de execução, bem 
assim a expedição de atos normativos ' a estes dirigidos. 
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Parágrafo único. As funções de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional serão privativas de membro do Ministério Público, de­
signado pelo Procurador-Geral de Justiça, na forma da Lei Orgânica. 

SEçAo 11 
DA COMISsAo DE CONCURSO 

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos ao ingresso na 
carreira do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica e observado o 
disposto no artigo 129, § 3º, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica definirá o critério de esco­
lha do Presidente da Comissão de Concurso de ingresso na carreira, . cu­
jos demais integrantes serão eleitos na forma do artigo 11, inciso XII, 
desta Lei. 

SEçAO 111 
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é 
órgão auxiliar do Ministério Público destinado a realizar cursos, semi­
nários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e publi­
cações visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da 
instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem assim para melhor 
execução de seus serviços e racionalização do uso de seus recursos ma­
teriais. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a 
funcionamento e demais atribuições do Centro de Estudos 
menta Funcional. 

SEçAo IV 
DOS ÓRGAOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

organização, 
e Aperfeiçoa-

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça 
disciplinará os órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, 
organizados em quadro próprio, com cargos que atendam às suas peculia­
ridades e às necessidades da administração e das atividades .funcionais. 

SEçAo V 
DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 37. Os estatiários do Ministério Público, auxiliares 
das Promotorias de Justiça, serão nomeados pelo Procurador-Geral de 
Justiça para período não superior a três anos. 
. Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, in-
vestidura, vedações e dispensa dos estagiários, que serão alunos dos 
três últimos anos do curso de bacharelado de Direito, de escolas ofi­
ciais ou reconhecidas. 

• 

• 
• 



CAPiTULO VI 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 38. Os membros do Ministério P~blico sujeitam-se a re~ 
gime ju~ídico especial é t ,êm as seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, n~o , podendo 
perder o cargo senão ~or sentença judicial transitada em julgado'; 

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse' p~blico; 
111 - irredutibilidade real de vencimentos, observado, quanto à 

remuneração, o disposto na Constituição Federal. 
§ 12. O membro do Ministério P~blico somente perderá o car­

go, por sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação ci­
vil própria, nos seguintes casos: 

a) prática de crime ,ou conduta incompatíveis com o exer­
cício do -cargo; 

b) exercício da advocacia; 
c) abandono do cargo, por prazo superior a trinta dias. 

§ 2°. A ação civil para a decretação da perda do cargo será 
iniciada pelo Procurador-Geral de Justiça, após autorização do Colégio 
de Procuradores, na forma da Lei Orgânica. 

, Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, da comar-
ca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao Pro­
motor de Justiç~ remover-se para outra Promotoria de igual entrância ou 
categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais e a 
contagem do tempo de serviço como se estivesse em exeicício. , 

§ 1°. O membro do Ministério P~blico em disponibilidade re­
munerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será classi­
ficado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocorrer. 

§ 22. A disponibilidade, nos casos previstos no "caput" des­
te artigo, outorga ao membro do Ministério P~blico o direito à percep­
ção de vencimentos e vantagens integrais, e à contagem do tempo de ser­
viço como se estivesse em exercício. 

, Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
P~blico, além de outras previstas na Lei Orgânica: 

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer pro­
cesso ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com o 
Juiz ou com a autoridade competente; 

11 - não estar sujeito a intimação ou convocação para compare­
cimento, exceto se expedida pela autoridade Judiciária ou por órgãos da 
Administração Superior do Ministér,io P~blico competentes, ressalvadas 
as hipóteses constitucionais; 

111 - não ser preso senão por ordem judicial escrita, salvo e~ 
flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade, sob pena de 
responsabilidade e relaxamento da prisão, fará imediata comunicação e 
apresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de 
Justiça; 

IV - ser processado e , julgado originariamente pelo Tribunal de 
Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressal­
vada exceção de ordem constitucional; 

V - ser custodiado ou recolhido a prisão domiciliar ou a sala 
especial de Estado Maior, por ordem e à disposição do Tribunal compe­
tente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final; 

• 
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VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e comple­
mentação dos dados e informações relativos à sua pessoa, existentes nos 
6rgãos da Instituição, na forma da Lei Orgânica. 

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
P~blico, no exercício de sua função, ' além de outras previstas na Lei 
Orgânica: 

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispen­
sado aos membros do Poder Judiciário junto aos quais oficiem; 

11 - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câma­
ras, e intervir nas sessões de julgamento para sustentação oral ou es­
clarecimento de matéria de fato; 

111 - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através da entrega dos autos com vista; 

IV - gozar d~ inviolabilidade pelas opiniões que externar ou 
pelo teor de suas manifestações processuais ou procedimentais, nos li­
mites de sua independência funcional; 

V - ingressar livremente: 
a) nas salas de Sessões dos Tribunais, mesmo além dos li­

mites que separam a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 

cartórios, tabelionatos, ofício.s 'da Justiça, inclusive dos registros 
p~blicos, delegacias de polícia e est~belecimentos de internação cole: 
tiva; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repar­
tição judicial, policial ou outro serviço público onde' deva praticar 
ato ou colher prova ou informação útil ao exercício de suas funções, 
den'tro do expediente regulamentar ou fora dele " desde que se ache pre­
sente qualquer funcionário; 

VI ,- examinar, em q~alquer Juízo ou Tribunal, autos de proces­
sos findos ou em andamento, podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

VII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de fla­
grante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à au­
toridade, podendo copiar peças, tomar apontamentos e adotar outras pro-
vidências; , 

.VIII - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo 
quando decretada a sua incomunicabilidade; 

IX - u~ar as vestes tal ares e as insígnias privativas do Mi­
nistério P~blico; 

X - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância , 
ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma; 

XI - exercer os direitos à livre associação sindical e de 
greve, ,nos termos do artigo 37, incisos VI e VII, da Constituição Fede­
ral. 

Parágrafo ~nico. Quando, no curso de investigação, houver in­
dício de prática de infração penal por parte de membro do Ministério 
Público, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá imediatamen­
te, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procura­
dor-Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração. 

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira fun­
cional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo em todo o território 
nacional como cédula de identidade e porte de arma, independentemente, 
neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização . 

• 
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CAPiTULO VII 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em lei: 

particular; I - manter ilibada conduta pl~blica e 
11- zelar pelo prestígio da Justiça, 

pela dignidade de suas funções, pelo respeito 
dos e membros da Instituição; 

por suas prerrogativas, 
aos Magistrados, Advoga-

111 - recusar o cumprimento de diretrizes, recomendações, 
dens e instruções ilegais ou incompatíveis com a sua independência 
cional, qualquer que seja o órgão, entidade ou autoridade de que 
nem; 

or­
fun­
ema-

IV - indicar os 
processuais, elaborando 
sal; 

fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos 
relatório em sua manifestação final ou recur-

V - obedecer aos prazos processuais; 
VI - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou conVe­

niente a sua presença; . 
VII - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções; 

VIII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 
IX - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 

cabíveis em 'face de irregularidade de que tenha conhecimento ou que 
ocorram nos serviços a seu cargo; .~ 

X - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcioná­
rios e auxiliares da Justiça; 

XI - residir, se titular, na respectiva comarca; 
XII - prestar informações solicitadas pelos órgãos da Institui-

ção; 
XIII - identificar-se em suas manifestações funcionais; 
. XIV comparecer diariamente a seu local de trabalho e nele 

permanecer durante o horário de expediente, salvo nos casos em que te­
nha de 'proceder a diligências indispensáveis ao exercício de suas fun­
ções; 

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes; 

XVI - acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos 
da Administração Superior do Ministério Público, ressalvado ·o disposto 
no inciso lI!. 

Art. 44. 
guintes vedações: 

Aos membros do Ministério Público se aplicam as se-

I - receber, a qualquer título e · sob qualquer pretexto, hono­
rários, percentagens ou custas processuais; 

11 - exercer a advocacia; 
111 - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

exceto como cotista ou acionista; 
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a fi-

liação e o disposto no § 2º deste artigo. . 
§ lQ. Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso 

IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos estatais afetos 
à área de atuação do Ministério Público, em Centro de Estudo e Aperfei-

_ •• -', __ •• __ 0 •• __ __ -. .. 
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çoamento do Ministério Público, reconhecido pela Instituição, em . enti­
dades sindicais do Ministério Público e o exercício de cargos de con­
fiança na sua Administração e nos seus órgãos auxiliares. 

§ 22. P a r a e f e i to d o a r t i ~ o 1 28, § 5 Q, I I, " e" , d a C o n s t i­
tuição Federal, sem prejuízo do disposto n3 legislação eleitoral, ' 0 

membro do Ministério Público poderá afastar-se para exercer: 
a) cargo público eletivo, ou a ele concorrer; 

'b) cargo de Ministro, Secretário de Estado ou do Distrito 
Federal, ou Secretário de Município de Capital de Estado, ou de seus 
substitutos; 

c) a Chefia do Gabinete da Presidência, ou função equiva­
lente, das Casas Legislativas da União e dos Estados, bem assim as mes­
mas funções nas lideranças partidárias junto ao Congresso Nacional; 

d) cargo ou função de assessoramento superior junto às 
Comissões de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

CAPÍTULO VIII 
DOS VENCIMENTOS~ VANTAGENS E DIREITOS 

Art. 45. A remuneração do membro do Ministério Público deverá 
ser fixada em nível condizente com a relevância da função e de forma a 
compensar todas as vedações e incompatibilidades específicas que lhe 
são impostas, e a constituir real atrativo em relação às demais ativi­
dades da área jurídica. 

Art. 46. Os vencimentos dos membros do Ministério Público, 
regulamentados em lei, serão fixados com diferença não excedente a dez 
por cento de uma para outra entrância ou categoria e da categoria ou 
entrância mais elevada para o cargo,de Procurador-Geral de Justiça, ga­
rantindo-se aos Procuradores de Justiça não menos de noventa e cinco 
por cento dos vencimentos atribuídos àquele, cuja remuneração, em espé­
cie, a ,qualquer título, não poderá ultrapassar o maior teto fixado como 
limite no âmbito dos Poderes do Estado. 

Parágrafo ~nico. O membro do Ministério Público, convocado 
ou designado para substituição, terá direito, no mínimo, à diferença de 
vencimentos entre o seu cargo e o que ocupar. 

Art. 47. ~ defeso tomar a remuneração, ou os vencimentos, 
dos membros do Ministério Público como base, parâmetro ou paradigma dos 
estipêndios de qualquer classe ou categoria funcional. 

Art. 48. Os vencimentos e vantagens devem ser pagos até o 
~ltimo dia do mês a que correspondam, constituindo o atraso na entrega 
das dotações orçamentárias, desatendimento' às garantias do Ministério 
Público. 

Art. 49. Os níveis de vencimentos do Ministério Público serão 
atualizados, mensal e automaticamente, segundo os índices oficiais da 
inflação acumulada, constituindo ofensa à garantia constitucional da 
irredutibilidade de vencimentos a omissão, por qualquer modo, de provi­
dência tendente a promover o reajuste. 

Art. 50. Para a aplicação do princípio da isonomia estabele­
cido no artigo 135 da Constituição Federal, o membro do Mi~istério 
PúblicO de entrância ou categoria mais elevada com exercício nas Capi­
tais dos Estados não poderá perceber vencimentos inferiores aos do 
membro do Ministério Público Federál que oficie junto aos órgãos ju­
risdicionais de primeira instância da respectiva Seção Judiciária. 



, 

" Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista n"e.ste arti~o, 
o Procurador-Geral de Justiça encaminhará ao Poder Legislativo a fixa­
ção dos valores dos vencimentos dos demais membros do Ministério Públi­
co estadual, observado o disposto no artigo 46. 

Art. 51. Além "dos vencimentos, poderão ser 'outorgadas, nos 
termos da lei, as seguinte's vantagens: 

I - ajuda de custo, .para despesas de transporte e mudança; 
11 - auxílio moradia, nas comarcas em que não haja ' residência 

oficial para o membro do Ministério Público; 
111 - salário família; " 

IV - diárias; 
V - verba de representação de Ministério Público; 

VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleito-
ral; 

VII - gratificação "pela piestação de serviço à Justiça do Tra­
balho, nas comarcas em que não haja Junta de Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional por tempo de serviço; 
IX - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil 

provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procura­
dor-Geral de Justiça; 

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou fun­
ções; 

XI - Verba de representação pelo exercício de cargos de dire­
ção ou de confiança junto aos órgãos da Administração Superi.or; 

XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedi­
das aos servidores públicos em geral. 

§ 1º. Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direi­
tos sociais previstos no artigo 7º, VIII, IX e XVI, da Constituição Fe­
deral. 

§ 2°. Computar-se-á, para efeitos de aposentadoria, disponi­
bilidade e adicionais por tempo de serviço, o tempo de exercício da ad-
vocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos. . 

§ 3º. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efei­
tos, a representação de Ministério Público . . 

Art. 52. O direito a férias anuais, coletivas ou indivi­
duais, dos membros do Ministério Público será igual ao dos Magistrados, 
regulando a Lei Orgânica a sua concessão e aplicando-se o disposto . no 
artigo 7º, XVII, da Constituição Federal e. no artigo 54, §§1º e 2º, 
desta lei. 

Art. 53. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 

11 por motivo de doença de pessoa da família; 
111 - à gestante; 

IV - paternidade; 
V - em càráter especial; 

VI para casamento, até 15 (quinze) dias; 
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, ascenden­

te, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até 8 (oito) dias; 
VIII - em outros casos previstos em lei. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças re­
feridas neste artigo, .não podendo o membro do Ministério Público, nes­
sas situações, exercer qualquer de suas funções. 

Art. 54. Ao membro do Ministério Público, após cinco anos 
ininterruptos de serviço público, é assegurado o direito de gozar 1i-
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cença em caráter especial, de que trata0 inciso V do artigo anterior, 
por tempo não superior a três meses. 

§ 12 • . O tempo da licença em caráter especial não gozada pelo 
membro do Ministério P~blico será, se d re~uerer, contado em dobro para 
todos os efeitos legais, salvo antigüidade para promoção . 

. § 22. A licença não gozada nem contada em dobro, será · con­
vertida em remuneração correspo~dente ao período ou, em caso de morte, 
paga aos seus beneficiários. . 

§ 3º. A licenç~ de que trata este artigo não pode ser gozada 
por período inferior a 30 (trinta) dias. 

Art. 55. São considerados como de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias em que o 
membro do Ministério 'P~blico estiver afastado de suas funções em razão: 

I - das' licenças previstas no artigo 53; - . 
11 - de férias; 

111 - de curso~ óu seminários de aperfeiçoamento e estudos, no 
País ou no exterior, de duração máxima de dois anos e mediante prévia 
autorização do Conselho Superior do Ministério P~blico; 

IV - período de trânsito; 
V - de disponibilidade remunerada, exceto para prqmoção, em 

caso de afastamento decorrente de punição; 
V I - de de s i g n. a ç ã o do P r.o c u r a d o r - G e r a 1 de Jus t i ç a p a r a : 

a) realização de atividade de relevância para a Institui-
ção; , 

.' 

b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento FU0cio­
nal' do Ministério P~blico; 

.VII - de exercício de cargos ou funções de direção de associa­
ção representativa de classe, na forma da Lei Orgânica; 

VIII ~ de exercício das atividades previstas nos §§ 1º e 2º do 
artigo 44; 

IX - de outras hipóteses definidas em lei. 
Art. 56. O membrq 00 Ministério P~blico será aposentado, 

com proventos integrais, compulsoriament~, por invalidez ou aos setenta 
anos de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de serviço, após 
cinco anos de efetivo exercício na carreira. 

Art. 57. É facultado à Promotora e à Procuradora de Justiça 
aposentar-se com proventps proporcionais após vinte e cinco anos de 
serviço, sendo cinco de efetivo exercIcio no Ministério PGblico. 

trinta e 
tamente 
(dez por 

Art. 58. Aposentando~se o membro do Ministério PGblico após 
cinco anos de serviço, fará jus ao vencimento do cargo imedia­
superior ou, se já for do mais alto cargo, ao acréscimo de 10% 
cento). 
Art. 59. Os proventos da aposentadoria, que cor responderão à 

totalidade dos vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer tí­
tulo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos membros do Ministério pGblico em atividade, 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Ministério 
Público aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o forem os ven­
cimentos dos membros do Ministério Público da ativa, figurando em folha 
~e pagamento. expedida pelo MinistériO Público . 

• 
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Art. 60'. A pensãó por morte, igual à totalidade dos vencimen­
tos ou proventos percebidos pelos membros em atividade ou inatividade 
do Ministério Público, será reajustada na mesma data e proporção daque­
les. 

Parágrafo óniço. A pensão obrigatória não impedirá a percep­
ção de' benefícios decorrentes de contribuição voluntária para qualquer 
entidade de previdência. 

Art. 61. Ao cônjuge·sobrevivente e, em sua falta, aos 'herdei­
ros ou dependentes do membro do Ministério Público, ainda qüe aposenta­
do ou em disponibilidade, será pago auxílio-funeral, em importância 
igual a um mês dos vencimentos ou proventos percebidos pelo falecido. 

Art. 62. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à esposa a 
companheira, nos termos da lei. 

CAPÍTULO IX 
DA CARREIRA 

. .. ' ~ 

Art. 63. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá 
da aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, organizado 
e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com a participação da 
Ordem dos Advogaqos do Brasil. . . 

§ 12., E obrigatória a ' abertura do concurso de ingresso quando 
o número de vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da carreira. 

§ 22. Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação n~ concurso. 

§ 3º. São requisitos para o ingresso na carreira, dentre ou­
tros estabelecidos pela Lei Orgânica: 

I - ser brasileiro; 
II - ter concluído curso de bacharelado em Direito, em ·escola 

oficial ou reconhecida; 
III - estar quite com o serviço militar; 

IV - estar em gozo dos direitos ·políticos. 
§ 42. O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua 

posse, declaração de seus bens e prestar ' compromisso de desempenhar, 
com retidão, as funções do cargo, e de cumprir a Constituição e as 
leis. 

Art. 64. No concurso de ingresso para os cargos de Procurador 
de Contas, além de matérias jurídicas, serão aferidos conhecimentos es­
pecíficos exigidos para essa área de atuação. 

Art. 65. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício 
funcional do membro do Ministério Público quando, antes do decurso do 
prazo de dois anos, houver impugnação de seu vitaliciamento. 

§ 12. A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de impugna­
ção, cabendo ao Conselho Superior do Ministério Público decidir, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sobre o não vitaliciamento e ao Co­
légio de Procuradores de Justiça, em trinta dias, eventual recurso. 

§ 2º. Durante a tramitação do procedimento de impugnação, o 
membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, contan­
do-se para todos os efeitos o tempo de suspensão do exercício funcio­
nal, no caso de vitaliciamento. 

Art. 66. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoção e 
promoção dos membros do Ministé~io Público, observados os seguintes 
princípios: 
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I - promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, al­
ternadamente, de uma para outra entrâhcia ou categoria, e da entrância 
ou categoria mais elevada para o cargo de Procurador de Justiça; apli~ 
cando-se, por assemelhação, o disposto no artigo 93, 111, da Constitui­
ção Federal; 

11 - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento 
pela atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, com 
prevalência de critérios de ordem objetiva, levando-se inclusive em 
conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do cargo, pres­
teza e segurança nas suas manifestações processuais, o número de vezes 
que já tenha participado de listas, bem assim a freqüência e o aprovei- o 
tamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoamento; 

111 - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Justiça que 
figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de me­
recimento; 

IV - a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercí­
cio na respectiva entrância ou categoria e integrar o Promotor de Jus­
tiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade destas, salvo se 
não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago, ou quando o 
número limitado de membros do Ministério Público inviabilizar a forma­
ção da lista tríplice; . 

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes mais vo­
tados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, para alcan­
çá-la, a tantas votações quantas necessárias, examinados em primeiro 
lugar os nomes dos remanescentes de lista anterior; 

VI - não sendo o caso de promoção obrigatória, a escolha re­
cairá no membro do Ministério Público mais votado, observada a ordem 
dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empate, a antigüidade na en­
trância ou categoria, salvo se preferir o Conselho Superior delegar a 
competência ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 67. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Con­
selhoSuperior do Ministério Públi'co expedirá, no pra.zo máximo de ses­
senta dias, edital para preenchimento do cargo, salvo se ainda não ins-
talado. . 

Art. 68. Para cada vaga destinada ao preenchimento por remo­
ção ou promoção, expedir-se-á edital distinto,sucessivamente, com a 
indicação do cargo correspondente à vaga a ser preenchida. 

Art. 69. Será permitida a remoção por permuta entre membros 
do Ministério Público da m~sma entrância ou categoria, observado, além 
do disposto na Lei Orgânica: . 

I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os preten-
dentes; 

I I - a renovação de remoção por p.ermuta só será permi t i da após 
o decurso de dois anos; 

111 - a remoção por permuta não confere direito a ajuda de cus-
to. 

Art. 70. A Lei Orgânica poderá prever a substituição por co~­
vocação, em caso de licença do titular de cargo da carreira, ou de 
afastamento de suas funções junto à Procuradoria ou Promotoria de Jus­
tiça, somente podendo ser convocados . membros do Ministério Público de 
entrância, categoria ou classe imediatamente inferior, observadq o dis­
posto no artigo 66 desta Lei. 

. Art. 71. A reintegração, que decorrrerá de sentença transita­
da em julgado, é o retorno do membro . do Mini6tério Público ao cargo, 

• 
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com ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem de tempo de serviço . . 

§ 1º. Achando-se provido o cargo no qual foi reintegrado o 
membro do Ministério Público, o seu ocupante passará à disponibilidade 
remunerada, até posterior aproveitamento. -

§ 2º. O membro do Ministério Público reintegrado será subm~­
tido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será aposentado com­
pulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se efetivada a 
reintegração . . 

Art. 72. A reversão dar-se-á na entrância em que se aposen­
tou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério ' 
de merecimento, observados os requisitos legais. 

Art. 73. O aproveitamento é o retorno do membro do Ministério 
Público em dispo nibilidade ao exercício funcional. _ 

§ 1º. O membro do Ministério Público será aproveitado no ór­
gão de execução que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se 
aceitar outra de igual entrância ou categoria, ou se for promovido. 

§ 2º. Ao retornar à atividade, será o me~bro do Ministério 
Público submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será aposen­
tado compulsoriamente, çom as vantagens a que teri adireito se efetiva­
do o seu retorno. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

_ Art. 74. Constitui crime de responsabilidade de Govern3dor ou 
de Secretário de Estado: 

1 ~ - dificultar, retardar ou obstaculizar a entrega, até o dia 
20 de cada mês, dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplement~res e especiais, d~stinados ao Mi­
ni~tério Pjblico ou à Procuradoria Geral de Justiça; 

II - praticar atos ou dar causa, - direta ou indiretamerite, a 
omissõés que atentem contra o livre exercício e os princípios institu­
cionais do Ministério Público, ou ofendam os direitos e prerrogativas 
de seus membros. -

§ 1º. Os crimes de responsabilidade definidos nesta Lei, ain­
da quando tentados, são passíveis da sanção de perda do cargo, com ina­
bilitação, por oito anos, para o exercício de qualquer função pública, 
eletiva ou de nomeação. . 

§ 2º. A imposição da sanção referida no parágrafo anterior 
n~o exclui o processo e julgamento do acusado por crime comum, na jus­
tiça ordinária, nos termos das leis pe-nais' e de processo penal. 

Art. 75. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, 
por solicitação do Procurador-Geral da República, os membros do Minis­
tério Público do Estado serão designados, se for o caso, pelo respecti­
vo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 1º. Não ocorrendo designação ~ exclusivamente para os servi­
ços eleitorais, na forma do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral 
será o membro do Ministério Público local, que oficie perante o Juízo 
lncumbijo daqueles serviços. . 

§ 22. Havendo impedimento -ou recusa justificável, o Procura­
dor-Geral de Justiça designará o substituto. , 

Art. 76. Para fins - do disposto nJ artigo 104, parágrafo úni-

. 
- - - -- - - .. - -.- .. . - . - ~-. 
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co, 11, da Constituição Federal, e observado o que dispõe o artigo 14, 
inciso I, desta Lei, a lista sêxtupla de membros do Ministério Público 
será organizada pelo Conselho Superior de cada Ministério Público dos 
Estados. . 

Art. 77. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o 
Conselho Superior do Ministério Público, autorizar o afastamento da 
carreira de membro do Ministério Público que tenha exercido a opção de 
que trata o artigo 29, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ 1º. Fica assegurada a retratabilidade da opção de que cui­
.da este artigo. 

§ 2º. O período de afastamento da carreira de que cuida este 
artigo será considerado de efetivo exercício, . para todos os efeitos le­
gais, exceto para" remoção ou promoção por merecimento. 

Art. 78. Fica assegurada ao Ministério Publico a ocupação das 
atuais dependências a ele destinadas nos Fóruns, observando-se, nas re­
formas, modificações ou ampliações, sempre que possível, o disposto no 
§ 2º do artigo 3º, até que se implemente seu integral cumprimento. 

Parágrafo único. A modificação de destinação de salas, gabi­
netes e locais de trabalho do Ministério Público em qualquer edifício, 
deve ser autorizada pelo Procurador-Geral de Justiça, ouvido o repre~ 
sentante do Ministério .público interessado. 

Art. 79. Os atuais membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas e os Procuradores que exerçam jurito aos Tribunais 
de Contas funções de Ministério Público, desde que tenham estabilidade, 
passam a integrar quadro especial do Ministério Público estadual, nos 
termos desta Lei. 

Art. 80. Os membros do Ministério Público estadual que, na 
data da publicação desta Lei, oficiem junto aos Tribunais de Contas, 
podem, na forma da Lei Orgânica, optar, no prazo de 90 (noventa) dias e 
em caráter irretratável, pelo · ingresso no quadro especial ou pela per­
manência na situação anterior, até que assuma cargo ou função da car­
teira. 

. Art. 81. A aplicação do disposto nos artigos 78 e 79 da pre-
sente Lei far-se-á com a garantia da irredutibilidade dos vencimentos 
percebidos no momento da integração ali referida~ 

Art. 82. Enquanto a Procuradoria-Geral de Justiça não reali­
zar o concurso a que alude o artigo 63 desta Lei, o Procurador-Geral de 
Justiça poderá .designar membro do Ministério Público para oficiar junto 
aos Tribunais de Contas. . 

prazo de 
cargos, 
tentes. 

Art. 83. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no 
um ano da promulgação desta Lei, a criação ou transformação de 
correspondentes às funções não atribuídas aos cargos já exis-

Parágrafo único. Aos Prombtores de .Justiça, que executem as . 
funções previstas neste artigo, assegurar-se-á preferência no concurso 
de remoção. 

Art. 84. No âmbito do Ministério Público, para os fins do 
disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos 
como limites de remuneração os valores percebidos, em espécie, a qual­
quer título, pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 85. O Ministério Público poderá firmar convênios com as 
associ~çaes de membros da Instituição, com vista à manutenção de servi­
ços 'assistenciais e culturais aos seús associados. 
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Art. 86. O disposto nos artigos 59 e 60 desta Lei aplica-se, 
a partir da publicação da mesma, aos proventos e pensões anteriormente 
concedidos, não gerando efeitos financeiros anteriores à sua vigência. 

Art. 87.' Os Estados adaptarão a organização de seu Ministé­
rio Público aos preceitos desta Lei, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 88. O dia 14 de dezembro será considerado o "Dia Nacio­
nal do Ministério Público". 

Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 90. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

• 
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Capítulo U 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

, 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

lo VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diur-
no; 

-
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 

mínimo. em cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me-

nos, um terço a mais do que o salário normal; o 

= 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o° 'l't'l'ULO -Ill 

DA ORGANIZAÇAo DO ESTADO 
o' 

.................................................................... 

I 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÓBUCA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ali. 37. A administração pública direta, il1direta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalida4e, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 

UI - o prazo de validade do con~urso p~blico será de o 

até dois anos, prorrogável uma vez, por Igual penodo; 

• 
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindicaJ; 

__ -_r ........ .. __ .... _ .. _.- - .. _ . ... - - -- - -,---
Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
- - -- - - .. - - .. .. ~ ~ .. - . - .. .. .. ~ .. . -.. .. .. .. .. - - -. ". - .. 

Capítulo lU . 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

,-_ .. ,- ... . - . - - .... _ ... - .... ............... - - .. - - - --

~ 

Arte 93. lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo iniciaJ será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, com 
a participé)ção da Ordem dos Advogados · do Brasil em todas 
as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

U - promoção de entrância para entrância, alternadamen­
te, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes nor­
mas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco aJtemadas em lista de merecimento; , 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais reQuisitos auem aceite o luaar vaao· 

c) aferiçao do merecimento pelos Critérios da presteza 
e segurança no exercício da jurisdição e pela freqüência e apro­
veitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a vota­
ção até fixar-se a indicação; 

UI - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
anti~uidade e merecimento, ahemadamente, apurados na última 
entrancia ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se 
tratar de p~moção para o Tribunal de Justiça, de acordo com 
o inciso U e a classe de origem; 

. -- - - .. - --- - - ,.. - ... - _ .. - - - ..... --- - - -- - - ,. 
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Seção UI 

Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 

mínimo, trinta e tres Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 

brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 

e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois 

de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Fede­

rais e um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justi­

ça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

U - um terço, em partes iguais, dentre advogados e mem­

bros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 

e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94 . 

... -
-_ . ,.--.-- -- --- - - ... - -- -- .. - .. - ,....- -- - - - ".--....,.. 

Capítulo IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção! 

Do Ministério PúbDco 

'- -_ ... .- - - - - - - . - - - - -.... - .. - .. ---- - -_ ... 
"'- ~ .- _ - r' .,.., 

...... ..... . "" - - - -- . "" .. 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

)) - os Ministérios Públicos dos Estados. \. 

~ - "'.. ,". , .. • .. ti , • - - .. ..... ... • • ... ... - • . ... ... --

§ 59 Leis complementares da União e dos Estados, cuja 

iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, esta­

belecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério públiço. observadas, relativamente a seus membros: 

r .. .. ... .. r '" r. _ , '" ... . .. ' \ " ' ... • . . , 
~ -- --

11 - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

rârios, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo excecões pre-
vistas na lei. -

-------- .. - - - - - . - - ...... - - -. . - - ---- - - - - --
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Seção l/I 
Da Advocacia e da Defensoria PúbUca 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer­
cício da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicíonal do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 59, LXXJV. 

Parágrafo único. lei complementar organizará a Defen­
soria Pública da União e do Distrito F ed€:ral e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con­
curso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes ' 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

, 
Art. 135. As carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o princípio do art. 37, Xli, e o art. 39, § 19• 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS lRANSrrÓRIAS 

- --- - -- .. - - ~- - - .. - - #" - _ .. - - -- - - - - - -- ---
Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares 
relativas ao Ministério Público e à AdvocaCia-Gerai da União, 
o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procura­
dorias e Departamentos Jurídicos de autarquias federais com 
representação própria e os membros das Procuradorias das 
Universidades fundacionais públicas continuarão a exercer suas 
atividades na área das respectivas atribuições. 

§ 19 O Presidente da República, no prazo de cento e vinte 
dias, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei comple­
mentar dispondo sobre a organização e o funcionamento da 
Advocacia-Geral da União. . 

§ 29 Aos atuais Procuradores da República, nos termos 
da lei complementar, será facultada a opção, de forma irretra­
tável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advo­
cacia-Gerai da União. 

§ 39 Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita 
. às garantias e vantagens, o membro do Ministério Público admi­
tido antes' da promulgação da Constituição, observando-se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na data desta. 

_ _ . _ _ _ _ ... _ _ _ _ . _ _ _ r _ ,. _ ..... - • • _ _ ' " . - , 

- - . '-' ... -. - -- .. - - . _ - .- . 
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s~cnETAP!A GF.R!Il DA MESII 

MENSAGEM NQ 480 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61, § 12 , inciso 11, letra d, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei que "insti­

tui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre 

normas gerais para a organização do Ministério Público dos Esta­

dos e dá outras providências". 

Brasília, 30 de agosto de 1989 . 

• 

-



o' 

_ _ __ 0 - 0 - •• 

------------

E.M. ONQ 156/89. Brasília, 25 de agosto de 1989. 

ExcelentíssiMo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o incluso anteprojeto de lei que institui a Lei Orgânica Na­
cional do Ministério Público e dispõe sobre normas gerais para a orga­
nização do Ministério Público dos Estados-membros. 

2. Objetiva-se, com essa proposição, dar sentido e concreção ao 
mandamento inscrito no artigo 61, § 1º, inciso 11, alínea d, segunda 
parte, da Carta Política promulgada em 5 de outubro de 1988, que confe­
re ao Presidente da República, em caráter exclusivo, legitimidade para 
fazer instaurar o competente processo legislativo sobre o tema referi­
do. 

3. Com essa finalidade, e cumprindo determinação emanada de Vos­
sa Excelência, constituí, quando Consultor-Geral da República, Grupo de 
Trabalho, no âmbito da Consultoria Geral, integrado pelos Doutores 
CLÁUDIO FERRAL DE ALVERENGA, STÊNIO LEITE LINHARES, EDUARDO ANTÔNIO LU­
CHO FERRÃO, JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVEA, LUIL ANTÔNIO GUIMARÃES MAR­
REY, PAULO ROBERTO DE MAGALHÃES ARRUDA, RONALDO AUGUSTO BRETAS MARLAGÃO 
e MARCO VINÍCIO PETRELLULLI, todos eminentes representantes do Par­
quet, com a incumbência de elaborar, sob a coordenação do Doutor JOSÉ 
CELSO DE MELLO FILHO, ex-Secretária-Geral da CGR e ex-Procurador de 
Justiça do Estado de São Paulo, hoje ilustre Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal, o anexo anteprojeto de lei. 

4. A magnitude do tema, associada à inquestionável relevância da 
matéria, e a necessidade de serena reflexão sobre as implicações decor­
rentes da institucionalização do novo Ministério Público, a par da in­
dispensável audiência dos vários setores e estratos que compõem essa 
grande Instituição -- o que tornou possível pluralizar o debate e demo­
cratizar o processo de discussão pré-legislativa --, só agora permiti­
ram a conclusão de um trabalho sério e responsável, consubstanciado no 
referido anteprojeto de lei, revisto por mim, pessoalmente, e pela 
equipe de juristas do Ministério da Justiça. 

5. 
refere a 
Ministro 
113/398), 

Devo ressaltar, por necessário, que a proposição anexa não se 
lei complementar, posto que, tal como acentuado pelo eminente 

MOREIRA ALVES, do Supremo Tribunal Federal (v. RTJ, vaI. 

"é doutrina pacifica, em face do direito constitucional federal, 
que só se exige lei complementar para aquelas matérias para as 
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quais a Carta Magna Federal, expressamente, exige essa espécie 
d 1 · " e e 1 ••• 

A exigência constitucional de lei complementar, pertinente ao 
Ministério Público, restringe-se, na Carta Política de 1988, às situa­
ções referidas em seu artigo 128, § 5º, cujo teor redacional remete, 
tão-somente, às leis complementares da União e dos Estados - de inicia­
tiva facultada aos respectivos Procuradores-Gerais -, que objetivem es­
tabelecer a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministé­
rio Público. 

6. A lei complementar federal ali mencionada refere-se à disci­
plinação jurídica do Ministério Público da União. Impende observar que 
o projeto respectivo já foi enviado ao Congresso Nacional pelo Exmº Se­
nhor Procurador-Geral da República. 

7. Quanto às leis complementares a serem editadas pelos Estados, 
consistirão elas no instrumento formal destinado afixar o regramento 
jurídico do Ministério Público local, no âmbito de cada uma dessas uni­
dades federadas. 

8. A proposição que ora encaminho a Vossa Excelência é inconfun-
dível por seu conteúdo, finalidade e natureza --, com as leis com-
plementares referidas (uma, de caráter mer~mente federal -- a Lei Orgâ­
nica do Ministério Público da União --, e as demais, de natureza sim­
plesmente estadual -- as Leis Orgânicas do Ministério Público de cada 
Estado-membro), que constituem, na visão kelseniana do Estado Federal, 
meras expressões de ordens normativas parciais, destinadas a reger, de 
modo espacialmente singularizado, a instituição do Ministério Público. 

O projeto em questão objetiva exprimir uma ordem jurídica 
global, por veicular futura lei nacional, destinada a obrigar, mediante 
enunciação de princípios, diretrizes e normas gerais, todos os Estados­
membros na organização de seu respectivo Ministério Público. 

A matriz dessa lei nacional -- expressão normativa de uma or­
dem total -- reside no artigo 61, § 1º, inciso 11, d, segunda parte, da 
Carta Política. O fundamento das espécies normativas parciais menciona­
das, concernentes ao Ministério Público da União e a cada um dos Minis­
térios Públicos estaduais, é diverso: \situa-se no artigo 128, § 5º, do 
texto constitucional. 

9. As leis complementares constituem espécies normativas típicas 
ou nominadas. A sua designação jurídica emerge do próprio documento 
constitucional. Qualificam-se como tais em função de expressa designa­
ção formal que lhes é atribuída pela Carta Federal. Rege-as, portanto, 
um princípio de índole constitucional -- o da tipicidade positiva, que 
só considera leis complementares aquelas que ostentem, no plano . da 
Constituição, esse nomen juris. A Carta Federal, na realidade, presti­
giou o conceito formal ou jurídico-positivo de lei complementar, para 
distingui-la das demais leis integrativas de normas constitucionais de 
eficácia limitada (v. GERALDO ATALIBA, "Lei Complementar na Constitui­
ção", p. 30, 1971, RT; JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES, "Lei Complementar Tri­
butária", p. 34/35, 1975, RT/EOUC; CELSO BASTOS, "Lei Complementar", p. 
16/17, 1985, Saraiva). 

• 

o 
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Esse, também, o magistério de JOSÉ AFONSO DA SILVA (v. "Apli­
cabilidade das Normas Constitucionais", p. 235, 1968, RT), verbis: 

"Devemos, desde a vigência da Constituição de 1967, modifi­
car essa terminologia, reservando a expressão leis complementares 
da Constituição apenas para designar aquelas assim previstas no Es­
tatuto Básico da RepGblica ... " 

10. O novo ordenamento constitucional n~o submeteu ao domínio 
normativo de lei complementar a edição das normas gerais de organização 
dos Ministérios Públicos dos Estados-membros. Não haverá, pois, como 
tratar desse tema em sede de legislação complementar. Afinal, como res­
salta o douto GERALDO ATALIBA (v. "Interpretação no Direito Tributá­
rio", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva), 

"só cabe lei complementar, Quando expressamente requerida por texto 
constitucional explícito. O Congresso Nacional não faz lei comple­
mentar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há 
lei complementar exigida expressamente pelo texto constitucional" 
(destaquei). 

11. Foram plenas de significação as conquistas institucionais ob­
tidas pelo Ministério Público ao longo do processo constituinte de que 
resultou a promulgação da nova Constituição do Brasil. Com a reconstru­
ção da ordem constitucional, emergiu o Ministério Público sob o signo 
da legitimidade democrática. Ampliaram-se-lhe as atribuições; dila­
tou-se-lhe a competência; reformulou-se-lhe a fisionomia institucional; 
conferiram-se-lhe os meios necessários à consecução de sua destinação 
constitucional, atendendo-se,· finalmente, a antiga reivindicação da 
própria sociedade, há muitos anos defendida por eminentes juristas, 
dentre os quais o nosso Mestre VICENTE RÁO. 

12. Posto que o Ministério Público não constitui órgão ancilar do 
Governo, instituiu o legislador constituinte um sistema de garantias 
destinado a proteger o membro da Instituição o Promotor de Justiça 
--, cuja atuação independente configura a confiança de respeito aos di­
reitos, individuais e coletivos, e a certeza de submissão dos Poderes à 
lei. ~ 

13. É indisputável que o Ministério Público ostenta, em face do 
ordenamento constitucional vigente, peculiar situação especial na es­
trutura do Poder. A independência institucional constitui uma de suas 
mais expressivas prerrogativas. Garante-lhe o livre desempenho, em toda 
a sua plenitude, das atribuições que lhe foram conferidas. O eminente 
HELY LOPES MEIRELLES (v. "Estudos e Pareceres de Direito Público", Vol. 
VII/332, 335 e 336, 1983, RT), discorrendo sobre aspectos institucio­
nais referentes ao Ministério Público, acentua a importância de ser ele 
concebido como órgão funcionalmente independente, verbis: 

"Fixada a posição do Ministério PGblico na estrutura cons­
titucional da nossa Federação, sobressai, deide logo, a sua inde­
pendência funcional, poiS que não está hierarquizado a qualquer ou-
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tro órgão ou Poder, e seus membros são agentes pOlíticos desvincu­
lados do Estatuto dos Funcionários Públicos. 
. . . . . . . .. . . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . . .. . . . . . .. .. .. . .. .. . . . . . .. . . .. . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Ora, no que concerne ao desempenho da função ministerial, 
pelo órgão (MP) e seus agentes (Promotores, Procuradores), há inde­
pendência de atuação e não apenas "autonomia funcional". Os membros 
do Ministério Público quando desempenham as suas atribuições insti­
tucionais não estão sujeitos a qualquer subordinação hierárquica ou 
supervisão orgânica do Estado a que pertencem. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

No mais, os membros do Ministério Público atuam com absolu­
ta liberdade funcional, só submissos à sua consciência e aos seus 
deveres profissionais, pautados pela Constituição e pelas leis re­
gedoras da Instituição. Ne?sa liberdade de atuação no seu ofício, é 
que se expressa a independência funcional ... ". 

14. Cumpre, Senhor Presidente, por isso mesmo, neste expressivo 
momento histórico, em que o Ministério Público se situa entre o seu 
passado e o seu futuro, refletir sobre a natureza da missão institucio­
nal que a ele incumbe desempenhar no seio de uma sociedade que, agora, 
emerge para a experiência concreta de uma vida democrática no Estado 
de Direito, a obra pOlítica formidável realizada por Vossa Excelência. 

A ruptura do Ministério Público com os conceitos tradicionais 
do passado -- segundo os quais seria o fiscal da lei, de qualquer lei, 
por mais injusta .ou arbitrária que fosse -- impõe-se, hoje, como decor­
rência de novas exigências ético-políticas a que essa Instituição deve, 
por um imperativo democrático, submeter-se e, também, em face de sua a 
reformulação no plano constitucional. 

15. A nova Constituição do Brasil proclama, em seu artigo 127, 
caput, que 

"O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi­
duais indis~oníveis." 

Esse novo perfil institucion91 traduz, de modo expressivo, um 
dos aspectos mais importantes da destinação constitucional do Ministé­
rio Público, agora investido, por efeito de soberana deliberação da As­
sembléia Nacional Constituinte, da inderrogável atribuição de velar pe­
la intangibilidade e integridade da ordem democrática implantada por 
Vossa Excelência. 

16. Assim, o Ministério Público não deverá mais só considerar, no 
desempenho de suas relevantes funções, o aspecto formal ou exterior do 
direito positivo. Mais importante, agora, Senhor Presidente, torna-se o 
próprio conteúdo da lei, cujos elementos intrínsecos não podem divor­
ciar-se dos fatos sociais e do quadro histórico em que a norma jurídica 
se formou. 

17. 
tica, 

o estado democrático, gerador de uma ordem jurídica 
por cujo respeito o Ministério Público se torna agora 

democrá-, 
responsa-
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vel, deve ser entendido como aquele cujos funda~entos repousam na sobe­
rania popular, na divisão funcional do Poder, no respeito e na garantia 
dos direitos individuais e 9as liberdades públicas, no pluralismo de 
expressão e organização política e no qual se assegure a livre e perma­
nente penetração da vontade do povo no processo decisório nacional. 

A legalidade assim posta, veiculadora das justas aspirações e 
dos objetivos maiores perseguidos pelo corpo social, qualifica-se como 
democrática, passível, em conseqGência, da tutela institucional do Mi- · 
nistério Público. 

18. Este, pois, deixa de ser um servo incondicional de qualquer 
legalidade, para converter-se num órgão que indagüe das origens da nor­
ma e lhe perquira o conteúdo, valendo-se, para tanto, de critérios 
axiológicos que lhe permitam aferir dos elementos qualificadores da re­
gra jurídica que a caracterizem como essencialmente democrática. Não 
mais o mero e insuficiente controle formal de legalidade. Pretende-se, 
agora, investir o Ministério Público de um poder de verificação e de tu 
tela sobre a legitimidade ética e pOlítica da própria norma de direito-o 

19. A obra do legislador,no que pertine ao seu conteúdo, está 
necessariamente condicionada pelas relações sociais, pelas normas de 
cultura, pelas concepções que vigoram na formação social em que atua e 
-- o que se revela essencial --deve estar legitimada pelo consenso dos 
governados. 

Sem a observância desses condicionamentos, o direito posto 
pelo Estado refletirá, por suas intrínsecas distorções, um ato de cria­
ção arbitrária, distanciado do bem comum, cuja consecução traduz o pró­
prio fundam ento teleológico da organização estatal. 

20. A nova disciplina constitucional do Ministério Público rede­
finiu o sentido e o caráter de sua ação institucional, para que nele se 
passe, agora, a vislumbrar o instrumento de preservação de um ordena­
mento democrático. 

A essencialidade dessa posição político-jurídica do Minis t é­
rio Público é tal, que ele deixará de ser o fiscal do legalismo formal, 
para se converter no guardião de uma ordem jurídica cujos fundamentos 
repousem na vontade do Povo, legitimamente manifestada por seus repre­
sentantes. 

, 

21. Requer-se dele, agora, que avalie, criticamente, o conteúdo 
da norma jurídica, aferindo-lhe as virtudes intríns ecas, e neutrali ze, 
desse modo, o absolutismo formal de regras legais, muitas vezes divor­
ciadas dos valores, idéias e concepções vigentes na comunidade, em dado 
momento histórico-cultural. 

Não . se pode, assim, exigir, do Minist é rio Público, um compor­
tamento institucional que traduza, em face da ordem jurídica estabele­
cida, uma postura de neutralidade axiológica. 

22. O tratamento dispensado ao Ministério Público pela nova Cons­
tituição confere-lhe, no plano da organização estatal, uma pOSl ç ao de 
inegável eminência, na medida em que se lhe conferiram funçõ e s institu­
cionais de magnitude irrecusável, dentre as quais avulta a de "z elar 
pelo e fetivo respeito dos Poderes Públicos e dos s erv i ço s d e r e l e vâ ncia 
pública aos direitos a s segurados n es ta Co n stituiç J o, promove fl do a s me -
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didas necessárias a sua g~rantia" (v. CF/88, artigo 129, inciso 11). 
O Ministério Público, em fa~e dessa regra, tornou-se, por 

destinação constitucional, o defensor do Povo, concepção brasileira 
muito mais abrangente do que todas as outras experiências estrangeiras 
como o ambudsman. 

23. Numa relação dilemática, em que conflitem os interesses do 
governo e os do povo, não há, para o Ministério Público, ' alternativa 
politicamente válida e moralmente digia, senão a da intransigente defe­
sa dos valores pertencentes à Nação, mesmo que sob o injusto assédio 
de eventuais curadJres do regime. 

24. A tutela de um direito abstrato, que permita a destruição das 
liberdades públicas e autorize o arbítrio, pela hipertrofia da coerção 
estatal, subjugando e aniquilando o indivíduo, não pode constituir mis­
são institucional do Ministério Público. 

A inegável evolução institucional do Ministério Público re­
presentou uma das conquistas mais expressivas da Sociedade Civil, no 
que se refere à defesa das liberdades públicas e à tutela dos interes­
ses sociais indisponíveis, momento marcante da Assembléia Nacional 
Constituinte convocada por Vossa Excelência. 

25. O novo perfil do Ministério Público representa a resposta 
significativa aos anseios e postulações dos que, perseguidos pelo arbí­
trio e oprimidos pela onipotência do Estado, a ele recorrem, na justa 
expectativa de que os seus direitos serão restaurados. 

A responsabilidade social do Ministério Público torna-se, por 
isso mesmo, imensa. 

Todos os membros do Ministério Público são, agora, 'depositá ­
rios da fé e da confiança do Povo, que com eles celebrou o compromisso, 
grave e inderrogável, da liberdade e do respeito aos seus direitos e às 
suas garantias. A Nação espera que seus membros tomem absoluta cons­
ciência disto e este projeto de lei propõe, precisamente, o instrumen­
tal normativo para o exercício desta independência consciente a serviço 
do Estado de Direito. 

26. Combatendo o arbítrio, insurgindo-se contra os que violam, 
com prepotência, as franquias individuais, transformando o protesto de 
vítimas indefesas em ação realizadora ~a Justiça, repudiando as lei~ 
injustas, porque desvinculadas dos anseios e do consentimento dos go­
vernados, em assim agindo, o Ministério Público terá dado o testemunho 
que a Nação dele espera. 

Estes, Senhor Presidente, os princípios e os critérios que 
orientaram a elaboração do texto, ora submetido à elevada consideração 
de Vossa Excelência, para encaminhamento ao Congresso Nacional. 

CJm protestos de profundo respeito, 

, 

"--J ._~ _UJO~RAMO~ 
Mi lstro da Just,iça 

o 
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Aviso n9 540 -SAP. 

Em 30 de agosto de 1989. 

ExcelentíssimoSenhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor "Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "institui a 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre nor 

mas gerais para a organização do Ministério Público dos Esta 

dos e dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de elevada estima e consi eração. 

RONA O COSTA COUTO " 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

\ , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. " 

Vossa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.454, DE 1989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N- 480/89 

o 

Institui a Lei Orgãnica Nacional do Ministério 

Público, dispôe sobre normas gerais para a or­

ganização do Ministério Público dos Estados e 

dá outras providências. 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDA 

çAo; DE SERVIÇO POBLICO; E DE FINANÇAS) • 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . 1Q. O ~in isté rl 0 Público é instituiçao permanente, es­

sencial à- funçao juriSdicional do Estado, incumbindo-lhe a de'fesa da 

ordem jurldica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi ­

viduais indisponíveis. 
Parágrafo único. sao princIpios institucion-ais do Min is tério 

Público a unidade , a indi visibilidade e a independência funci onal. 

Art. 2Q. Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Minis­

tério Púbii co, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 

Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas unida~ 

des federadas , normas específicas de orga ni zaçã o , atribuições e estatu­

to do re spectivo Ministério Público. 
Parágrafo único. A organi za çao , a t ri buições e esta} uto do 

Mini stério Público do Distrito Federal e Territó rios constitu i rão obje­

to da Lei Organica do Ministério Público da Uniao . 
Art. 3Q. Ao Ministério Público é assegurada autono~ia fun ­

cional e administrativa, cabendo-lhe: 
1 - pratica r atos próprios de gestã o; 

11 - praticar atos e decidir sob re a situação funcional e ad ­

ministrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 

auxiliares, orga niz ados em Quadros própri os ; 
111 - elaborar suas folhas de pagamentos e expedir os competen­

tes demonstrativos; 
IV - adquirir bens e cont ratar serviços, efetuando a respecti-

va contabilização; \ 
V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 

seus cargos, bem assim a fixação dos vencimentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder Legistativo a criação e a extinção dos 

cargos de seus s~r v iç os auxiliares, bem assim a fixaçã o dos vencimentos 

de seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços au­

xiliares, bem assim nos casos de remoção, promoção e demais formas de 

proviment o deri vad oj 4 

VIII - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 

Procuradori as e Promotorias de Justiçaj 
IX - compor os seus órgãos de Administraç§oj 
X - elaborar seus regimentos internosj 

XI - exercer outras competênCi as dela decorrentes. 
§ lQ. As decisOes do Ministério Público fundadas em sua au­

tonomia funcional e administrativa , obedecidas as formalidades legais, 

tem efi cácia plena e executoriedade imediata, resssalvada a competência 

constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas. 
§ 2Q. O Ministério Público, sem prejuízo de outrss dependên­

cias, instalará as Promotorias de Justiça em prédios sob sua adminis­

traçã o, integrantes do conjunto arquitetOnico dos Fóruns . 
' Art. ~Q. O Ministério Público elaborará sua propos ta orça· 

mentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias, subme· 

tendo-a ao Poder Legis lati vo. 
§ lQ. Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen­

tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e 

especia is, ser-lhe-ao entreg ues até o dia 20 de cada mês, sem vincula­

ção a qualquer tipo de despesa. 
§ 2Q. OS recursos próprios, não originários do Tesouro, se­

rão utiliz~dos em programa s vincul ad os às f inalidades da Ins tituiç ão, 

vedada outra destinação. 
§ 3Q. A fiscalização contábil, financeira , orçamentária, 

operacional e patrimonial do Mini s tério Público, quanto a legal idade, 

legitimidade, economi ci dade, aplicação de dotações e recursos próprios 

e renúncia de receitas se rá exercida pelo Poder Legislativo, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle inte rno estabelecido na 

Lei Orgânica. 

Púb l ico . 

Público: 

CAPÍTUL O II 
DA ORGANILAÇAo 00 MINISTtRIO PÚBLICO 

SEçAo I 
OOS 6RGAOS DE AOMINI STRAÇAo 

Art. 5Q . S~o órgãos da Administração Superior do Ministé r io 

I - a Procuradoria - Geral da Just içaj 
11 - o Colégio de Procuradores de Justiça; 

111 - o Conselho Supe rior do Ministério Público; 
IV - a Corregedoria-Geral do Ministéri o Público. 
Art . 6Q. São também órgãos de Administração do 

I - as Procu radorias de Justiça; 
II - as Prom ot orias de Justiçaj 

111 - as Procuradorias de Contas. 

SEçAo II 
DOS 6RGAOS DE EXECUçAo 

Ministério 

Art. 7Q. São órgãos de execuçao do Ministéri o Público: 
I o Procurador-Geral de Justiça; 

11 - o Conselho Superior do Ministério Públi co; 

111 - os Procuradores de Justiça; 
IV - os Promotores de JustIça; 
V - os Procuradores de Contas. 

SEçAo III 
DOS 6RGAOS AUXILI ARES 

Art. eQ. São órg~os auxiliares do Mi nistério Público, alé m 

de outros criados pela Lei Orgânica, 
I - os Cent ro s de Apoio Operacional; 

II - a Comissão de Con curso; 
111 - o Centro de Estudos e ' Aperfeiçoamento Funcional; 

IV - 'os órgãos de ap oio administrati vo ; 
V - os estagiár ios. 

CAPíTULO III 
DOS 6RGAOS DE AOMINISTRAÇAO 

SEçAo I 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Art . 9Q. O Min isté r io Público dos Estados fo rmar ao l ista 

tríplice, dentre i nt egrantes da ca rreira, na forma da Lei Orgânica res­

pectiva, pa ra escolha de seu Procurador-Geral, que se rá nomeado pelo 

Chefe do Pode r Executivo, para ma nd ato de dois anos, perm itida uma re­

condução. 
§ lQ. Caso o Chefe do Poder Executivo n30 efetive a nomeação 

do Procurador-Geral de Just i ça nos quinze dias que se seguirem ao rece­

bime nto da lista tríplice, entrará em exercíc i o, automaticamente, o 

membro do Min isté ri o Público mais vot ad o. 
§ 2Q. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Pr ocurador-Ge­

ral de Justiça se r á substituído na forma da Lei Orgânica. 
Art. 10. Compete ao Procurador - Ge ra l de Justiça, nà forma da 

Lei Orgânica : . 

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando - o 

judicial e extrajudicialmente; 
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Pro ­

curadores de Justiç a e o Consel ho Superior do Ministério Públicoj 
III - submete r ao Colégio de Procuradores de Justiça as pr opos ­

ta s de r. r i aç~ o e extinção de cargos e se rviço s auxiliares e de orçamen­

t o anual; 
IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projeto~ de lei de 

iniciativa do Ministério Públi co; 
V - praticar atos e decid i r questOes relat iv as à administra ­

ção geral e à execução orçame nt ária do Ministéri o Público; 
VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au­

xiliares, bem assim nos casos de remoção, promoção , convocação e demais 

formas de provimento derivado; 
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VII - editar atos de aposen adõrI8, exoneraç30, oeMlsslo e ou­tros que importem em de sprov lmento de cargos da carreira ou dos servi­ços auxiliares e atos de dIsponIbilidade de membro do Ministério Públl-COi 
VIII - delegar suas funções administrativas; I X - designar membros do Ministério Público para : 

a) exercer 8S atribuições de dirigente dos Centros de Apolo Operacional; 
b) ocupar cargos de confiança junto aos órg30s da Admlnlstra­çllo Superior; 
c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuaç30i d) oferecer denúncia ou propor açao civil pública nas hip6te­ses de nao conflrmaçao de arquivamento de inquérito policial ou civil, bem assim de quaisquer peças de lnformaçlloj 
e) acompanhar inquérito poiiciai ou diiigência investigató­ria, devendo recair a escolha sobre membro do Ministério Público com atribuiç§o para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras ordiná­rias de distribuiç§o de serviçosj 
f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacân­cia, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeiç30 de ti­tular de cargo, ou com o consentimento destej 
g) por ato excepcional e fundamentado, exercer funçOes pro­cessuais afetas a outro membro da Instituiçao, sub~etendo sua decis§o previamente ao Colégio de Procuradores de Justiça; em caso de urgência, a designaç30 deverá ser referendada na primeira reunião ordinária do mesmo 6rg30 colegiado, fa cultada a apresentaç30, pelo membro do Minis­tério Público preterido, de razOes escritas que serao apreciadas na Sessãoj 
X - dirimir ·conflitos de atribuiçOes entre membros do Minis­tério Público, designando quem deva oficiar no feito; XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério Púbiico, aplicando as sançOes cabíveisj 

XII - expedir recomendaçOes, sem caráter normativo, aos 6rgaos do Ministério Público, para o desempenho de suas funçõe sj XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtu­plas a que se referem os artigo 94, "caput", e 104, parágrafo único, 11, da Constituição ,ederal; 
XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabinete, no exercício de cargos de confiança, Procuradores ou Pro­motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria por ele de­signados. 

SEçAo 11 
00 COL~GIO DE PROCURAOORES DE JUSTIÇA 

Art. 11. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por todo s os Procuradores de Justiça, competindo-lhe: 
I - opinar , por solicitaç30 do Procurador-Geral de Justiça ou por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, sobre matérias relativas à autonomia do Ministério Público, bem assim sobre outras de interesse institucional; 

11 - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de car­gos e serviços auxiliares, modificaçOes na Lei Orgânica e providências relaci onadas ao desempenho das funçOes institucionaisj 111 - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem assim proje­tos de criação de cargos e serviços auxiliaresj 
IV - propor ao Poder Legislativo a destituiç§o do Procura­dor-Geral de Justiça, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e por iniciativa de 1/4 (um quarto ) de seus integrantes, em caso de abuso do poder, conduta incompatível ou grave omiss!o nos deveres do cargo, assegurada ampla defesaj 
V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Públicoj VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissao nos oeveres do cargo, por repre­sentaç§o do Procurador-Geral de Justiça ou de 1/4 (um quarto ) de seus integrantes, assegurada ampla defesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público a instauraç§o de procedimento administrativo disciplinar contra membro do Mini stério Públicoj 
VIII - julgar recurso contra decisao: 

a) de vitaliciamento, ou nao, de ~e~bro do Ministério Públi-COj 
b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar; c) proferida em reclamaçao sobre o quadro geral de antigüida-de; 
d ) de disponibilidade e remoça0 de membro do Ministério Público, por motivo de interesse públicoj 

IX - decidir sobre pedido de revisao de procedimento adminis­trativo disciplinar; 
X - deliberar, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus in­tegrantes, ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuize açao ci­vil de decretaçao de perda do cargo de membro do Ministério Público vi­talício, nos casos previstos nesta leij 

Xl - emendar, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus inte­grantes, observado o que dispuser a lei Orgânica, a lista tríplice a que se refere o artigo 14, inciso 11; 
XII - eleger, na forma da Lei OrgAnica, os membros do Ministé­rio Público que integrarão a Comissao de Concurso de ingre~so na Car­reira; 

XIII - elaborar seu regimento interno; 
XIV - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas por lei. 

Parágrafo únIco. As decisões do Colégio de Procuradores de Justiça, salvo deliberaçao da maioria de seus integrantes, para salva­guarda do interesse público, serão motivadas e publicadas, por extrato, sob pena de nulidade. 
Art. 12. Para exercer as atribuições de Colégio de Procura­dores de Justiça com número superio r a 40 (quarenta) Procuradores de Justiça, poderá ser constituído 6rgão Especial cujo número de componen­tes a Lei Orgânica fixará.· . 
§ lR. Metade do 6rgao Especial será constituída pelos Procu­radores de Justiça mais antigos e a outra metade será eleita pelos de­mais Procurador~ 

§ 20. O di$posto neste artigo nlo se aplica às hipóteses previstas nos incisos I, IV, Ve VI do artigo anterior, bem assim a Ou­tras atribuiçOes a serem deferidas à totalidade do Colégio de Procura­dores de Justiça pela Lei OrgAnice. 

SEçAo 111 
DO CONSELHO SUPERIOR 00 HINIST~RIO PÚBLICO 

I Art. ". Lei Orgênica de cada Ministério Público bre a composiçlo, inelegibilidades, prazos de sua cessaçao, raçao do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Público, respeitadas as seguintes disposiçOes: 

disporá so­
posse e du- ' 
Ministério 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior dar-se-á por eleiçDo direta, mediante voto uninomi~,l, facultativo e secreto de todos os meMbros do Ministério Público; ~ 11 - slo elegíveis somente Procuradores de Justiça que nDo es­tejam afastados da carreira; 
111 - o Conselho Superior terá, no mínimo, cinco integrantes, sendo membros natos apenas o Procurador-Geral de Justiça e o Correge­dor-Geral do Ministério Público. 

Art. 14. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete: I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os . artigo~ 94, caput, e 104, parágrafo único, 11, da Constituiçao federal, subme­tendo-as à apreciaçlo do Colégio de Procuradores que as poderá emendarj 11 - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trípli­ce, os candidatos a remoça0 ou promoçao por merecimento, ressalvando-se ao Colégio de Procuradores o direito de emendá-la, por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, observado o que dispuser a Lei Or­gânica; 
111 - indicar ao Procurador-Geral de Justiça o nome'do mais an' tigo membro do Ministério Público para remoça0 ou promoçao por antigüi­dade; 

IV - indicar, ao Procurador-Geral de Justiça para substituiçAo por convocaçaoj 
V - aprovar os pedidos de remgçao por do Ministério Públicoj 

VI - decidir sobre o vitaliciamento de Públicoj 

Justiça, 

permuta 

membro 

Promotores de 

entre membros 

do Ministério 
VII - determinar, por voto de 2/3 (dois terços) de seus inte­grantes, a remoça0 de membro do Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla defesa; 

VIII - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério Público e decidir sobre reclamações formuladas a respeito; IX - sugerir ao Procurador-Geral a ediçao de recomendaçOes, sem caráter vinculativo, aos 6rglos do Ministério Público para e desem­penho de sua s funções e a adoça0 de medidas convenientes ao aprimora­mento dos serviços; 
x - autorizar afastamento de membro do Ministério Público pa­ra freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudos, no País ou.no exterior; 

XI - elaborar seu regimento internoj 
XII - exercer 'outras atribuições previstas em lei. S lR. As decisões do Conselho Superior do Ministério Púbii­co, salvo deliberaçao da maioria de seus integrantes, para salvaguarda do interesse público, serao motivadas e publicadas, por extrato, sob pena de nulidade. . 

S 2R. A remoção e a promoç§o volutária por antigüidade e por merecimento, bem assim a convocaçao, dependerIa de prévia manifestaçao escrita do interessado. 
S 3R. Na indicaçlo por antigüidade o Conselho Superior do Ministério Público somente poderá recusar o membro do ~inistérl0 Públi­co mais antigo pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, con­forme procedimento própri o , repetindo-se a votaçao até fixar-se a indi­caçlo. 

SEçAO IV 
DA CORREGEDORIA-GERAL DO HINIST~RIO PÚBLICO 

Art. 15 •. O corregedor-Ge'ral do Ministério Público será elei­to pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, pa­ra mandato de dois anos, permitida uma reconduçlo. Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público e membro nato do Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho do Mi­nistério Público. 
Art. 16. A Corregedoria-Geral do Ministério Público ~ o ór­glo orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras atri­buiçOes: 
I - realizar correiçOes e inspeçOes; 

11 - realizar inspeçOes nas Procuradorias de Justiça, reme­tendo relatóriO reservado ao ColégiO de Procuradores de Justiça; 111 - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma da Lei Organica, o nao vitaliciamente de membro do Ministério Públicoj 
IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgao de execuçao; 
V - instaurar, de ofício ou por provocaçDo dos demais órg30s da AdministraçDo Superior do Ministério Público, processo disciplinar contra membro da lnstituiçao, presidindo-o e aplicandO as sanções admi­nistrativas cabIveis, na forma da Lei Organica; VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, incumba a este decidirj 

VII - remeter aos demais órgDos da Administraçao Superior do Ministério Público, informaçOes necessárias ao desempenho de suas atri­buiçOesj 
VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira quinzena d~ fevereiro, relat6rio com dados estatísticos sobre as ativi ­dades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao ano an­terior. 

Art. 17. O Corregedor-Geral do Ministérlo Público será as­sessorado por Promotores de Justiça da mais elevada entrAncia ou cate­goria, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça. Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os Promotores de Justiça que lhe forem Indicados, o Correge­dor-Geral do Ministério Público poderá submeter a indicaçDo à deiibera­ç!o do Colégio de Procuradores. 
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SEçAo V 
DAS PROCURADORI AS DE JUST IÇA 

Adm inis­
J us ti ça e 
l he fo r em 

Art. 18 . As Procurado r ias de Ju s t iça s3 0 órgA os de 

traça0 do Mi n i stério Públ i co , com cargos de Procu rador de 

serviços auxiliares necessári os ao de s empenho das fu nç ões que 

cometida s pe la l ei Orgâ ni ca. 
§ lU. A Le i Org ânica c r iará pelo menos uma Procurad ~ rla de 

Justiça pa r a cada Câmara ou Turma do s Tr ib unais , definindo o numer o de 

cargos de Pr ocuradore s de Jus t iça, que te r Do a atrl bulçD o de o f ic iar 

nos processos distrlbuIdos à Câ mara ou Turma co r res pondente. I 

§ 20. ~ ob r i gató r ia a presença do Pr oc urador de Ju s tiç a na s 

sessões de jul gamen t o dos p r ocessos em que es te j a ofi c iandO. 

§ 30 . Os Procur adore s de J ustiça exerc e r Ao l ns peç Ao per ma­

nente dos se r viços dos Promotores de Justiça nos au tos em que oficiem, 

remete ndo se us relatórios à Correged oria-Ge r al do Min ist ér io Púb li co . 

§ 4Q . A l e i pderá instituir Procu rador ia s de Jus ti ça Es pe­

cia li za das , para a i nterposiç§o de r ecursos junto ao Sup er i or Tribunal 

de J us tiça, bem assi m par a processos de habeas-corpus e ou tr as espec ia­

lizaçõe s . 
Art . 19 . As Procurad oria s de Ju s t iça Ci vi s e as Pr ocu rado­

ria s de Jus ti ça Cr imina is que oficiem jun t o ao mesmo Tr i bun a l reu ­

nir-se-~ o para f ixar or i entaçao so br e que s tõe s jurídic as, s em ca ráter 

vincula tivo , encaminhando-as à Pr oc uradoria - Ge r a l de Just i ça . 
Art . 20. A di visão interna dos serv i ços das Pr ocu r ado r ias de 

Just iça sujeitar - se-á a c ritér i os obj e t i ~o s defin i dos pelo Co l égio de 

Proc ur ad ore s , qu e visem à di s tribui ç ~ o equ i tativa dos processos po r 

sorte io , observadas , para esse efeit o , as regras de proporciona l ida de , 

especia l izaçao e alternânc ia fi xa da s em f unça o de natu r eza, volume e es­

péc ie do s feit os . 
Parágrafo úni co . A norma des t e artigo só . na o incidirá nas 

hipóteses em que o ~ Procu ra do r es de J us tiça defi nam, con s en s ua lm en ~ e, 

confome cr i té r io s próprios, a div i s§o in t e r na dos serviços. 
Art. 21. h Pr ocu radoria de J us ti ça compete, na forma da Le i 

Org ânica , dentre out ras atribui çõ es : 
I - escolher o Pro curador de J us tiça responsável pe lo s servi ­

ço s adm inis tr a ti vos da Pro curador i aj 
II - propor ao Procurado r-G e ral de J ustiça a escala de f é ri as 

de s eus i nteg r ant e s ; 
I II - solicitar ao Pr oc ura do r-Ge ra i de Justiça , em caso de l i ­

c enç a de Procurador de Jus ti ça, ou a fa s tament o de sua s f unções jun t o à 

Procu rad oria de Ju s tiça, Que co nvoque Prom otor de Justiça da mais ele ­

vada ent rância ou categori a par a sub s ti t uí-lo . 

SEçAo VI 
DAS PRO~OTORIAS DE JUSTIÇA 

Art. 22. As Pr omot oria s de Ju s t i ça são ór gão s de Adminis t r a­

ção do Mini s téri o Públi co, com pelo menos um cargo de Promotor de Jus ­

tiça e s erviços au xil i ares ne cessá ri os ao de sempenho das funções Que 

lhe fo r em cometidas pela Le i Org âni ca . 
§ 1Q . As Promot ori as de Jus t iça poderã o ser judiciai s ou ex­

tra judiciai s , especializada s , ge r ai s ou cumulativas . 
§ 2v . As Promot oria s de J us tiça serao compostas por Promoto­

res com cargos fixos . 
§ J V. As atrib ui ções da s Promotorias de Justiça e dos ca r gos 

dos Pr omotores de J us tiça que a i ntegram se r ão fixados mediante pr opos­

ta do Pr ocurador-Geral de J ustiç a , apr ovada pel a Co l égio de Pr ocu rado­

re s de Justiça . 
§ 4v • A exciusao, inc lusã o ou outra modificação nas at r ibu i­

çOes das Promotorias de Jus tiça ou dos ca rgo s dos Promot ores de Jus t i ça 

Que a i ntegram se r ao efetuadas median t e pr opos t a do Proc urad or- Geral de 

Justi ça , aprovada po r maioria ab soluta do Co l ég i o de procu r ado r es: 

§ 5V . Para cada nova funçã o cometida ao Ministé r io Publico 

ser á c r iada, no prazo máximo de um ano , ca rgo de Pr omoto r de Jus t i ça 

corr espondente . I 

Art. 23. O Procurad or-Geral de J usti ça pode r á , com a concor­

dânc ia do Pr omotor de J ustiça t i tular, design ar out ro Pr omot or para 

fun c i ona r em feito determinad o , de atr i buiç Do daquele . 

SE çAo VII 
DAS PROCURADORIAS DE CONTAS 

Art . 24 . As Procuradoria s de Contas s ão 6r gD os de Admi ni s ­

traça0 do Ministério Público, com ca r gos de Procu rador de Contas e ser­

viço s aux ili ar es ne cessários ao desempenho das fu nções , que lhe f orem 

come t i das pe l a Lei Orgânica, junto ao s Tribun a is de Contas . 

CAPÍTULO IV 
DAS rUNçOES DOS 6RGAos DE EXECUçAo 

SEçM I 
DAS r UNçOES GERAI S 

Ar t. 25 . Além da s fun ções pre vi s tas n~ Cons~ituiçDo Fede ral, 

nesta e em outra s l ei, incumbe , a ind a , ao Ministeri o Publico , nos ter ­

mos da Lei Orgânica: 
I - promover a r epre sent aç ão d~ . incons ti t uc ionalidade para 

e fe i to de inter ve nção do Es t ado nos Muni c lPl0S; . 
11 _ promov e r, pr iva t i va me nte, a ação penal publica , na forma 

da l ei; 
. li na 

11 1 - pr omover o inqué r i t o ci vi l e a aÇao civil pub ca , 

f or ma da l ei: 
a ) para a pr ot eção e a rep a ra ção dos dano s c ausa ~os aq 

mei o ambiente, ao consumi dor, aos . bens e . direitos de valo r art ls ti co, 

estético, históri co , t ur ís ti co e palsagl s tlco e a out r os i nteresses di-

fu sos e coletivos ; . 
b ) para a anula ção ou a dec laraçao d~ ~uildade 

vos ao patrimônio públi co ou à moralidade admlnlst r ativa 

s ua administ r aç§ o indireta ou funda c i ona l ou de ent i dades 

_Que participe ; 

de ato s l es i­
do Es t ado , de 
privadas de 

IV - mani f es t ar-se no s pr oce ssos em Qu e sua presença seja 

obrigat ória por lei ou propo s t a pe l o J uiz e, ainda, sempre que en tender 

cabIvel a inte r venç§o , par a assegurar o exer c I c i o de suas f unções ins­

tituc i onai s , n§ o imp or tanto a fa se ou grau de juri sdição em que se en­

contrem os processos ; 
V - exerce r a f iscalizaçDo do s estabel ec imen t o pr is i onais e 

dos Que abriguem idosos , me nor es, inca pazes ou pe ssoas por ta do ra s de 

defi c iência; 
VI - de libe r a r so bre a part i cipaçao em o rgan i s~os estatais de 

defe s a do mei o amb i ente , nes t e comp reendido o do trabalho , do consu mi­

dor, de polIti ca penal e pen itenciária e outros a fe t os à sua áre a de 

atuação; 
VII - receber petições, r ec la mações ou Quei xas de Qua l quer pes­

soa po r desrespe i to aos d i r e it os assegu r ad os na s Constituições Federal 

e Es tadual e dar-lhes o andament o cab I vel. 
Pa r ágrafO úni co . Nenhuma aut oridade, órg ão ou entidade da 

Admini s tração Pública diret a , ind ireta ou fundaci onal de qual quer dos 

Poderes da Uniã o , dos Es tados , do Dis t rito Federal e dos Munic l pi os, 

sob pena de respons abilidade , poder á opo r ao Mi nistéri o Pú bl i co , so b 

Qualquer pretexto, a exceção de s igi lo , sem prejuIzo da subs I s tên c ia do 

caráter reservad o da informaçã o Ou do documento que lhe seja f or nec ido. 

Ar t . 26. No e xerc I c i o de suas f unções , o Mini sté rio Púb l ico 

poder á, nos termos da Lei Orgâni ca : 

truI-los : 
I - instaurar pr ocedimentos adm i nistra t i vos e , para ins-

8) expedir no ti fi cações para colher dep o i~e nt o ou escl a reci­

mentos e, em ca s o de nã o comp8rec i me nto i njustifi cado , requisitar con­

du ção coercitiva, inc lusive pela Pol í c ia Ci vil Ou Mi li ta r; 
b ) requisitar informa çO es, ex ames, perIcia s e documentos de 

autoridades muni c ipai s , estaduai s e fed erais , bem assim dos órgãos e 

entidade s da administração di ret a, indi r eta ou fu nda c i onal, de qualquer 

dos Poderes da Uniã o , dos Es t ados , do Dis t rito Federal e dos MunicI­

pio s ; 
c) promover in sp eções e di l igências i nves t iga tórias junto às 

aut oridades , ó rgão s e entidades a que se refere a alí nea anterior ; 

11 - requisitar informações e documento s a ent idades privadas, 

para in s truir procedime nt os ou processo em Que ofic ie ; 
111 - requisitar à aut or i dade competent e a in s t auraç§o de sin­

dic ânc ia ou procedimento admini s trativo cabível, acompanhá-los e produ­

zir prova s ; 
IV - fazer re comend açõe s para melhori a dos se r viços públicos e 

dos se r vi ços de r e l evâ nci a pública; 
V - pra ti ca r at os admini s trativos ex ecutórios , de caráter 

prepa r a tór i o; 
VI - dar publi ci dade dos procedimentos administrativos qu P 

inst aurar e da s medidas ado t adas; 
VI I - sugerir ao Pod e r competente a edi ção de normas e a aite­

ra çao da l egi s lação em vigor, bem assi m a adoç§o de medi da s ou propos­

ta s de s tinada s à pr ev enç ão e cont r ole da criminal i dade ; 

VIII - reQui si ta~ da Administração Públi ca os serviços t emporá­

ri os de serv i dore s ci vi s ou pol i ci a is militares e meios materiais ne ­

cessá r ios pa r a real i za ção de atividades especIfi cas . 
§ 1R. O ór gão do Mini s téri o Públi co será responsável pelo 

uso i ndevi do das in f ormações e documento s Que requisitar, inclusive nas 

hipóte ses legai s de sig i l o. 
§ 2R. Serao cump r idas gratuitamente a s requisições fei t as 

pel o Mi ni s tério Públi co às autoridades , órgã os e ent idades da Adminis­

t raçã o Pública direta, in di re t a ou f unda c iona l de qua lquer dos Poderes 

da União , do s Es t ados , do Ois trito Federal e dos Municíp i os. 

§ 3Q. A fal t a ao t ra balho , em virt ude de at endimento a noti­

fi caça o ou requi s içã o , na forma do inciso 1 de s t e a r tigo, não autoriza 

de scont o de ve nci~ento ou s al ário, considerando-se de efetivo exercí­

cio, para todo s os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do 

Ministér io Públ i co. 
Art. 27. O Min is t ér io Público exercerá, na for ma da Lei Or­

gâni ca , o controle externo da a tiv i dade policial , ve i ando , em especial, 

pel a indi sponibilidade, moralidade e l egalidade da persecução criminal. 

SEçAo II 
DO PROCURADOR-GERAL DE J USTIÇA 

Art. 28. Além das a t r i buições previs t as nas Constituição Fe­

deral e Estaduais, na l ei Orgâni ca e em outra s lei s , compete ao Procu­

rador-Geral de Justiça : 
1 - representar por incons tit ucionalidade de l eis ou a to s 

normativos estaduais Ou muni c ipai s em fa ce da Constit uição Es ta dua l; 

11 - represen t ar para fi ns de i nte r vençã o do Est ado no Municí­

pio, com O objetivo de assegura r a obser vAncia de princIp i os indic ados 

na Constituição Estadua l Ou prover a execuçA o de lei , de ordem ou de 

deeis;o judicial; 
111 - repre s enta r o Ministér i o Público na s Sessões Plenárias 

dos Tr i bunai s ; 
IV - interpor re cur so ao Supr emo Tribunal Federal e ao Supe­

rior Tribunal de J usti ça; 
V - ajuizar ma nda do de injunçã o , quand o a e labo r ação da no r ma 

regulamentadora for atribui ç§o do Gove rn ador do Esta do , de Sec r etários 

de Estado, da Assembléia Le gisla t iv a , dos Tribu na is e dos Tribunais de 

Cont a s ou em butros ca sos de compet ência originárI a dos Tribunais; 

, VI - ajuizar ação pe nal condena tória de competência originár1a 

do s Tribunais, nela ofic i ando ; 
VII - oficiar em ma nda do de segurança cont ra Chefe de Poder; 

VIII - determinar o a rquiv amen t o de r ep r esentação, notIcia de 

crime, peça s de informa ção ou i nquérito poli c i a l, nas hipótese s de sua 

competênc i a; 
IX - exerce r a s f unções do ar tigo 129 , i nc i so lI, da Consti­

tuição Federal quando a au t o r idade reclamada for o Governador, o Pr e ­

s idente de Asse~bléi a Leg isla t iva ou os Presidente s de Tr ibunais , bem 

as s im quando cont r a e s te s deva se r ajuizada a comp e t en t e aç§o; 
X - oc upar a t ribuna, nas Sessões do Sup r emo Tribunal Federal 

e do Superi or Tr ibunal de Justiça , pa ra f ormul a r r eque r i men t os, produ­

zir sustentaçã o or a l ou r es ponde r às pergunt as que lhe for em feita s 

pelos Mini s tro s , no s casos de r ecursos i nterpostos pelo Ministé ri o 

Públ i co l ocal; 
XI - del egar a membr o do Ministério Públi co su as f unçO es de 

órgão de execu ção . 
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Parágrafo único. O ato que determinar o arquivamento a que se refere o inciso VIII deste artigo poderá ser revisto pelo Colégio de Procuradores, por ini ciativa de 1/4 (um quarto ) de seus integrantes, observado o Que dispuser a Lei Orgânica. 

SEçAO III 
00 CONSELHO SUPERIOR 00 MINISTtRIO PÚBLICO 

Art. 29. Cabe ao Conselho Superior do Mini stério Público re­ver o arquivamento de inquérito civil, na forma da lei. 

SEÇAo IV 
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Art. 30. Cabe aos Procuradores de Jus tiça exercer a~ atribul­çOes do Ministério Público junto a05 Tribunais, desde Que nao cometidas 80 Procurador-Geral de Justiça, e inclusive ~or delegaçD o deste. Parágrafo único. A atrlbulçao a que se refere o inciso Iv do artigo 28 poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Procurador de Justiça que oficie no processo. Em caso de interposiçao simultânea do 
mesmo recurso, processar-se-á o interposto pelo Procurador-Geral de Justiça, reputando-se prejudicado o outro. 

SEçAo V 
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Art . 31. Além de outras funçOes cometidas nas ConstituiçOes Federal e Estaduais, na Lei Orgânica e demais leis, compete aos Promo­tores de Justiça, dentro de sua esfera de atribuiçOes: I - exercer as funçOes institucionais do Ministério Públicoj 11 - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e requerer correiçao parcial, inclusive perante os Tribunais locais competentes i 111 - ajuizar mandado de injunçao; 
IV - atender a qualquer do povo, tomando as providênCias cab!-veis . 

, Par'grafo único. As atribuiçOes do Ministério Público em primeira instância somente ser ao exercidas por Promotores de Justiça, ressal vadas as hipóteses legais. 

SEçAD VI 
DOS PROCURADORES DE CONTAS 

Art. J2. 
çOes do Ministério 
Organica . 

Aos Procuradores de Contas cabe exercer as atribui­Público nos Tribunais de Contas, definidas na Lei 
Parágrafo único. Os Procuradores de Contas constituem quadro especial com os mesmos direitos, vedaçOes e forma de investidura dos de~ais membros . do Mini stério Público . 

CAPiTULO V 
DOS ÓRGAOS AUXILIARES 

SEçAo I 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional sao ór ga os auxilia­res da atividade funclonal do Ministério Público, competindo -lhes, na forma da Lei Orgânica: 
I - estimular a integraçao e o intercâmbio entre órgaos de execuÇa o que atuem na mesma área de atividade e que tenham atribuições comuns; 

11 - remeter informaçOes técnico-jurldicas, sem caráter vincu­lativo, aos Ótgaos ligados a sua atividade; 
111 - estabelecer intercâmbio permanente com órgaos ou entida­des, públicos ou privados, que atuem em áreas afins, para ob ten çao de elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funçOes i 

IV - remeter, anualmen te, ao Procurador-Geral de Justiça, re­latório das atividades do Ministério Público relativas a sua área de atribuições; 
V - exercer outras funçOes compatlveis com as suas finalida­de, vedado o exerclcio de qualquer atividade de órgaos de execuçao, bem assim a expediçRo de atos normativos a estes dirigidos. I 
Parágrafo únIco. As funçOes de dirtgente dos Centros de Apoio Operacional serRo privativas de membro do Ministério Público, de­signado pelo Procurador-Geral de Justiça, na forma da Lei Orgânica. 

SEçAO II 
DA CDMISS.O DE CONCURSO 

Ar t. 34. ~ Comissao de Concurso, 6rgao auxiliar de natureza transitória , incumbe realizar a seleç§o de candidatos ao ingresso na carreira do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica e observado o disposto no artigo 129; § 30, da Constituiç;o Federal. , Parágraro únIco. A lei Organic a definirá o critério de esco­lha do Presidente da Comissao de Concurso de ingresso na carreira, cu­jos demais integrantes serRo eleitos na forma do artigo 11, inciso XII, desta lei. • 

SEçAD III 
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é órgao auxilia'r do Min istério Público destinado a realizar cursos, semi­nários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e publi­caçOes visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da instituiçao, de seus auxiliare s e funcionários, bem assim para melhor execuçao de seus serviços e racionalizaçao do uso de seus re cursos ma­teriais. 
Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a funcionamento e demais atribuições do Centro de Estudos .mento Funcional. 

organizaçao, 
e Aperfeiçoa-

SEçAo IV 
DOS 6RGAOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça disciplinará os órgaos e serviços auxiliares de apoio administrativo, organizados em quadro próprio, com cargos que atendam às suas peculia­ridades e às necessidades da administraç§o e das atividades funcionais, 

SEçAo V 
DOS ESTAGI~RIOS 

Art. 31. Os estatiários do Ministério Público , auxiliares das Promotorias de Justiça, serao nomeados pelo Procurador-Geral de Justiça para per Iodo nao superior a três anos. Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleçao, in­vestidura, vedações e dispensa dos estagiárias, que se rao alunos dos trê s últimos anos do curso de bacharelado de Dire i to, de escolas ofi­ciais ou reconhecidas. 
CAPÍTULO VI 

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 
DOS MEMBROS DO MINISTtRIO PÚBLICO 

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a re­gime jurldico especial e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, nao podendo perder o cargo senao por sentença judicial transitada em julgado; 11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; 111 - irredutibilidade real de vencimentos, observado, quanto à remuneraç§o, o disposto na Constituição Federal. S la. O membro do Ministéri o Público somente perderá o car­go, por sentença judicial transitada em julgado, proferida em açao ci­vil própria, nos seguintes casos: 
a ) prática de crime ou conduta incompatíveis com o exer­cIcio do cargo; 
b) exerclcio da advocacia; 
c ) abandono do cargo, por prazo superior a trinta dias. S 2a. A ação civil para B decretaçao da perda do cargo será iniciada pelo Procurador-Geral de Justiça, após autorizaçao do Colégio de Procuradores, na forma da Lei Orgânica . 

Art. 39 . Em caso de extinçao do órgao de execuçao, da comar­ca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao Pro­motor de Justiça remover-se para outra Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais e a contagem do tempo de serviço como se estivesse em exercício. § lV. O membro do Mini stério Público em disponibilidade re­munerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será classi­ficado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocorrer. § 2V. A disponibilidade, nos casos previstos no "caput" des­te artigo, outorga ao membro do Ministério Público o direito à percep­çRo de vencimentos e vantagens integrais, e à contagem do temp o de ser­viço como se estivesse em exercício. 
Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministé rio Público, além de outras previstas na Lei Orgânica: 
1 - ser ouvido , como testemunha Ou ofendido, em qualquer pro­cesso ou inquérito, em dia, hora e local previament~ ajustados com o Juiz ou com a autoridade competentej 

11 - nao estar sujeito a intimaçao ou convocação para compare­cimento, exceto se expedida pela autoridade judiciária ou por órgaos da Administraç§o Superior do Ministério Público competentes, ressalvadas as hipóteses constitucionais; 
111 - nao ser preso sen§o por ordem judicial escri ta , salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade, sob pena de responsabilidade e relaxamento da prisao, fará imediata comunicaçao e apresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de Justiça; 
IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de re sponsabil idade, ressal­vada exceçao de ordem constitucional; 
V - ser custodiado ou recolhido a pris§o domiciliar ou a sala especial de Estado Maior, por ordem e à disposiçao do Tribunal compe­tente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final; 

VI - ter assegurad o o direito de acesso, retificaçao e comple­mentação dos dados e informaçOes relativos à sua pessoa, existentes nos órgãos da Instituiça o , na forma da Lei Orgânica. 

Públi co, 
Orgânica: 

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Mi nis térir no exercício de sua funçAo, além de outras previstas na LeJ 
I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocol ar dispen­sado aos membros do Poder Judic iário junto aos quais oficiem; 11 - ter vista dos autos após dis tribui çao às Turmas ou Câma­ras, e intervir nas sessões de julgamento para sustentaçao oral ou es­clarecimento de matéria de fatoi 

111 - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdiçao, atra vés da entrega dos autos com vistai 
IV - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas manifestações processuais ou procedimentais, nos li- ' mites de sua independência funcional; 
V - ingressar livremente: 

8 ) nas salas de SessOes dos Tribunais, mesmo além dos li­mites que separam a parte reservada aos magistrados; 
b ) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabeli onatos, ' of!clos da Justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de polIcia e estabelecimentos de internaçao cole ­ti va; 
c ) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repar­tição judicial, policial ou outro serviço público onde deva praticar ato ou colher prova ou informaçao útil ao exercício de suas funções, 'dentro do expediente regulamentar ou fora dele, desde que se ache pre­sente qualquer funcionário; 

VI - examinar, em qualquer Ju!zo ou Tribunal, autos de proces · sos findos ou em andamento, podendo copiar peças e tomar apontamentoSj VII - examinar, em qualquer repartiçao policial, autos de fla­grante ou inquérit o, findos ou em andamento, ainda que conclusos à au­toridade, podendo copiar peças, tomar apontamentos e adotar outras pro­vidências: 
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VIII - ter acesso ao indiciada preso, a qualquer momento, mesmo 

quando decretada 8 sua incomunicabilidade; 

IX - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Mi­

nistério Público; 
X - tomar assento à direita dos JuIzes de primeira Instância 

ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma; 

Xl - exercer os direitos à livre associação sindical e 

greve, nos termos do artIgo 37, IncIsos VI e VII, da ConstItuiç~o 

ral. 

de 
Fede-

Parágrafo único. Quando, no curso de investigaç~o, houver in­

dício de prática de infração penal por parte de membro do Ministério 

Público, a autoridade policial, cIvil ou militar, re~eterá imediatamen­

te sob pena de responsabIli~ade, os respectivos autos ao Procura­

do:-Geral de Justiça, a Quem competirá dar prosseguimento à apuraç~o. 

Art. 42. Os membros do MInistério Público ter~o carteira fun­

cional, expedida na forma da Lei OrgânIca, valendo em todo o território 

nacional como cédula de identidade e porte de arma, independentemente, 

neste caso, de qualquer ato formal tle lIcença ou autorizaç~o. 

CAPiTULO VII 
005 OEVERES E VEOAÇOES 

005 MEMBROS 00 MINISTrRIO PÚBLICO 

Art .• J. São deveres dos membros do Ministério Público, além 

de outros prevIstos em leI: 

I - manter ilibada conduta pública e partIcular; 

11 ' - zelar pelo prestIgio da Justiça, por suas prerrogativas, 

pela dignidade de suas funções, pelo respeito aos Magistrados, Advoga­

dos e m~mbros da Instituição; 
111 - recusar o cumprI~ento de diretrizes, recomendaçOes, or­

dens e instruções ilegais .~u incompatIveis com a sua independência fun­

cional, qualquer Que seji . o 6rgão, entidade ou autoridade de Que ema-

nem; 
IV - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos 

processuais, elaborando relatório em sua manifestaç~o final ou recur­

sal; 
V - obedecer aos prazos processuai~i 

VI - assistir aos atos judiciais, quando obrigat6ria Ou conve-

niente a sua presença; 
VII - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções; 

.VI II - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

IX - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 

cabíveis em face de irregularidade de Que tenha conhecimento Ou que 

ocorram nos serviços a seu cargo; 
X - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcioná­

rios e auxiliares da Jus tiça; 
Xl - residir, se titular, na respectiva comarca; 

XII - prestar informações solicitadas pelos órgãos da Ihstitui -

XIII - identificar-se em suas manIfestações funcionais; 

XIV - comparecer diariamente a seu local de trabalho e nele 

permanecer durante o horário de expediente, salvo nos casos em Que te­

nha de proceder a diligências indispensáveis ao exercício de suas fun-

çOes i . 
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes; 
XVI - acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos 

da Administração Superior do Ministério Público, ressalvad o o disposto 

no inc iso lU. 
Art. 44. 

guinte s vedações : 
Aos membros do Ministério Público se aplicam as se-

I - receber, a Qualquer título e sob qualquer pretexto, hono­

rários, percentagens ou custas processuais; 

li - exercer a advocacia; 
111 - exercer o comércio ou participar de socIedade comercial, 

exceto como cotista ou acionista; 
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, Qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério; 

V - exercer atividade pOlítIco-partidária, ressalvada a fi­

liação e o disposto no § 2Q deste artigo. 

§ lU. Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso 

IV deste artigo as atividades exercidas em organismos estatais afetos 

à área de atuaç~~ do Ministério Público, em Centro de Estudo e Aperfei~ 

çoament o· do Ministério Público, reconhecido pela Instituição, em enti­

dades sindicais do Ministério Público e o exercício de cargos de con­

fiança na sua Administraç~o e nos seus 6rgãos auxiliares. 

§ 2U. Para efeito do artl~o 128, § 5Q , lI, "e", da Consti­

tuiçã o Federal, sem prejulzo do disposto n3 legislação eleitoral, o 

membr o do Ministéri o Público poderá aTastar-se para exercer: 

a ) cargo público eletivo, ou a ele concorrer; 

b ) cargo de Ministro, Secretário de Estado Ou do Distrito 

Federal , ou Secretário de Municípi o de Capital de Estado, ou de seus 

substit utos; 
c ) a Chefia do Gabinete da Presidência, ou função equiva­

lente das Casas Legislativas da União e dos Estados, bem assim as mes­

mas f~nções nas lideranças partidárias junto ao Congresso Nacional; 

d ) cargo ou função de assessoramento superior junto às 

Comissões de Qualquer das Casas dJ Congresso Nacional. 

CAPiTULO VIII 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E OIREITOS 

Art. 45. A remuneração do membro do Ministéri o Público deverá 

ser fixada em nIvel condizente com a relevância da função e de forma a 

compensar todas as vedações e incompatibi lidades específicas que lhe 

são impostas, e a constituir real atrativo em relação às demais ativi-

dades da área jurIdica. 
. .. 

. Art. 46. Os vencimentos dos membros do Ministeri o PubllCO, _ 

regulamentados em lei, serão fixados com diferença não excedente a dez 

por cent o de uma para outra entrância ou categoria e da categoria ou 

entrância mais elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, ga­

rantindo-se aos Procuradores de Justiça não menos de nOventa e cinco 

.por cento dos vencimentos atribuIdos àquele, cuja remuneração, em espé-

cie, a qualquer titula, não poderá ultrapassar o maior teto fIxado como 

limite no âmbito dos Poderes do Estado. 

Parágrafo único. O membro do Ministério Público , convocado 

ou designado para substituição, terá direito, no mInimo, à diferença de 

vencimentos entre o seu cargo e o Que ocupar. 

Art. ~7. É defeso tomar a remuneração, Ou os vencimentos, 

dos membros do Mi nistério Público como base, parâmetro ou paradigma dos 

estIpêndios de qualquer classe ou categoria funcional. 

Art. 48. Os vencimentos e vantagens devem ser pagos até o 

último dia do mês a Que correspondam, constituindo o atraso na entrega 

das dotações orçamentárias, de s atendimento às garantias ·do Ministério 

Público. 
Art. 49. Os níveis de vencimentos do Mi nistério Público serão 

atualizados, mensal e automaticamente, segundo os Indices oficiais da 

inflação acumulada, constituindo ofensa à garantia constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos a omissão, por Qualquer modo, de provi­

dêncIa tendente a promover o reajuste. 
Art. 50. Para a aplicação do princIpio da isonomia estabele­

cido no artigo 135 da Constituição Federal, o membro do Ministério 

Público de entrância ou categoria mais elevada com exercIcio nas Capi­

tais dos Estados não poderá perceber vencimentos inferiores aos do 

membro do Ministério Público Federal que oficie junto aos órgãos ju­

risdicionais de primeira instância da respectiva Seção Judiciária. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artiJo , 

o Procurador-Geral de Justiça encaminhará ao Poder Legislativo a fixa­

ção dos valores dos vencimentos dos demais membros do Ministéri o Públi­

co estadual, observado o disposto no artigo 46. 

Art. 51. Além dos vencimentos, poderã o ser outorgadas, nos 

termos da lei, as seg~intes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 

11 - auxIlio moradia, nas comarcas em que não haja residência 

oficial para o membro do Ministério Públicoj 

111 - salário famIlia; 
IV - diárias; 

V - verba de representação de Ministério Público; 

ral; 
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleito-

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Tra­

balho, nas comarcas em que n~o haja Junta de Conciliaçao e Julgamentoj 

VIII - gratificação adicional por tempo de serviço; 

IX - gratificação pel o efetivo exercício em coma r ca de difIcil 

provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procura­

dor-Geral de Jus tiça; 
X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou fun-

ções; 
XI - verba de representação pelo exercIcio de cargos de dire­

ção ou de confiança junto aos 6rg~os da Administraç~o Superior; 

XII - outras vantagens previstas em lei, inciusive as concedi­

das aos servidores públicos em geral. 

§ lU. Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direi­

tos sociais previstos no artigo 7Q , VIII, IX e XVI, da Constituição Fe­

deral . 
§ 2U. Computar-se-á, para efeitos de aposentadoria , disponi­

bIlidade e adicionais por temp o de serviço , o tempo de exercício da ad­

vocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos. 

§ 3U. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efei· 

tos, a representação de Mi nistério Público. 

Art. 52. O direito a férias anuais, coletivas ou indivi­

duais, dos membros do Ministéri o Público será igual ao dos Magistrados, 

regulando a Lei Orgânica a sua concessão e aplicando-se o disposto no 

artigo 7Q , XVII, da Constituição Federai e no artigo 54, §§ lQ e 2Q " 

desta lei. 
Art. 53. Conceder-se-á licença: 

1'- para tratamento de saúde; 

11 - por motivo de doença de pessoa da família; 

111 - à gestante; 
IV - paternidade; 

V ~ em caráter especialj 

VI - para casamento, até 15 (quinze) dias; 

VII - por luto, em virtude de falecimento do cOnjuge, ascenden­

te, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até 8 (oito) dias; 

VIII - em outros casos previstos em lei. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica discipiinará as licenças re­

feridas neste artigo, não podendo o membro do MinIstério Público, nes­

sas situações, exercer qualquer de suas funções. 

Art. 5~. Ao membro do Ministério Público, após cinco anos 

ininterrupt os de serviço público, é assegurado o direito de gozar 11 -

c~nça em caráter especiai, de que trata o inciso V do artigo anterior, 

por tempo não superIor a três meses. 

§ lU. O tempo da licença em caráter especial não gozada pelo 

membro do Ministério Público será, se o requerer, contado em dobro para 

todos os efeitos legais, salvo antigüidade para promoção. 

§ 2U. A lIcença não gozada nem contada em dobro, será con­

vertida em remuneraçã o correspoidente ao per Iodo ou, em caso de morte, 

paga aos seus beneficiários. 
§ Jg. A licença de que trata este artigo não pode ser gozada 

por per Iodo inferIor a 30 (trint a ) dias. 

Art. 55. S~o considerados como de efetivo exercícIo, para 

todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias em que o 

membro do Ministéri o Público estiver afastado de suas funçõês em razã o: 

I - das licenças previstas no artigo 53; . 

11 - de férias; 
111 - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no 

PaIs ou no exterior, de duração máxima de dois anos e mediante prévia 

autorização do Conselho Superio r do Ministério PúblIco; 

IV - perIodo de trânsito; 
V - de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, em 

caso de afastamento decorrente de punição; 

VI - de desIgnação do Procurador-Gerai de Justiça para: 

a ) realização de atividade de relevância para a InstituI-

b ) direção de Centro de Estudo s e Aperfeiçoamento Funcio­

nal do Ministério Público; 
VII - de exercício de cargos ou funções de direção de associa­

ção representativa de classe, na forma da Lei OrgânIca; 
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VIII - de exe r c ício das atividades prevlstas; nos §§ lQ e 2D do artigo 44 ' 
ix - de outras hipóteses definidas em lei. Art . 56. O membro do Ministério Público será aposentado, com proventos integrais , compulsoriamente , por invalidez ou aos setenta anos de idade, e , facultativamente, aos trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício na carreira. Art. 57. ~ fa cultado à Promotora e à Procuradora de Justiça aposentar-se com proventos proporcionais após vinte e cinco anos de serviço, sendo cinco de efetivo exercício no Ministério Público. 

trinta e 
tamente 
(dez por 

Art. 56. Aposentando-se o membro do Ministério Público após cInco anos de serviço , fará jus ao vencimento do cargo lmedia­superior ou, se já for do mais alto cargo, ao acréscimo de 101 cento) . 
Art. 59. Os proventos da aposentadoria, que corresponderão à totalidade dos venci mento s percebidOS no serviço ativo, a qualquer tI­tulo, serão revistos na me s ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos membros do Mini~tério Público em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefIcios ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou funCAo em que se deu a aposentadoria. 

ParágrafO único. Os proventos dos membros do Ministério Público aposentados s erAo pagos na mesma ocasião em que o forem os ven­cimentos dos membros do Mini st ério Público da ativa, figurando em folha de pagamento expedida pelo Minis tério Público. j Art. 60 . A pensa0 por morte, igual à totalidade dos venciMen­tos ou proventos percebidos pelos membros em atividade ou inatividade do Ministério Público, será reajustada na mesma data e proporçAo daque­les. 
Par4grafo únIco. A pensa0 obrigatória nAo impedirá a percep­çAo de benefícios decorrentes de cont ribuiçAo voluntária para qualquer entidade de previdência. 
Art. 61. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos herdei­ros ou dependentes do membro do Ministério Público, ainda que aposenta­do ou em disponibili dade, será pago auxIlio-funeral, em importância igual a um mês dos vencimentos ou proventos percebidos pelo falecido. Art. 62 . Para os fins deste CapItulo, equipara-se à esposa a companheira, nos ter mos da lei. 

CAPiTULO IX 
OA CARREIRA 

Art. 63. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá da aprovaçao prévia em concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela Proc uradoria -Geral de Justiça, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil . § 12. ~ obrigatória a abertura do concurso de ingresso quando o número de vagas atingir a um quInto dos ca rgos iniciais da carreira. § 22. Assegura r-se-Ao ao candidato aprovado a nomeaçao e a escolha do cargo , de acordo com a ordem de classificaçAo no concurso. § J2. sao requisitos para o ingresso na carreira, dentre ou­tros estabelecidas pela Lei Orgânica: I - ser brasileiroj 11 - ter concluIdo curso de bacharelado em DIreito, em escola oficial ou reconhecidaj 
111 - estar quite com o se rviço militarj IV - estar em gozo dos direitos polIticos. § 42. O candida t o nomeado deverá apresentar, no ato de sua posse, deciaraçao de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do ca rgo, e de cumprir a ConstituiçAo e as leis. 

Art. 64. No concurso de ingresso para os cargas de Procurador de Contas, aiém de matérias jurIdicas, serão aferidos conhecimentos es­pecIficas exigIdos para essa área de atu~çAo. Art. 65. Sus pende-se, até definitivo julgamento, o exercício funcional do membro do Mini stério Público quando, antes do decurso do prazo de dois anos, houver impugnação de seu vitaliciamento. § lR. A Lei Orgânica disciplinará o procedi~ento de impugna­ção, cabendo ao Consei ho Superior do Ministério Público decidir, no prazo máxima de 60 (sessen ta) dias, sobre o não vitaliciaMento e ao Co­légio de Procuradores de Justiça, em trinta dias, eventual recurso. § 2R. Durant e a tramitação do procedimento de impugnaçAo, o membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, contan­do-se para todos os efeitos o tempo de suspensao do exercIcio funcio­nal, no caso de vitaliciamento. Art. 66. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoçA0 e promoção dos membros do Ministério Público, observados os seguIntes princípios: 
I I - promoçRo voluntária, por antigüidade e merecimento, al­ternadamente , de uma para outra entrAncIa ou categoria, e da entrância ou categoria mais elevada para o cargo de Procurador de Justiça, apli­cando-se, por assemelhaç Do, o disposto no artigo 93, 111, da Constitui­çlJo Federal; 

11 - apura r-se-á a antigüidade na entrAncia e o merecimento pela atuaçao do membro do Minist~rio Público em toda a carreira, com prevalência de critérios de ordem objetiva, levando-se inclusive em conta sua conduta, operas idade e dedicaçlo no exercIcio do cargo, pres­teza e segurança nas suas manifestaçOes processuais, o número de vezes que já tenha partic ipado de listas, bem assim a freqüência ' e o aprovei­tamento em cursos oficiais, ou re conhecidos, de aperfeiçoamentoj 111 - obrigatoriedade de promoçAo do Promotor de Justiça que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de me-recimentoj 
. IV - e pro~oção por merecimento pressupOe dois anos de exercí­cio na respectiva entrânc ia ou categoria e integrar o Promotor de Jus­tiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade destas, salvo se nDo houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago, ou quando o número limitado de membros do Ministério Público inviabilizar a forma-Çao da lista trIplicej . V - a lista de · merecimento resultará dos três nomes mais vo­tados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, para alcan­çá-l a, a tantas votaçOes quantas necessárias, examInados em primeiro . . lugar os nomes dos remanescentes de lista anteriorj 

VI - nDo sendo o caso de pro~oçlo obrigatória, a escolha re­cairá no membro do Mini s tério Público Mais votado, observada a ordem dos escrutInios, prevalecendo, em caso de empate, a antigüidade na en­trância ou categoria, salvo se preferir o Conselho Superior delegar a competência ao Procurador-Geral ae Justiça. Art. 67. verificada a vaga para remoção ou pro~oçao, o Con­selho Superior do Mini s tério Público expedirá, no prazo .áximo de ses­senta dia s , editai para preenchimento do cargo, salvo se ainda não ins­talado. 
Art . 68 . Para cada v~a destinada ao preenchimento por remo­ção ou promoção, expedir-se-a editai distinto, sucessivamente, com a indicação do carga correspondente à vaga a ser preenchida. Art. 69 . Será permitida a remoçRo por perMuta entre membros do Mini stério Público da m~sma entrância ou categoria, observado, além do disposto na Lei Orgânica: ~ I - pedido escrito e conjunto, fôrmu lado por ambos ~s preten-dentesj 

11 - a renovação de remoçlo por permuta só será permitida após o decurso de dois anosj 

to. 
111 - a remoção por permuta nao confere direito a ajuda de cus-

Art. 70. A Lei Orgânica poderá prever a substituiçlo por co~­voçação, em caso de licença do titular de cargo da carreira, ou de afastamento de suas funçOes Junto à Procuradoria ou Promotoria de Jus­tiça, somente podendo ser convocados Membras do Ministério Público de entrância, categoria ou classe imediatamente inferior, observado o dis-posto no artigo 66 desta Lei. 
.•.• Art. 71 . A reintegraçlo, que decorrrerá de sentença transita­da em julgado, é o retorno do membro do Ministério Público 80 cargo, com ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber ~ razAo do afastamento, inclusive a contagem de tempo de serviço. S lR. Achando-se provido o cargo no Qual foi reintegrado o membro do Ministério Público, o seu ocupante passará à disponibilidade remunerada, até posterior aproveitamento. S 2R. O membro do MInistério Público reintegrado será subme­tido a inspeçAo médica e, se consider.8do incapaz, será aposentado com­pulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se efetivada a reintegraçAo . 
. Art. 72. A reversão dar-se-á na entrância em Que se aposen­tou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério de merecimento, observados os requisitos legais. Art . 7). O aproveitamento é o retorno do membro do Ministério Público em dispo,ibilidade ao exercIcio funcional. S lR. O membro do Ministério Público será aproveitado no ór­gão de execuçfto que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se aceitar outra de igual entrAncia Ou categoria, ou se for promovido. S 2D. Ao retornar à atividade, será o me~bro do Ministério Público submetido a inspeçAo médica e, se julgado incapaz, 'será aposen­tado compulsoriamente, com as vantagens a que teri adireito se efetiva­do o seu retorno. 

CAPíTULO X OAS OISPOSIÇDES FINAIS E TRANSITÓRI~S 
Art. 74. Constitui crime de responsabilidade de Covern3dor ou de Secretário de Estado: 
I - dificultar, retardar ou obstaculizar a entrega, até o dia 20 de cada mês, dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Mi­nistério Pjblico ou à Procuradoria Geral de Justiçaj 11 - praticar ato s ou dar causa, direta ou indiretamente, a omlss0es que atentem contra o iivre exercI c io e os princípIos institu­cionais do Ministério Público, ou ofendam os direitos e prerrogativas de seus membros. 

§ 1R. OS crimes de responsabilidade definidos nesta Lei, ain­da qua ndo tentado" sao passíveis. da sançAo de perda do cargo, com ina­billtaçAo, por oito a~os, para o exercIcio de qualquer runçAo pública, eletiva ou de nomeaçA·o . S 2R. A imposição da sançAo referida no parágrafo anterior n~o exciui o processo e julgamento do acusado por crime comum, na jus­tiça ordinária, nos termos das leis penais e de processo penal. Art . 75. Para exercer as funçOes junto à Justiça Eleitoral, por solicitaçao do Procurador-Geral da República, os membros do Minis­tério Público do Estado serao designados, se for o caso, pelo respecti­vo Procurador-Geral de Justiça. S lR. Nao ocorrendo designaçlo, exclusivamente para os servi­ços eleitoraIs, na forma do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral será o membro do MInistério Público local, que oficie perante o JuIzo incumbijo daqueles serviços. 
§ 2D . Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procura­dor-Geral de Justiça designará o substituto . I Art. 76. Para fins do disposto nJ artigo 104, parágrafO úni­co, 11, da ConstituiçAo Federal, e observado o que dispOe o artigo 14, inciso l, desta Lei, a lista sêxtupla de membros do Minist~rio Público será organizada pelo Conselho Superior de cada Minlst~rio Público dos Estados . 
Art. 77. Compete ao Procurador-Cera i de Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, autorizar o afastamento da carreira de membro do Ministério Público que tenha exercido a opçlo 8e que trata o artigo 29, § 3Q , do Ato das OisposiçOes Constitucionais Transitórias . 
§ 1R. Fica assegurada a retratabIlidade da opçlo de que cui­da este artigo. 
S 2Q. O perIodo de afastamento da carreira de que cuida este artigo será considerado de efetIvo exercIcio, para todos os efeitos le­gais, exteto para remoça0 ou promoçDo por merecimento. Art. 78. rica assegurada ao Ministério Publico a ocupaçAo das atuaIs dependências- a ele destinadas nos Fóruns, observando-se, nas re­formas, modificaçOes ou ampliaçOes, sempre que possível, o disposto no § 2Q do artigo 3D, até que se implemente seu integral cumprimento. Parágrafo únIco . A modificaçAo de destinaçao de salas, gabi­netes e locai s de trabalho do Ministério Público em qualquer edifício, deve ser autorizada pelo Procurador-Geral de Justiça, ouvido o repre ­sentante do Ministério Públi co interessado . 
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Art. 79. 05 atuais membros do Ministério PÚblico junto aos 

Tribunais de Contas e 05 Procuradores que . exerçam junto aos Tribunais 

de Contas funções de Ministério rúblico, desde que tenham estabilidade, 

passam a integrar quadro especial do Ministério Público estadual, 'lOS 

termos desta Lei. 
Art. 80. Os membros do MinistérIo Público esladual que, na 

data da publIcaçno desta Lei, oficiem junto aos Tribunais de Contas, 

podem, na forma da LeI Orgânica, optar , nn [HaZO de 9lJ (nOVE',.ta) dias e 

em caráter irretratável, pelo ingresso no quadro especial ou pela per­

manência na situaç~o anterior, até que assuma cargo ou função da car-

reira. 
Art. 81. A aplicação do disposto nos artigos 7A p 7q da prp-

sente Lei far-se-á com a garantia da irredutibilidade dos v(' ''rilTlp,,\.os 

percebidos no momento da Integração ali referida. 
Art. 82. Enquanto a Procuradoria-Geral de Just\ça nno reali­

zar o concurso a que alude o artigo 63 desta Lei, o Procurador-Geral de 

Justiça poderá designar membro do MInistério PúblIco para ofirlar jlJnto 

aos TrIbunais de Contas. 
Art. 83. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no 

prazo de um ano da promulgação desta Lei; a criaç~o ou transformaç~o de 

cargos, correspondentes às funções não atribuidas aos cargos já exis­

tentes. 
Parágrafo ~nIco. Aos Promotores de Justiça, qlJe executem as 

funções previstas neste artigo, assegurar-se- á preferência fIO cnnrlJTSO 

de remoçllo. 
Art. 84. No âmbito do Ministério Público, para os fjns do 

dIsposto no artigo 37, XI, da Constituiçno Federal, ficam estabelecid os 

como limites de remuneraç~o os valores percebidos, em e!;péclp, a qlJal­

quer título, pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 85. O Ministério Público pOderá firmar convê'lÍos com as 

associações de membros da InstituJç~o, com vista à manutenção de servi­

ços assist enciais e culturais aos selJs associados. 

Art. 86. O dIsposto nos artigos 59 e 6U desta Lei aplica-se, 

a partir da publicaç1l0 da mesma, aos proven t os e pensões antl'riOlme1lte 

co ncedIdos, n1l0 gerando efeitos financeiros ant e r i ores ~ sua vigênci8. 

Art. 87. Os Estados adaptar ~ o a org anIzaç ão de sPU Ministé­

rio P~blico a05 preceitos desta LeI, no prazo de 120 (cento p vinte) 

dias a contar de sua publicaç~o. 
Art. 88. O dia 14 de dezembro s erá cons i derado o " ai a Nacio-

nal do MInistério P~blIco". 
Art. 89. Esta Lei entra em vigor na da t a de sua publicaç1l0. 

Art. 90. Ficam revogadas as di s posjções em contrá r io. 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -

CONSTITUIÇAO 
ltEPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'l'í'uto 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
•••• • ••• •• ••• 

{ 
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Capítulo U 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho notumo superior à do diur-no; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me­nos, um terço a mais do que o salário normal; 

, ............................... . -...... . ..... .. ... .. . 
'1'1'1'ULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Capítulo VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seção! 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos ~unicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

UI - o prazo de validade do concurso público será de ­até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
_ -_ ...... _ ... e ... __ .. _ . _ .. __ .. _ . r- -- - __ _ 
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Título IV 

DA ORGANIZAc;AO DOS PODERES 

Capítulo lU 
DO PODER JUDiCIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

.. - -~,. 

.. • - ~ .. _ .. ...... ... ~ .... r- - _ ... - - - ~ ~ 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes principios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, através de concurso público de provas e títulos, com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

U - promoção de entrância para entrância, alternadamen­
te, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes nor­
mas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 
vezes consecutivas ou cinco aJtemadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercicio na respectiva entrância e integrar o ju!z a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com tais reQuisitos auem aceite o luaar vaao· 

c) ateriçao do mereCimento peJos cntérios da presteza 
e segurança no exercício da jurisdição e pela freqüência e apro­
veitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a vota­
ção até fixar-se a indicação; 

UI - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se 
tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com 
o inciso U e a classe de origem; 

--- --p - --- - - ,.._ .... -_. -- - -- ,--- - - .. ----
Seção UI 

Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e tres Ministros. 
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Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: ' 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais F ede­
rais e um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justi­
ça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

n - um terço, em partes iguais, dentre advogados e mem­
bros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

- . ,-- - .. - - - - - - - - - ~ -- ~ - _ -- r--_- __ _ 

Capítulo IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção I 
Do Ministério Público 

-_.... .- - - - - .... - . - - - - - - - - - --....... .... _ .. '" .... _ .... ~ ~ - --:- \. -, r - - .. '". - _ . -- _ _ .... 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

11 - os Ministérios Públicos dos Estados. 
r-- - -. ... ,"" - .... " .. • " • - - .. ..... ............ - ....... ~--

§ S e;> Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, esta­
belecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Públiço. observadas, relativamente a seus membros: 

r .... .... .. r- ... r .. _. ~ .... ~ ' , . ' .. . . . , -- --
11 - as seguintes vedações: 

J • 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

ranos, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exerc~r atividade político-partidária, salvo exceções pre­
vistas na lei. 

- - - --~ - - P _ .... - --_ -~._-- . . - -- --- . - - .. 
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Seção /11 
Da Advocacia e da Defensoria Púbüca 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exer­
cicio da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defen­
soria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con­
curso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercicio da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o principio do art. 37, Xli, e o art. 39, § 1°. 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

~ -- - .. - _.-- - - .. - - - -- _ ... - - - - - - - ~ - - -
Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares 
relativas ao Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, 
o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procura­
dorias e Departamentos Jurídicos de autarquias federais com 
representação própria e os membros das Procuradorias das 
Universidades fundacionais públicas continuarão a exercer suas 
atividades na área das respectivas atribuições. 

§ 19 O Presidente da República, no prazo de cento e vinte 
dias, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei comple­
mentar dispondo sobre a organização e o funcionamento da 
Advocacia-Geral da União. 

§ 29 Aos atuais Procuradores da República, nos termos 
da lei complementar, será facultada a opção, de forma irretra­
tável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advo­
cacia-Gerai da União. 

§ 3° Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita 
às garantias e vantagens, o membro do Ministério Público admi­
tido antes' da promulgação da Constituição, observando-se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na data desta. 

- -- - .. - , - ~ - . - -- .. - .. 
- . . 

, 
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MENSAGEM NO 460,DE 1969, DO PODER EXECUTIVO. 

ExcelentIssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do arUgo 61 , § l Q , inciso 11, letra d, da 

Constituiç~o, tenho a honra de submeter à elevada deliberaç~o de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Mi nis tro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei que "insti­
tui a Lei Orgânica Na cional do Ministério Público, dispOe sobre 

nor~as gerais para a orgenlzaçno do Ministério Público dos Esta­

dos e dá outras provld!nclas". 

Brasília, 30 de agosto de 1989. 

EXPOSIÇÃO DE b;OTIVOS N9 156/89,DE 23 DE AGOSTO DE 1989 ,DO 
SENHOR MIN1STRO DE ESTADO DA ·JUSTIÇA 

Excelentíssl~o Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o incluso anteprojeto de lei que institui a Lei OrgAnica Na­
cional do Minist~rio PúblIco e dispõe sobre normas gerais para a orga­
nização do Ministério Público dos Estados-membros. 

2. Objetiva-se, com essa proposição, dar sentido e concreção ao 
mandamento inscrito no artigo 61, § 1R, inciso II, alínea d, segunda 
parte, da Carta Política promulgada em 5 de outubro de 1988, que confe ­
re ao Presidente da República, em caráter exclusivo, legitimidade para 
fazer instaurar o competente processo legislativo sobre o tema referi­
do. 

3. Com essa finalidade, e cumprindo determinação emanada de Vos­
sa Excelência, constituí, quando Consultor-Geral da República, Grupo de 
Trabalho, no âmbito da Consultoria Geral, integrado pelos Doutores 
CLAuOIO FERRAl OE ALVERENGA, STÉNIO LEITE LINHARES, EOUAROO ANTÓNIO LU­
CHO FERRA0, JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVEA, LUIl ANTÓNIO GUIMARAES MAR­
REY, PAULO ROBERTO OE MAGALHAES ARRUOA, RONALOO AUGUSTO BRETAS MARlAGAO 
e MARCO VINíCIO PETRELLULLI, todos eminentes representantes do Par­
quet, com a incumbência de elaborar, sob a coordenação do Doutor JOS~ 
CELSO DE MELLO FILHO, ex-Secretária-Geral da CGR e ex-Procurador de 
Justiça do Estado de São Paulo, hoje ilustre Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal, o anexo antepr ojeto de lei. 

4. A magnitude do tema, associada à inquestionável relevância da 
matéria, e a necessidade de serena reflexão sobre as implicações decor­
rente s da institucionalização do novo Ministério Público, a par da in­
dispensável audiência dos vários setores e estratos que compõem essa 
grande Instituição -- o que tornou possível pluralizar o debate e demo­
cratizar o processo de discussão pré-legislativa --, só agora permiti­
ram a conclusão de um trabalho sério e responsável, consubstanciado no 
referido anteprojeto de lei, revisto por mim, pessoalmente, e pela 
equipe de juristas do Ministério da Justiça. 

5. 
refere a 
Ministro 
1131398), 

Devo ressaltar, por necessária, que a proposição anexa não se 
lei complementar, posto que, tal como acentuado pelo eminente 

MOREIRA ALVES, do Supremo Tribunal Federal (v . RTJ, vaI. 

"é doutrin a pacifica, e~ face do direito constitucional federal, 
que só se eKige lei complementar para aquelas mat~rlas para as 
quai$ a Carta ~aona ~ederal, eKpressamente, eKige essa esp~cie 
dele1. .. " 

A exigência constitucional de lei complementar pertinente ao 
Ministério Público, restrlnge.se, na Carta Política de 1988, às situa. 
ções referidas em seu artigo 128 , § 5Q , cujo teor redacional remete 
tã o- somente, às leis compleme ntares da União e dos Estados - de inicia~ 
tiva facultada aos respectivos Procuradores-Gerais _, Que objetivem es­
tabelecer a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministé ­
r ia Públi co. 

6. A lei complementar federal ali mencionada refere-se à disci­
plinação jurídica do Ministério Público da União. Impende observar Que 
o projeto respectivo já foi enviado ao Congresso Nacional pelo Exm2 Se­

.nhor Procurador-Geral da República. 

7 . Quanto às leis complementar~s a serem editadas pelos Estados, 
consistirão elas no instrumento formal destinado a fixar o regramento 
jurídico do Ministério Público local, no âmbito de cada uma dessas uni­
dades federadas. 

8. A proposiç~o que ora encaminho a Vossa Excelência é inconfun-
dível por seu conteúdo, finalidade e natureza ._, com as leis com-
plementares referidas (uma, de caráter meramente federal __ a Lei Orgâ­
nica do Ministério Público da União --, e as demaI s, de natureza sim­
plesmente estadual -- as Leis Orgânicas do Ministério Público de cada 
Estado-membro), Que constituem, na visão kelseniana do Estado Federal, 
meras expressões de ordens normat i vas parciais, destinadas a reger, de 
modo espacialmente singularizado, a instituição do Ministério Público. 

O projeto em Questão objetiva exprimir uma ordem jurídica 
global, por veicular futura lei nacional , destinada a ob rigar , mediante 
enunciaçao de princípios, diretrizes e normas gerais .• todos os Estados­
membros na organização de seu respectivo Ministério Público. 

A matriz dessa lei nacional -- expressão normativa de uma or­
dem total -- reside no artigo 61, § 12, inciso 11, d. segunda parte, da 
Carta Política. O fundamento das espéCies normativas parciais menciona­
das, concernentes ao Ministério Público da União e a cada um dos Minis­
térios Pútilicos estaduais, é diverso: situa-se no artigo 128, § 52, do 
texto constitucional . 

9 . As leis complementares constituem espéCies normativas típicas 
ou nominadas. A sua designaç~o jurídica emerge do próprio documente 
constitucional. Qualificam-se como tais em função de expressa designa. 
ção formal que lhes é atribuída pela Carta Federal. Rege-as, portanto, 
um princIpio de índole constitucional -- o da tipicidade positiva, Que 
sÓ considera leis complementares aquelas Que ostentem, no plano da 
Constituição , esse nOMen juris . A Carta Federal, na realidade, presti­
giou o conceito formal ou jurídico-positivo de lei complementar, para 
distingui-la das demais leis integrativas de nor~as constitucionais de 
eficácIa liMItada (v . GERALDO ATALIBA, "Lei Complementar na Constitui­
ção", p. 30, 1971, Rlj JOS~ SOUTO MAIOR BORGES, "Lei Complementar Tri­
butária", p. 34/35, 1975, RT/EDUCj CELSO BASTOS, "Lei Complementar", p. 
16/17, 1985, Saraiva). 

Esse, também, o magistério de JOst AFONSO OA SILVA (v. "Apli­
cabilidade das Normas Constitucionais", p. 235, 1968, RT ), verbis: 

"Oeyemos, desde a yIgencia da Constltuiçlo de 1967, ~odIri_ 
car essa ter ~inolooia, reseryando a eKpresslo leis co_ple_entares 
da ConstituIçlo apenas para designar aquelas assi_ previstas no Es­
tatuto aásico da República .. . . 

10. O novo ordenamento constitucional nao submeteu ao domínio 
normativo de lei complementar a edição das normas gerais de organização 
dos Ministérios Públicos dos Estados -membr os. Não haverá, pois, como 
tratar desse tema em sede de legislaçao complementar. Afinal, como res­
salta o douto GERALDO ATALIBA (v. "Interpretação no Direito Tributá­
rio", p. 131, 1975, EDUC/Saraiva), 

"só cabe lei co.ple.entar, quando eKpressa.ente requerida por teKto 
constitucional explícIto . O Congresso NacIo nal nao ral lei comple­
mentar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, s6 hé 
lei compleme ntar eKiglda eKpressamente pel o teKto constitucional­
( destaquei ). 

11. Foram plenas de significação as conquistas insti tucionais ob­
tidas pelo Ministério Público ao longo do proces so constituinte de que 
resultou a promulgação da nova Constituição do Brasil. Com a reconstru­
ção da ordem constitucional , emergiu o Ministério Público sob o signo 
da legitimidade democrática. Ampliaram-se-lhe as atribuiçõesj dila­
tou-se-Ihe a competênciaj reformulou-se-Ihe a fisionomia institucional" 
conferiram-se-Ihe os meios necessários à consecução de sua destinacã~ 
constitucional, atendendo-se, finalmente, a antiga reivindicação da 
própria sociedade, há muitos anos defendida por eminentes juristas, 
dentre os quais o nosso Mestre VICENTE R40. 

12 . Posto que o Ministério Público não constitui órgão ancilar do 
Governo, instituiu o legislador constituinte um sistema de garantias 
destinado a proteger o membro da Instituição o Promotor de Justiça 
--, cuja atuação independente configura a confiança de respeito aos di­
reitos, individuais e coletivos, e a certeza de submissão dos Poderes à 
lei. 

13. ~ indisputável que o Ministério Público ostenta, em face do 
ordenamento constitucional vigente, peculiar situação especial na es­
trutura do poder. A independência institucional constitui uma de suas 
mais expressivas prerrogativas. Garante-lhe o livre desempenho, em toda 
a sua plenitude, das atribuições que lhe foram conferidas. O eminente 
HELV LOPES MEIRELLES (v. "Estudos e Pareceres de Direito Público", VaI. 
VII/332, 335 e 336, 1983, RT), discorrendo sobre aspectos institucio­
nais referentes ao Ministério Público, acentua a importância de ser ele 
concebido comg órgão funcionalmente independente, verbls: 

Rrixada a posiçlo do H in i st~rl0 Públic o na estrutura cons­
titucional da nossa rederaçlo, sobressai, desde logo, a sua inde­
pendencia funcional, pois que nlo está hierarquizado a qualquer ou­
tro 6rg l o Ou Poder, e seus ~embros slo agentes pol!ticos desyincu­
iados do Estatuto dos r unclonários Públi cos. 

... . ....... . ....... . ................................... . ..... 
Ora, no que concerne ao dese~pe~ho da runçlo ministerial, 

pelo órglo (MP) e seus agentes (Pro~otores, Procuradores), há inde_ 
pendencia de atuaçDo e n Ro ape n as "autonomia fu ncion al". Os membros 
do Minist~rio Público quando dese~pe nh8~ 8S suas atribulçOes insti_ 
tucionais nlo estIo sujeitos a qualquer subordinaçlo hierárquica ou 
superyislo orgânica do Estado a que pertencem. 
.. . ................ . .... .. .......................... . .............. 

NO mais, os membros do Minist~rio Público atuam com absolu­
ta liberdade 'u~cional. s6 sub~issos à sua conscl~ncia e aos seus 
de yeres profiSSionais, pautados pela Constitulçlo e pelas leis re-
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gedoras da Insti t uiç ao . Nessa l i berdade de atuaçAo no seu ofIcio, é 
que se e_pressa a Jndependlncia funcional . ~ .M . 

14 . Cump re, Senhor Presidente , por isso mesmo, neste express i vo 
momento his t órico, em que o Mi nisté r io Público se situa entre o seu 
passado e o seu fut uro, refletir sobre a natureza da missao institucio­
nal que a ele incumbe desempenhar no seio de uma soci edade que, agora, 
emerge para a experiência concreta de uma vida democráti ca no Estado 
de Direit o , a obra política formidável realizada por Vossa Excelência. 

A ruptura do Ministério Público com os conceitos tradicionais 
do pa ssado -- segu ndo os quais seria o fiscal da lei, de qualquer lei, 
por ma is injusta ou arbitrária que fosse -- impõe-se, hoje , como decor­
tê ncia de novas exigências ético-políticas a que essa Instituiçao deve, 
por um imperativo democrático, submeter-se e, também, em face de suaa 
reformulaç ao no plano constitucional. 

15. A nova Constituiçao do Brasil proclama, em seu artigo 127, 
caput, que 

"O Ministério Público é instltuiÇao permanente, essencial à 
fu nçSo jurisdicion al do Es tado, incu.bJndo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do reoi . e de.ocrático e dos inter ess es sociais e indivi­
duais indisponíveis." 

Esse novo perfil institucional traduz, de modo expressivo, um 
dos aspectos mais importantes da destinaçDo constitucional do Mini sté ­
rio Público, agora investido, por efeito de soberana deliberação da As­
sembléia Nacional Constituinte, da inderrogável atribuição de velar pe­
la intangi bilidade e integridade da ordeM deMocrática implantada por 
Vossa Exc elênci a. 

16. Assim , o Ministério Público não deverá mais só considerar, no 
desempen ho de suas rele vantes funções, o aspecto formal ou exterior do 
direito positivo . Mais iMportante, agora, Senhor Presidente, torna-se o 
próprio conteúdo da lei, cujos elementos int rín secos nao podem divor­
ciar-se dos fatos sociais e do quadro histórico em que a norma jurídica 
se form ou. 

17. D estado democrático, gerador de uma ordem jurídica democrá­
tica, por cujo respeito o Ministéri o Público se torna agora resp onsá -
vel, de ve ser eptendido como aquele cujos funda~entos repousam na sobe-' 
rania popular, na di visa0 funcional do poder, no respeito e na garantia 
dos direitos individuais e das liberdades públicas, no pluralismo de 
expressa0 e organizaçao pOlítica e no qual se asseg ur e a livre e perma­
nente penetração da vonta de do povo no processo dec is ório nacional. 

A legalidade assim posta, veiculadora das justas aspirações e 
dos objetivos maiores perseguidos pelo corpo social, qua lifica-se como 
democrática~ passível, em conseqüênCia, da tutela institucional do Mi­
nistério Público. 

18. Este, pois, deixa de ser um servo incondicional de qualquer 
legalidade, para converter - se num órgão que indague das origens da nor­
ma e lhe perquira o conteúdo, valendo-se, para tanto, de critérios 
axiológicos rue lhe permitam aferir dos elementos qualificadores da re­
gra jurídica que a caracterizem como essencialmente democrática. Nao 
mais o mero e insuficiente controle formal de legalidade. Pretende-se, 
ag ora, investir o Ministério Público de um poder de verificaçao e de tu 
tela sobre a legiti~idade ética e pOlítica da própria norma de direito~ 

19. A obra do legislador, no que pertine ao seu conteúdo, está 
necessariamente condicionada pelas relações sociais, pelas normas de 
cultura, pelas concepções que vigo ram na formaçao social em que atua e 
-- o que se revela essencial -- deve estar legitimada pelo consenso dos 
governados ~ 

Sem a observância desses cond icionamentos, o direito posto 
pelo Estado refletirá, por suas intrínsecas distorções, um ato de cria­
çDo arbitrária, distanciado do bem comum, cuja consecuçao traduz o pró­
prio fundamento teleológico da organização estatal. 

20. A nov a disciplina constitucional do Ministério Público rede­
finiu o sent ido e o caráter de sua ação institucional, para que nele se 
passe, agora, a vislumbrar o instrumento de preservação de um ordena ­
ment o democrático. 

A essencialidade des sa posiç ão político-jurídica do Ministé­
rio Público é tal, que ele deixará de ser o fiscal do lega lismo formal, 
para se converter no guardiao de uma ordem jurídica cujos f undamentos 
repousem na vontade do Povo, legitimamente manifestada por seus repre­
sentantes. 

21. Req ue r-se dele, ag ora, que avalie, criticamente, o conte údo 
da norma jurídica, aferindo-lhe as virtudes intrínsecas, e neutralize, 
desse modo, O absolutismo formal de regras legais, muitas vezes divor­
ciadas dos valores, idéias e concepções vigentes na comunidade, em dado 
momento histórico-cultural. 

Na o se pode, a~sim, ex i gir, do Ministério Público, um compor­
tame nto insti t ucional que traduza, em face da ordem jurídica estabe le ­
cida, uma postur a de neutralidade axiológica. 

22. O tratamento dispensado ao Ministério Público pela nova Cons­
tituição con fere-lhe , no pJano da~organiza~ãu est atal, uma posição de 
inegável eminência, na medida em que se lhe conferir am funções institu­
cionais de magnitude irrecusável, dentre as quais avulta a de "zelar 
pelo eretivo respe ito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevâ nc ia 
pública aos direitos assegurados nesta Constltuiç Go, pro.ovendo as _e_ 

dldas necessárias a sua Quantia" (v. CF/88, artigo 129, inciso IfJ. 
O Mi nisté rio Público, em fa~e dessa regra, tornou-se , por 

destinação constituc ional, o defen so r do Povo, concepç ão brasileira 
muito mais abra ngente do que todas a s outras experiências es tra ngei ras 
corn i) IJ ~fllbudsllan . 

23. Numa relação dilemática, em que conflitem os interesses do 
go verno e os do pov o , não há, para o Ministéri o P ~ blico,' alt e rn ativa 
pol it icamen te válida e moralmente dig ~ a, senão a da intransigente de fe­
sa dos va l ores pertencentes à Nação, mesmo que sob o injusto assédi o 
de eventuai s curadJres do regime. 

24 . A tutela de um direito abstrato, que permita a destruição das 
liberdades públicas e autorize o arbítrio, pela hipertrofia da coerção 
estat al, su bjuga ndo e aniquila ndo o ind iv Idu o , não pode constituir mis­
são instituci onal do Ministério Público, 

A inegá vel evolução institucional do Ministério Público re­
presentou uma das conquistas mais expressivas da Sociedade Civil , no 
que se refere à defesa das liberdades públicas e à tu t ela dos interes­
ses sociais indisponíveis, momento ma r cante da Assembléia Nacional 
Constitu inte convocada por Vossa Ex celência . 

25. O novo perfil do Ministério Público representa a resposta 
significativa aos anseios e postulações dos que, perseguidos pelo arbí ­
tri o e oprimidos pela onipotência do Estado, a ele r ecorrem, na justa 
expectativa de que os seus direitos serão restaurado s. 

A responsabilidade social do Ministério Público torna- se , por 
i sso mesmo, imen sa. 

Todos os membros do Ministério Público são, agora, depositá­
r ios da fé e da confiança do Povo , Que com eles celebrou o compromisso, 
grave e inderrogável, da liberdade e do respeito aos seus direitos e às 
suas garantias. A Nação espera que seus membros tomem absoluta cons ­
ciência disto e este projeto de lei propõe , precisamente, o instrumen­
tal normativo para o exercício desta independência consciente a serviço 
do Estado de Direito. 

26 . Combatendo o arbítrio, insurgindo-se contra os que violam, 
com prepotência, as franq uias individuais, transformando o protesto de 
vítimas indefesas em ação realizadora da Justiça, repudiandO as leis 
injustas, porque desvinculadas dos anseios e do consentimento dos go­
vernados, em assim agindo, o Ministério Público terá dado o testemunho 
que a Nação dele espera. 

Este s, Senhor Presidente, os princIpios e os critérios que 
orientaram a elaboração do texto , ora submetido à elevada consideraçao 
de Vossa Excelência, pa ra encaminhamento ao Congresso Nacional. 

CJm protestos de profundo respeito, 

/ ~/ J/~UL~: R~ 
Aviso n9 540 -SAPo 

Mi~stro da Justiça 

Em 30 de agosto de 1989. 

Exce1entissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelenti ssimo Senhor Presidente da República, 

a companhada de Exposição de Hotivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de l ei que Minstitui a 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe sobre nor 

mas ge ra is para a or gan ização do Hinis té ri o Público dos Esta 

dos e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para ren var a Vossa 
Excelê ncia protestos de elevada estima e consi raçao. 

RONA COSTA COUTO 
PA lM EIRA SECRETARIA 

Em..;Ll..f.cL/89. Ao Senhor 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

~~ 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

PrimeI,o S~ .. tOrio 
I 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUe 
DD. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Ce ntro Gr:irico cio S~llaclo F~d~r;i1 - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3454/89 

Institui a Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público, d ispõe sobre Normas Gera is para a organização do 

Ministério Público dos Estados e dá outras providências . 

Inclua-se no Caprtulo I do Projeto de Lei 

Nº 3454/89, o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

Art. 5º - O Poder Legislativo fiscali zará a 

aplicação dos recursos destinados ao Ministério Público, reali zando, 

semestralmente, audiências públicas com a participação de órgãos da 

sociedade civil, para exame do desempenho administrativo e financeiro 

da instituição . 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICA TIV A 

Esta emenda tem por finalidade 

redimensionar o controle do Ministério Público pelo Poder Legislativo, de 

modo a possibilitar, de um lado maior amp litude de objeto, a lcançando 

questões como a celeridade e as orientações em matéria de política 

criminal, e, de outro, abri r à opinião pública a oportunidade de conhecer 

o funcionamento da máquina judiciária, e m saudáve l e nece ssá rio 

exercício democrático. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

-~ 
\ 

) 

I ARRUDA SAMPAIO 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Substitua-se, no projeto, a referência a "Procurador-Ge 

ral de Justiça" por "Procurador-Geral". 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal usa os termos "procurador­

Geral da República" ( art. 128, § 19 ) e"Procuradores-Gerais nos 

Estados e no Distrito Federa e Territórios" ( art. 128, § 49). 

Ao se referir aos chefes do Ministério Público Federal e do Minis 

tério Público dos Estados a Carta Magna fala, simplesmente, em 

"Procuradores-Gerais" ( art. 128, § 59 ). Não e x iste esta figura 

de Procurador-Geral de Justiça, existente em v ários dispositiv os 

do projeto. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1 98 9 

GER 20.01 .0050.5 - (SET / 85) 
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NO PROJETO DE LEI 34 54 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

, . 
Ac r e s cente - se o inciso abai x o no artigo 7 2 , apos o 

inciso IV, renumerando- se o V para VI . 

Inci s o V 

V - o s Promotores de Justiça Substitutos. 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
A carreira deve conter , pelo menos, dois de g raus 

~ , , 
na primeira ins tancia, como e tradicional e necessario . 

, , 
O acrescimo e oportuno . 

Sala das Sessões, 1 8 de setembro de 1 9.89 . 
1 

-'I 

/,;/ / / I 

( 
DEPUTADO FEDERAL GIBSON 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUU89l 

• 1 I 1(' , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA- SE A SEGUINTE EMENDA: 
, . 

Dê - se ao artigo 09 a seguinte redação : 

Artigo 09 : 

o Ministério Público dos Estados formarão lista tri­

plice, dentre integrante s da carreira no cargo de Procurado-
~ 

res de J us tiça e na f orma da Le i Or g a nic a respectiva , para 

escolha de seu Procurador- Geral , que sera nomeado pelo Che ­

fe do Pode r Execut i vo, para mandato de 02 anos , permi tida uma 

recondunção . 

JUS T I F I C A T I V A 

, , 
Da mesma forma que e impensave l que um Juiz de Di-

, " 
reito presida o Tribunal de Justiça , tambem o Ministerio Pu-

bli c o de v e ser chef i ado por um de seus i n tegrantes com assen 
~ ~ ~ 

to na 2ª instancia , com mais experiencia e vivencia na car-

reira . 

-A tradiçao deve ser mantida , evi tando - se adotar uma 

fórmula q u e iria gerar um clima de permanente insatisfação e 

a t rito . 

-Esperamos a aprovaçao da nossa proposta . 

l 

Sala das Sessões~ 18 de setembro de -l 989 . 

_____ o / 
t""" 

I / ~, 
SON GI BSON ( PMD 

GER 20 .01.0050.5 - (JUU89) 



PL N9 3454/89 -
Er1ENDA N9 ___ ........ -----

r:lU TOR Dr:I EMENDr:I : • ••••••• • ••••• • •••••• • •••• • • •• • •• •• •• 

DISPOSI TIVO EMENDr:lDO: • ••••. • .••. • • • .. •• •.•.••. • . • .••. 
[OMISS~O DE (ONSTITUIÇ~O E JUSTIÇr:l 

mnl=l 13/09/ 1989 . FOLHA . . . 

D~-se ao § IR do art. 9Q a seguinte reda~~o: 

A t 9_0. r , . • • • 

••• 

, .. 
iR - Caso o Chefe do Poder Executi vo n LI. o 

~...t,9~_ ~ IJ 

Q.e.d..ot..~~ 

efet.ive 

('t. " nOMec\ç:ao do Procurador-Geral de Justiça nos 1~ 

(quinze) dias que se seglAlreM ao f' E'ceb I Mefito da 

1 i stLi tri' pllce, Inve s tido no cargo o I nt e-' 

grafite Mais votado. 

J USTI FICA TIVA 

ü P r o j e t o p r· o c 1.1 f' CI d e f o f' til a j o u v á. \! P. 1 di:;. c i p 1 i -

d. quest~o da OMISS~O do Chefe do Poder Execu-

tivo, que pOde indefinidaMente deixar de o 

P I~{)CIJr' c\do l~-Gel~i'll, E'tfibcn-' i:i f' eceb i (Ia i'I li st('t. tf' ip 1 i c:e. 

E fi t. I" e t a 1'1 to, ü p f' o j e t o 11'1 e fi c i o fi a ct p €:' n ct s que o i flte-' 

ü que dar~ Margerl s a d~vidctS, POiS fi ~ Q se esclctrece 

se i n t e r i n Li M e fi t e ou para CUMprir o Mandato legal. 

A eMenda g a f ' a n t e ao I rltegt~aflt€:\ MClIS o 

direito de ser regularMente Investido no cargo, dai 

o conseqWente cUMPr i Mento I mandat o. 

lUO 
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~U 1 0R D~ EMEND~ : • •• • • • • • • ••••• • ••• • •• • ••••• •• •••••• • • 

DISPOSITIVO EMEND~DO: .... . ...... . ..... . .. ... .... . . . . . 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUS T IÇ~ 

D~T~ 13/09/1989. FOLHA . . . 
D e'-' - c: f:; .. () .. I" t. . ::,) . d cl • 10, Inc. 11, a seguinte redaçio : 

Art . 10 - • • • 

• • • 

II i n t e 9 Y' oI r' , COMO Meil'lbr' o nat.o, presidir' o 

Co l ógiO d e P r' () c U f ' c'o dor' e 5 tl!r· tl-·-...., \..11:,.. "'. c\ =' o Conselho 

Superior do Ministér i o P~bl ico e a COMi5S~O de Con-

c u r s o de lrlgr e s s o na Carreira; 

('; Mo> r -l­-:. 11 1 t . J 1_ r.I. V I ~; CI. cl 

J USTIFICA TIVA 

o p Ir' OJ etc!, Cj\Ad.ndo 

d e iX OU d e con fe r i r ao Procurador-Ger~ l de Justiça a 

d d. Com I ss~\o do Con c urso d e lngr'esso, 

con t rarlarldo tradiç~o observada eM todos os E::.ta-

d o ~: . • o Pro c urador-Geral o chefe da Insti-

t u iç~o, COMO O diz a Const i tuiç~o Federal, incu r ial 

lhp c.. tribu l r· éo. Y"léo. \'uréo.1 pr E'~j I dÉ; nc i a Ijesse 

ó r' 9 ~ o c o 1 E' g i ~I do, capital i h'iPor' t~i nc i él 

In stitu iç~o, PO I S e sua t a r e f a re crut ar novos valo-

res para o Ingresso rI a ca r re i ra. 

\ 



fi ,.t. JQ -
PL N9 3454/89 etC, cHe·1l7o.. :rVl(..('~ 

Er1ENDA N9 
--~ 

~UTOR D~ EMEND~: • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DISPOSITIVO EMEND~DO: .. . ..... .... .... . .... . . . .. .. ... . 
(OMISS~O DE (ON5TI TUIÇ~O E JUSTIÇ~ 

D~T~ 13/09/1989. FOLHA . . . 
Inclua-58 o seguinte inciso rIo art . 10. renu~erando-5e 05 de~als: 

Ar't.l0 • • •• 

11 - .. . 

I I I - fi o ((I e ct ,., [I C o r r' E' 9 e d [I t~ - G e r ct 1. d E' n t t~ E' i n t e 9 r' ct n t e s 

d é<. '1 I C' .,. -::> I, <:\ 

rctdores . 

. ~.' or'gcto<::. 

dor-Ger' <.t 1. 

tripl Ice elaborada pelo [oleglo de Procu-

JUSTI FICATIVA 

direç~o 5upel~lor do Minl5t~ r io P~bl i ca. 

que. dél I "I P n r· i' -, I~ J . -', I I _ I c . I l, t . 

'''' " ncto 50 o ColégiO 

J. C' I" E' c: ,. qU E' "1 - b' o r - f ' .: - 1', c:. t (':.'. -l. r," p -1 I C'. ". ') .-') '.";" - . lO. <.l ' · r.1 (:! ct ~" <. C:O t,iD o Pro-

CU," cl ,j o t·, - f:.i e t~ ct 1 (q U E' f ti 1" ~ ti e s c o 1. h ct ) , c o trl o , cl 1 i ás, j i~ 

do Público do ';; 

E:::.tctdos, se tl'1 se conheçct nentluM InCOflvenlellte 

1 
... 

<=;n u -" : O ~ . _. _ .... . d • 

1VO 
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[OMI55~O DE ' [ON5TITUIÇ~O E JU5TIÇ~ 
D~T~ 13/09/1989. 

-

FOLHA 

. (I 1I 

fh'+' 10 - r'l'l(.!X - 8 
. 

/.l.e.d.o. c c:N 
J 

. . . 

D e·-.· - co,' "'. c\- o In c' . I X '. "" I t 1 O . t j ' ~ 9 , co ar • . " a seguln e r e~açao : 

••• 

IX • • • 

• • • 

g) exce pcional e fundament a dam ente, exercer fUflç5es 

P ,~ o C í-\ c: C' U -, I S . _. :.> _) c. -f·~· t-c: d. {..' ct ,.; a outro meMbro da Instltulç~o, 

submetendo su a de cis~ o ao refer' endo do 
" na sua prlm elr'a r e unlao Justiç:a, 

ordinária. facultada a apresentaç ~D , pelo MGMbro do 

l"Iinisté""io Públ ico p ret€·! r i do, rje r-7o- e~ eCct'l' t-~ _ ct_ _ ~ c\_ 

que serio apreciadas '-' Fia sessao . 

JUSTIFICATIVA 

o p r' o j e t o p Y' o c u r~.. s 1,\ b M e t e f ' . c o /ri o Y' E' 9 Y' C:l 9 e r· <'lI . 

as designa ç bes excepcionais do Procurador-Goral de 

Just i ,a a UMa aprova ,io pré~'~ ~b Colégio de Py' OCU-

r·· .. j 0\ Y' c., C' <:\1_ 0;;.1 ::>:- f ' M C a s Iij 5 d E' IA Y' 9 fi Fi C i d., d P I :-: <:'. <.<. f ' <:' t . I f I -
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~U T OR DI=! EMENDI=!: • • • • • • • • • • • • • • • • 

o I SPOS I T I VO EMENDI=!DO : . .•••..• •• • • •.••.• ••• . • . • • • .. • .. 

[ OMISS~O DE [ONSTITUIÇ~O E JUSTIÇ~ 

D~T~ 13/09/1989 . FOLHA . . . 
caç â o da de5ignaç~o para o r efe rendo do Me s roo co1e-

giado. 

OCOI"' re, .' pore'M, que taflto flUMa COMO noutra 

das hIP6tes~s, tr' ata-se de si tuaç5es excepCionaiS, 

e M q LI e o i n t e f' e 5 S e P Li b 1 i [O e :< I 9 E' f ' a p i dez f? e f i C ú c i a 

i I'lst i tuc i one\ 1 • 

p o I S , O que no pf' OJE·to 
0.-e ;'; c e ç a o , se M 

qu al qu er pr~Julzo para o otlj e tivo Mor al iz a dor' da 

nOI~ llld . • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DEPUTAOO _ 

CAfl tvOJ UiJJ(rGR C 

_' . • • 01 

• 
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EMENDA N9 
--_ ......... -"111 

ÇlUTOR DÇI EMENDÇI: . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . 
DISPOSI TI VO EMENDÇlDO : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇ~ 
DÇlTÇI 13/08/1888 . FOLHA ... 

Dê-se ao par~grafo ~nico do art. 11 a seguinte redaçâo: 

A r t. 1 1 ••• 

Par'grafo ~nico - As decis6es do ColégIo de Procu-

radares de Justiça serio Motivadas e publ IcaJas. 

por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo. 

JUST IFICAT IV A 

o proj~?to y'estr'inge e:-:cessivaMerl't,f-.! a public:i-' 

d,~ d e "I .. C' ,j fI (" I' ~. o" -.1 <" I.. ct :> .....,.; 0;. ::> pelo 

eM~?nda, ao .' F'eves, procur'a liMitA-las 

OEPUTAOO 

é C,njlf. to~ //~A tS/f EJ 

.. p e n" r.: d _ (:\.:i 

A 
'. c\ S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Arf .., I - g V"JIU 'c..o 

l1e~ 
\ 

Substitua-se a redação do parágrafo único 

do art. 11 do Projeto de Lei n9 3454/89 pela seguinte: 

"As decisões do Colégio de Procuradoresde 

Justiça serão motivadas e, exceto para salvaguarda do interes 

se público e por deliberação da maioria de seus integrantes, 

publicadas, por extrato, sob pena de nulidade " . 

Sala das Sessões, / /89 

---
/ 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85l 



CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do parágrafo único 

do art. 11 do Projeto de Lei n9 3454/89 pela seguinte: 

"As decisões do Colégio de Procuradores de 

Justiça serão motivadas e, exceto para salvaguarda do interes 

se público e por deliberação da maioria de seus integrantes, 

publicadas, por extrato, sob pena de nulidade". 

Sala das Sessões, / /89 

• ---
J 

GER 20.01 .00505 - (SET/ 85) 



(.J rI 11 - I? 1(.... ;::: 

- I(t.da.~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 ; 45A ~ DE 1982 

Dê-se ao artigo 11, inciso I, do Projeto de Lei 

nº 3.454, de 1989, a seguinte redação: 

I - deliberar, por solicitação do Procurador-Ge 
ral de Justiça ou por iniciativa de 1/6 (um sexto) de seus inte- ­

grantes, sobre matérias relativas à autonomia do Ministério Públi 

co, bem assim sobre outras de interesse institucional; 

JUS T I F I C A T I V A 

O Colégio de ProcuradQres de Justiça, que reúne 

a composição plena da Segunda Instância do Ministério Público, de 

ve poder deliberar e não somente opinar sobre matérias de relevân 

cia institucional. 

Ademais, o quorum para a iniciativa de delibera­

ção deve baixar de 1/4 para 1/6, a fim de permitir a efetiva par 

ticipação dos membros do Colégio, nos assuntos de alto interesse 
institucional. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 

Brasilia, Sala de Sessões, 15/09/89 

~~ ~~ ~""c::-.~ 

DIREE TUTU QUADROS 
Deputada Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

Dê-se ao artigo 11, inciso I, do projeto de lei nº 

3.454, de 1989, a seguinte redação: 

I - deliberar, por solicitação do Procurador-Geral 
de Justiça ou por iniciativa de 1/4 (um quarto) de seus int~ 

grantes, sobre matérias relativas à autonomia do Ministério' 
Público, bem assim sobre outras de interesse institucional; 

JUSTIFICAÇÃO 

O Colégio de Procuradores de Justiça, dentro da 
sistémática adotada pelo projeto, passou a compartilhar, com 
a Procuradoria Geral e o Conselho Superior do Ministério Pu­
blico, as funções de administração superior da Instituição. 

Assim, não se justifica que o órgão não possa 
deliberar, mas apenas opinar, sobre matérias de relevância' 

institucional. 

Para que se outorgue ao Colégio de Procuradores a 
atribuição de deliberar, é que se apresenta esta emenda. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

KOYU IHA 
Deputado Federa. 
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ENEHDA N9 
~ U T O R D ~ E M E N D ~ : ••••••••••••••• -. -.-.-. -.-.-. -.-.-. -. -.-.-. • • • .. • • • • 

DI SPOS I T I VO EMENDr-lDO: •••••.•.•••••••••••.•••••••••••. 

[OMISS~O DE [ON5TITUIC~O E JU51IÇr-l 
Dr-lTr-l 13/09/1989. . . . 

Dê-se ao Inc. I do art. 11 a seguinte redaçio: 

Ar't . 11 • • • 

• • .. .. •• - - . - • .#.. • .. ~ .. 

A ,.t' 11 - .L 'Yll ::r­
Il.tclCl~ 

I - op I ni:~r' , por 501 i c i taç~o cio Procur' ador-Gera 1 de 

Justiça ou de Maioria de seus i ntegr'antes, sobr'e 

Ma tét~ias 
'. 
a autonDMia do /'linistér' iD 

P ú b 1 I C o, beM c o hi o 5 Cl b Y' P. o u t r a 5 ,j (l I n t c:.' r e s s e 

tucioFlctl; 

JUSTIF IeATIVA 

insti-

.•. 
1-1 (.: , M j."o Y' , .•. , p r" ( l _. I I In -. t".l) c., '! - r· _. 111 _. I _I I ., l. ,~ c . <.. <" . .. d. o quoruM IlilnlMO para 

501 i c i tctç:~o de triéln i festé\ ç:ao ,jo Col é9 i o de P I" o C U Y' a _ . 

. '. J <. t - - r - .- - t ; U ·. - c: 'J E.' ,lA _) I •. ct. I I c\.' til Li E. I I ct. _, r' pfpr' I,j;:,. s no disposi-

t i vo • COM efeito, UM quorum MaiS do 

que o indicado rIo projeto (apenas UIIi quarto), tor -

nct-se desejável para dar' "Mais continu id ade e 

t 
,. 

adtoi I ri I ~:.· . r ·· i.i.ç: ctO I nst i tlAC I OFlctl. 

eM Estados COM reduz id o n~Mero de P I" o C u r· a d o f' P 5 , (j 

quor' UM dE' 1/4 ser- obtido com ext reMa e 

indesejável fctcil ida d e, eMPerrando o andi.iMento di:! 
. . ,. ~ 

C' U" 'i,-'M I Y' I stl"- _ . . : o _> d C. _I 111 I . d \a. (.t • 

\Vo R..-D / 



f.h·+. 11. _1.71C. J,t. 
, 

PL N9 3454/89 
R.u:tQ.CM , 

EMENDA N9 
----------------~~ 

~UTOR D~ EMEND~ : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DISPOSITIVO EMEND~DO: . ........... . .. . ..... . .... . ... . . 

(OMISS~O DE [ONSTITUIÇ~O E JUSrlç~ 

D~T~ 13/09/1989 . FOLHA • • • 

Dê-se ao Inc. IV do art. 11 a seguinte f'eda ç io: 

A f' t.. 11 • • • 

• • • 

IV propor ao Poder Legisla t ivo a destitui ç ~o do 

Procurador-Geral de Justiça. pelo voto de 2/3 (dois 

ter'ços) de seus MeMbros e po r inici a tiva de Maioria 

- t· c: o 1 u t ,. ,-I (~ ~- r.:, U '" clJ.:) ,e'. _\".:,)\:.:,; ~ integrantes. eM caso de ét,blASO 

i rlCoMPclt i'v(?l '" ou grave OMlssao nos 

deveres do cargo. assegurada aMpla defesa; 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da eMenda é elevar o .' quor'Ufrl M I n I mo 
'.,' corlvoc êlÇ. d. D j - c:ec' c' :~o qlle 1<..,,\ :> :> .. )c\ I VISE' do 

Pr o c~rador-Ger' al de Justiça. CO M efeito , se 

f)stipulctsse IA m 
.' quorlAM Muito b êI. i }.~ o , COMO o do 

pr' ojE~ to, Cadi.1 Ministério Público pstclr'á su j eito 

fr-' p qiJ f: ntE)S Institucionais, p rob 1 eMcl tanto 

11'1':<, I S gr'clV E.' na Ma. i or i a dos jEstados do P <:1' S, eM que o 

Colégio de Procuradores ri be M exíguo. e apenas duas 

ou três pessoas poderia M p rovocar ins t abil idade na 

COM convocaçbes desnecess~rias e por 

M e r' o e s p " r' i t o 
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~1ENDA N9 
J:lU TO R DJ:l EMENDJ:l : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DI SPOSITI VO EM ENDJ:lDO: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . 
[ OM I SS~ O DE [ ONS TIT U I Ç~ O E JUS TI ÇJ:l 

DJ:l TJ:l 13/09/ 1989 . FOLHA 

Dê-se ao inc. V do art. 11 a seguinte redaç~o: 

Ar't. 11 ••• 

• • • 

. . . 

v _. for'M~~r' lista tlni'plice pclra escolha do Cor'rege­

dOI"--Ge l"a1 do Mini~;tél"io Público; 

JUSTIFICATIVA 

A EMenda visa a UM Melhor equilibrio entre os 

6rgios de direçio superior do Ministério Público, 

perMitindo que, da iMPortante escolha do Correge­

dor-Geral, participeM nio só o Colégio de Procura­

dOI"es (que elaborar'á a lista tri'plice), COMO o P,"O--

cur'ador'-Ger'al (que fiH'á a escolha), COMO, alif.~s, 
.' 

f? 
.. 

de tradiçio nos diversos Estados, 

conheça prejui'zo alguM para o apr i MoraMento 

tIA c: i Clriid • 

\ \J O 

• f 

insti-
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~UTOR D~ EMEND~ : ..... EMENDA. WQ • ••• • • • • ••••••••• " ••••• 
-

DISPOSITIVO EMEND~DO : 
• • • • • • • • q • • • • • • • • • • • • • • • • • a a a a a • 

[ OM I SS~O DE [ONS T I T UIÇ~O E JUS T IÇ~ 

D~ T ~ 13/09/1989 . 

inc. VI do i:I.F't" 1.1 iÔl 

~Irt. 11 • • • 

" .. 

FOLHA . . . 
''lo' .. • - JI j 

.., 
18. r.lç.r.\O. 

VI destitl,lir o Corregedor-Geral do Ministério 

P~bl ico. pelo voto de 2/3 de seus membros. eM caso 

de abuso poder. cond u t a incompatfvel ou grave 

omissio nos deveres do cargo. por representaçio do 

Pro c ur ador-Ger'a I de Justiça ou de maioria absoluta 

de seus integrantes. asseg u rada aMPla defesa; 

JUS TI FI CATI VA 

o objetivo da eme n da é elevar o 
~ ~. ql,IOrl,lifl M I n Imo 

de 
.., 

c OF1VOC iÔlÇ. <:10 I 
.., . 

.. - < .... lCe:- . 
~r.I ~~~~r.lO que vise 

do Ministêl"io PlAblico. COM 

efeito. se se estipular um quórum muito baiXO. COMO 

o do Ministério Público 

suj()ito crises institucionais . pro-

b 1 (? Ma tarlto Ma I S gl"a v e 
. . na malor' la dos E <:: •• ::. .j o <:: • • :lo \, \.\ ~ do 

o ColégiO de Procuradores 

exfguo. e ap e nas duas ou três pessoas poderiam pro­

VOCclr instélbilidade na instituiçi~o. COM convocaçõ!:)s 

desnecess~rias e por Mero es frito de eMulaç~o. 

\\10 
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RUTOR DR EMENDR : . ........... EMENDA .N~ .. " ...... n." • ••• 

DISPOSITIVO EMENDRDO : . .. n •• " ••• • ••••• " ••••• " . n" n •• n •• 

[OMISS~O DE [ONS T ITUIÇ~O E JUST IÇR 
DRTR 13/09/1989 . FOLHA . . . 
Dê-se ao inc. X do art. 11 a seguinte redaçio: 

Ar't. 11 . " . 

• • • 

. . 

~d-- AI - ~c r: 
i-t~~cM , 

x - deI i ber'i:"\r, POI" i n i c i id, i va de Mi.11 DI" I i:"\ de SetAS 

integrantes, ou do Procurador-Geral de Justiça, que 

este p roponha açio civil de decr'eti."\ç~D dó\ PE'I"da do 

Ci!\r' gO de Me f~brCl do Ministério PúblicD vit.<:\liclo:. 

nos casos previstos nesta lei; 

JUS TIFI CA TIVA 

A eMenda procura elevar o 
~ ~, 

qlAorUM M I n I mo 

a propositura da aç~o civil de 

decr' etação de do cargo. COM efeito, 1,1 M 

.' quorum Mi:"\ I 5 qU<.dificado do qUt~ o i rid i c iHlo I'lD 

projeto (apenas UM quarto), torna-se desejável para 

dar MaIS continuidade, segurança e estabil i dade ~ 

administração institucional. 
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~UTO R D~ EMEND~ : 
EMENDA N~ ______________ ~ __ ~ 

• • " " • ~ • • • • na. • • • " • • • • • • • • • a • • " • • • • • • • 

DISPOS ITI VO 

COMIS SÃ O DE 

EMEND~DO : • • • • • • " • " • • • • • • n _ • • • • • • • • • • • • • • • 

CONS TITUI ÇÃO E JUS TI Ç~ 
D~ T ~ 13/ 09/ 1989 . FOLHA . . . 
SupriMa-se o Inc. XI do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

" 

E rlatur;.d ," ' ,,' 

or 9r.lD c: 01 (:;) 9 I ,:<,.:10 pr'o!Jrlo 

pal"a for'Mar' (~lista tl"i"plice e a list<.l <:;e:<t.I,lpJ..:l cl 

que <.Ilude a Constituição Federal ( 1 I' C' 't .. <: :),d .. ) PI"O-

OIA de il'\dic<:lç:ao pal"<.'! o chaM<.'ldo "ql,lirlto cons'-

t i t IA C i o n r.l 1 11 ). E I"t t r' f,) t ~~ ri to, Yl ~í o 1',1'2 IT\ S lc') I'i t I d o ç \ 1 I') " c:. " p r" .. , " ' !li" l, , .. 

dec i sao de UM órgio colegiado de adMini5traç~o 

slApel" i OI" do M i ri i stél" i o Pub 1 i co, , f' " r'at I" I c: <:lÇ: ciO o IA 

retificaçao p o F' parte de outro órg~o; a se pensar 

assiM, por absurdo, Mí-.-)lhol" ... 1 ;:, r' -- 5 (:,' H 0. 0 _ .. .) 

este ultiMO a funç~o de elaborar dita 1 ista. 

<:E' M"n~'E'n'l- - pOC: 'lr~:-"J _": cl I" I d.~ ,~v,clI ty'(~d i c: i 01'\;:1,1 

d(:- confer'ir' ao Conselho Super'ior do Ministério 

Publico de tais '1 I' r '. " (" ;:) L- <.'1. ,:lo , incur'i"d a 

y'evisio a elas iMPostas por outro il'\stitu-

cion<:ll. 

Outr'ossiM, se cada ,,' 
pr'OMoç(~O deperldesse de 

I" f" " 1 I" <.'\ 'i, I' I C a ç: <.1 o P f~ , o Colégio de PI"OCIAI"údol"(7)~; , 

ser COMPosto de UM n~Mero Mais elevado de Procura-

dores naturalMente se reune Mais espaçadaMente que 

o Conselho, haveria sérios eMbaraços para a adMi-

nistraç~o norMal da instituiçio, COM cargos a serem 

P F'OV i dos per'M(~neCE)ndo vagos por teMPO excessiva-

Mente prolongados. 

\\J 
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EMENDA N9_· ________ ~~-=~ 

~UTOR D~ EMEND~ : • .. u .. • • n • " na. n " • • • • • • • • • na. • • • • u • • • • • n 

DISPOSITIVO EMEND~DO : .................... !I_ •••••••••• " •• 

[OMISS~O DE [ONSTITUIÇ~O E JUSTIÇ~ 

D~T~ 13/09/1989. FOLHA 

SupriMa-se o inc. XII do art. 11. renumerando-se os demais. 

JUSTIFICA TIVA 

o projeto COMete ao Colégio de Procuradores a 

atr'ibui<;:$.ío d~? 

Concur'so de 

indicar os cOMPonentes da 

Ingresso na Carreira. 

C
,., 

OM I ss(~o 

Cont.lAdo, 

.-1 .. , _ t .. 

.. 
e 

experiência t.radicional. que teM dado b o ns frutos 

no Ministério pabl ico do Pafs. que tal indica~âo se 

fa~a pelo Conselho Superior do Ministério pablico. 

AdeMais. sendo o Conselho eleito por toda a 

classe. ao contr~rio do Colégio. é maior' a repre -

sentatividade do . . pY'IMelro, possibil itando a parti -

cipa~ão de toda a classe na da COM i s s~ío. 



lho/: li -
l>~~ ÜJ')c. 1If-l~ ~t li 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Deslocar o inciso XII do artigo 11 para inciso no 

artigo 14, 
,.. 

ou seja, deslocar a competencia ali prevista do 
, 

Colegio de Procuradores para o Conselho Superior. 

JUS T I F I C A T I V A 

, , - ,.. O Conselho Superior e orgao mais dinamico e mais 
, ,.. 

executivo sendo de boa politica fortalece-lo. 

- , , 
O que se propoe e o que esta em vigor na Lei Com-

plementar nº 40. 

18 de de 1 89. 

DEPUTADO FEDERAL . 

GER 20 .01 .00,0 .5 - (JUU89) 



~ rf· .1.J - ]:-vlC,.. :r: 
o..,ycf>aHio. § ~.y)lé...o 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

PROJETO DE LEI Nº 3.454 DE 1989 

Autor: do PODER EXECUTIVO 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dá nova redação ao inciso I e 

acrescenta parágrafo único ao 

art ru go 13 do Projeto de lei nº 

3.454 de 1989." 

O artigo 13 do Projeto de Lei nº 3.454, 

de 1989, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - a escolha dos integrantes do 

Conselho Super ior dar-se-á por 

eleição direta, mediante voto uninominal ou plurinominal, fa 

cultativo e secreto de todos os membros do Ministério Públi 
co· , 

11 - · . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único - Se a eleição se der me 

diante voto plurinominal, com 
a constituição de chapas e houver mais de uma chapa regis­

trada, que venha a receber, no mínimo 20% (vinte por cento) 
dos votos , os lugares a prover serão divididos proporciona! 

mente, entre elas, preenchidos por seus candidatos, na or­
dem de colocação do pedido de registro, que será feito jun­

to ao Colégio de Procuradores." 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



, -

CAMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

JUS T I F I C A T I V A 

- 02 -

A emenda visa ensejar a possibilidade I 

da votação plurinominal, com a participação dos diversos seg 

mentos do pensamento institucional, na composição do Conse­

lho Superior do Ministério Público, de tal sorte que, tanto 

como na votação uninominal, assegure-se à minoria o direito 

de participar e ser ouvida. 

A disputa por chapas deve assegurar aos 

candidatos·da chapa que receber, no mínimo 20% (vinte por 

cento) dos votos, a participação proporcional na composição 

do Conselho, senão alijar-se-ia a representação de parcela 

ponderável do pensamento institucional em tão importante ó~ 

gão, vulnerando-se, assim, o princípio democrático básico da 

participação das minorias. 

Essa representação proporcional mais se 

impõe à vista das novas funções conferidas ao Ministério Pú 

blico pela Constituição de 1988. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

MICHE TEMER 
Deputad 7Federal 

, 
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EMENDA N9 
-~t-= 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA EMENDAl 

DISPOSITIVO EHENDADO-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATAl. 13/9/89 

Dê-se ao inciso I do artigo l3,a seguinte 

redação : 

Artigo 13- .... 

I-a escolha dos integra,ntes do Conse­

lho Superior do Ministério Público dar-se-á por eleição direta, me­

diante voto facultativo e secreto de todos os membros do Ministério 

Público, na forma da Lei Orgânica. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda procura deixar para as leis orgâni -

cas estaduais a questão do : chamado voto "uninominal" ou "plurino­

m~nal", para a escolha dos integrantes do Conselho Superior do Mi­

nistério Público. 

A pretexto de conferir representatividade às 

minorias, o voto uninominal, na verdade, se presta a distorções 

ainda maiores. Com efeito, esmagadora maioria do colégio eleitoral 

pode votar num único candidato, em ~oto uninominal, enquanto inex­

pressiva minoria pode eleger diversos integrantes do mesmo colegia­

do; contudo, estes últimos podem compor-se para derrotar dentro do 

colegiado o próprio representante da maioria dos votantes. 

Assim, nada melhor que as leis estaduais, 

atendendo às peculiaridades regionais, enfrentem essa questão. 

a...c-; L-

DEPUTADO 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



...-------.,'---- fiIOU~IA ------__ -. 

i!í~>< 

~~~~ CONGRESSO NACIONAL 
~) COMISSÃO MISTA OE ORÇAMENTO 

, 

-
PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ADICIONAL 

,---- PÁGINA -_-. 

~ ___ 3_._4_5_4_/8_9 ________ ~1 ~I ____ ~D~E ____ ~I 
Do Poder Executivo 

EMENDA 

, DEPUTADO ROBSON MARINHO 
A~OR---------.-----------r-f ;;~-----p~~~O------'1 

r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------"--11 

o 

Dê-se ao artigo 13, inciso I, do Projeto de Lei nQ 3.454, de 1989, a 
• 

seguinte redação: 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior dar-se-á por eleição 

direta, mediante voto uninominal ou plurinominal, facultativo e secreto 

de todos os membros do Ministérió PGblico. 

Acrescente-se ao mesmO artigo o seguinte parágrafo: 
• 

~ Parágrafo Único - Na hipótese de .se adotar o voto plurinominal, cada 

: membro do Ministério PGblico poderá optar por exercer voto mGltiplo em 

~ um ou mais candidatos. 
o 
-' -

cc 
w 
CI) 

w 

JUSTIFICATIVA 

Desde que adotado o v~to 

membro do Ministério PGbiico u 

• 

plurinominal, deve se~ facultado 

direito de votomGlti~lo em um ou 

e~ candidatos. 
c o sistema de voto mGltiplo permite, pela possibilidade de 

~ centração de votos em um ou mais candidatos, compensar a força 
x ral de chapas pré-constituídas pela maioria que, sem a opção ora w 
.... posta, eliminaria a participação da minoria. -

ao 

mais 

con 
eleito 

o Além de fórmula de representação da minoria, faculta ao eleitor 

concentrar o número de votos que 

ver ~aior representatividade. 

• 
detém, no candidato que para ele 

r 
~L 

ti 

r--___________________________ PAA~MENT ~~~~~~::~----------------~----l 

~ 
lJ / 09/ 89 __________________ ~_=r.ill~~---------------------------

DA T J\ AS S INATURA 
r .. r~11 , ., 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

Dê-se ao artigo 13, I, do projeto de lei nº 3.454, 
de 1989, a seguinte redação: 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior 

dar-se-á por eleição direta, mediante voto uninominal ou plu 

rinominal, facultativo e secreto de todos os membros do Mi­

nistério Público; 

Acrescente-se ao mesmo artigo o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único - Na hipótese de se adotar o voto 
plurinominal, poderá o eleitor destinar seus votos, cumulati 
vamente ou não, a um ou mais candidatos. 

JUSTIFICAÇAo 

Se adotado o voto uninominal, é necessário garantir 
a minoria contra a força eleitoral de chapas pré-constituídas 
e representativas da maioria. 

A concentração de votos em um ou mais candidatos 
minoria a possibilidade de equilibrar o sistema permite à 

eleitoral e ter representatividade no Conselho Superior do 
Ministério Público. 

Dá, de outra parte, ao eleitor o direito de desti­
nar o número de votos que detenha, no candidato que lhe pare­
ça mais significativo. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I{OYU IHA 
Deputado Federal 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Dê-se ao artigo l3, inciso I a seguinte redação: 

I - a escolha dos integrantes do Conselho Superior 

dar-se-à por eleição direta, mediante voto uninominal, facul 
, 

tativo e secreto, sendo a metade eleita pelo Colegio de Pro-
, 

curadores e a outra metade pelos demais membros do Ministe-
, 

rio Publico. 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta solução adotada pela Lei 7567/86 em vigor, de 
, 

monstra na pratica, ser adequada. Evita que grupos, politica 

mente engajados, dominem o Conselho, interminavelmente. 

Sala das Sessões, 18 de setembr 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Suprima-se, no art. 13, inciso I, a palavra "fa­

cultativo" . 

JUSTIFICATIVA 

O voto é obrigatório, para o cidadão em geral, 

corno norma (Const. art. 14, § 19 ). Ora, corno os membros do 

Ministério Público são alfabetizados, maiores de dezoito anos 

e menores de setenta anos de idade, não existe o menor sentido 

para que o voto deles .seja facultativo, máxime quando se trata 

da escolha dos integrantes .do Conselho Superior. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

~ --=:. , .~. 

D~rm' ADO ADHEMAR DE B~RROS ~iLHO 

• 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85l 



/91"1 13 - C\.(\ClJctrdCt :f..,)1Gl~ 
• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Acrescente-se um inciso ao artigo 13: 

, 
inciso ... - A lei estadual assegurara, ainda, ro-

tatividade na composição do Conselho Superior, pela ine 
, 

legibilidade dos que o integrarem uma vez, ate que todos os 

Procuradores de Justiça venham nele a ser investidos. 

JUS T I F I C A T I V A 

° inciso que acrescentamos repete o §4º do artigo 

11 da Lei Complementar nº 40, em vigor. 

, 
E salutar a rotatividade, para que haja plena par-

ticipação de todos na administração Superior da instituição. 

Sala das 18 de setembro de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL '89) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Acrescente-se ao artigo 13 o inciso abaixo: 

, 
- opinar sobre o afastamento de membro do Ministe-

rio Público para exercer cargo, emprego ou função 
, 

de nivel 

equivalente ou maior na administração direta ou indireta. 

JUS T I F I C A T I V A 

-O legislador esqueceu essa atribuiçao que tendo si 

do sempre cometida ao Conselho Superior deve permanecer. 

, , 
A lembrança e valida. 

Sala das Sessões, 18 de setembro 989. 

, 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



A-rf 14 
PL N9 3454/8 

EMENDA N9_·~~ __ "~L-_ . . . . . . . . . . . . . " . . 
DISPOS ITIVO 

COMISSÃO DE CONST I TU IÇÃO E JUSTIÇ~ 

D~ T ~ 13 / 09/ 1989 . FOLHA .. . 

Dê-se ao § IR do art. 14 a seguinte redaç~o: 

Ar't. 14 ••• 

â lQ As decisões do Conselho Superior do Mi-

nistér'io PI~blico €-".' 4. I~ .. 4. (_ 
o t, t· c\ \, J :r 

·:;alvo nas hipóteses legais de sigilo. 

JUSTIFI CA TIV A 

o projeto procura restringir excessivaMente 

a publicidade das decisões tOMadas pelo colegiado. 

A eMenda. ao revés. procura 1 iMitá-las apenas as 

hipóteses legais de sigilo. 

~..b-. VL - Ç2 
•• ~~:-. ~ ••••••• n a 

DEPUTADO 

( e 11/t (.. ~ v" / IV 1'I~;i e.) 



PL N9 

EMENDA Né2---\t~~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA EMENDA~ 

DISPOSITIVO EMENDADO-

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA.:.. 13/9/89 

------

111 Di-se nova redação ao inciso I, do arti-

go 14 : 

Artigo 14- •••• 

I-elaborar as listas sêxtuplas 

a que se referem os artigos 94,"caput" e 104, parãgrafo finico, 

11, da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

~ natural que haja um órgão colegiado 

próprio para formar as listas triplices a que alude a Constituição 

Federal (de promoção ou de indicação para o chamado quinto cons­

titucional ). Entretanto, não tem sentido submeter a decisão de um9 

órgão colegiado de administração superior do Ministério pfiblico, à 

ratificação ou retificação por parte de outro órgão; a se pensar 

assim, por absurdo, melhor seria dar-se- de vez a este filtimo a 

função de elaborar dita lista. 

Desde que se mantenha a posição tradicio­

nal de conferir ao Conselho Superior do Ministério Pfiblico a forma­

ção de tais listas, incurial a revisão a elas imposta por outro 

órgão institucional. 

, 

DEPUTADO 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/as) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL N9 3454/89 
c.-.... \~ 

Emenda n9_-+ __ L.-iiLi ~_ 

AUTOR DA EMENDA­

DISPOSITIVO EMENDADO­

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

OATA.l 13/9/89 

Dê-se ao artigo 14, inciso 11, a seguinte 

redação : 

Artigo 14- •••• 

11- Indicar ao Procurador Geral de 

Justiça, em lista tríplice, os candidados à remoção ou promo­

ção por merecimento. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva apenas adequar a 
. . 

redação do dispositivo do artigo 14, 11, do projeto à emenda 

também ora apresentada que suprime o inciso XI, do artigo 11, 

do mesmo projeto. 

\ 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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1'''111 eI V i ,. YI c.. ~ 
PL N9 3454/89 

~UTOR D~ EMEND~ : 
EMENDA N9 · Ui -~ ffl:;' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DISPOSITIVO EMEND~DO : ............ . . . . 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ~ 

DRT~ 13/09/ 1989 . 

" . " . . . . . 
• • • • • • • • • n 

FDLHA . . . 

Inclua-se o seguinte inciso no art. 14, rerluMerando -se 05 deMaiS: 

Art. 14 ••• 

11 " 11 

111 - eleger, na forMa da Lei Or'g~r) ica . 05 MeMbros 

do M i 1'1 i stér i o Púb 1 i co q tH:.' i ntpgr'~H-';~o a COM i ss~;o de 

Concurso de Ingresso na Carreira; 

JUSTIF ICA TIV A 

o projeto COMete ao Colégio de Procuradores a 

atribui~~o de indicar os cOMPonentes da COMISS~O de 

Concur' so de Ingr'esso na Carreira; contlJdo, f~ 

experiência tradicional, q I ' E' .l. E' M ,j': cl C' t· r' ,,. .:; f' ,,.. I I ·t· (i c. It. \".111 d .. } }_JI ~. 11 •.•. 

no Ministério Públ ico do Pafs. que tal indicaç~o se 

faça pelo Conselho Superior do Minitério Públ ico. 

\llO 



flr-l 14 -
zuJt~ 1/4.. _Ilm.-. :]:: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

--- Acrescente-se ao inciso I do caput do .art. 14 a seguinte 

expressão final " por iniciativa de 1/4 ( um quarto) 

de seus integrantes". 

JUSTIFICATIVA 

O inciso 11 do mesmo dispositivo contém essa con­

dição para que ocorra a mudança da indicação. Parece-me urna me­

dida prudente e que evita o abuso. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

/~~/ -/:z 
DEPUTADO ADHEMAR DE BARROS FILHO 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Acrescente-se como inciso no artigo 14 

" .•• - Julgar Sindicancia processo administrativo e 
- , , 

correiçao relativos a atos de membros do Ministerio Publico. 

JUS T I F I C A T I V A 

Uma conquista da classe, em vigor na lei 7567/86. 

Deve ser aproveitada. 

-Sala das ~psoes, 18 de 1989. 

GIBSON (PMDB-PE) 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989. 

Dê-se ao artigo 15 caput,do Projeto de Lei nº 

3.454, de 1989, a seguinte redação: 

Art. 15 - O Corregedor-Geral do Ministério Pú-

blico será escolhida na forma da respectiva Lei Orgânica es 

tadual, dentre os Procuradores de Justiça, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda objetiva deixar a cada Estado da Fed~ 

ração a forma de escolha do Corregedor-Geral do Ministério 

Público, segundo os critérios locais julgados mais convenien 

teso 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 

Sala das Sessões, 1JL/~/1989. 

~ ~<\J "" ~'--O-~ 
Deputada DIRCE TUTU QUADROS 
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e 

PL N9 3454/8 

EMENDA N9 
~UT OR D~ EMEND~ : • • " • • • • • • • " • • • u " • • • a a • • n " • • • • 

DISPOSI TIVO EMEND~DO : 
• • • A • n • • u • • • • • • • • • • • • • • • n " • • " • • a 

[OMISS~O DE [ ONS T I T UIÇ~O E J US TI Ç~ 
mnl=l 13/09/1989 . 

[)E1-~E' "() "Iftt 1~ - ~egl'I' I'I~P Ifte'~I"r~o' ..... ,.. c\ d . .. J {:\:> \11 t_ .... ctoy.d. 

FOLHA 

~r+ , IS· 

Art. 15 - O Corregedor-Geral do Ministério PIÂbllCO 
" 

sl:~r'a nomeado pelo Procurador-Geral ,.'1 e J" c"t'IC-•• • \.11 .. > \.- li- d 

dentre 05 Procuradores de Justia i fd,E'gf'antes dp 

lista trfplice. elaborada pelo Colégio de Procura-

dores de Justiça. para Mandato de dois anos. perMI-

tida UMa reconduç~o. 

JUSTIFICATIVA 

A EMendi:~ visa <.~ I,,IM Melhol" E'qlA i i fbt" i [o i7!rd,f'f: o~:; 

6rg~os de direç~o superior do Ministério P~bl ice. 

P!H'M i t j ndo q IH? , da I'MP(Jr't"n~- err(Jl~" ~-. ,ct t,t.' -:..;:..~ IId _lU COrr'egE'-

dor-Geral, pal"ticipem n~o s6 o Colégio de Procura­

dores (que elaborar~ alista trfpl ice), COMO e Pro­

curador-Geral (que fará a escolha). 

\ Vv 



PL N9 3454/89 

COMI55~O DE 
D~ T ~ 13/09/1989 . 

Dê-se ao parágrafo ~nico 

Ar't. 15 ... 

E JU5 TIÇ~ 

FOLHA ... 

,:lI) ,'.'In·t .• 1~ ~ ~egl,'llfttEI r'(~~I~r~o' •• '"' c,::> " (, . 7._<" •. <,,_. 

Par~grafo ~nico - O Corregedor -Geral do Ministério 

P~bl ico é MeMbro nato do Colégio de Procurador'es de 

Justi,a e do Conselho Superior do Mil'listér'io 

PlÁbl ico. 

JUSTI FICA TIV A 

apel'laS de Cj IH? 

visa a corrigir UMa IMPropriedade do proje·to, que 

oMite O adjetivo "Supet~ i or", CjIA,:\t1do se I"ef(~re ao 

Conselho Superior do Ministério P~bl ico. 

POIS, 

r -·,,··to t .. :> 

visa a cOMPabil izar a terMinologia COM o 

do plnCljf:~tO. 

\ '\J O 

, 



'e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Dê-se ao § 29 do art. 18 esta redação: 

Art. 18 ..... . 

§ 29 O Procurador de Justiça é obrigado 

a comparecer nas sessões de julgamento dos pro­

cessos em que esteja oficiando. 

JUSTIFICATIVA 

Aperfeiçoa-se a técnica legislativa do dispositivo. 

Tal como se encontra redigido, poderia levar o intérprete ã pre­

sunção de que, ao invés de cometer uma obrigação ao Procurador, 

estar-se-ia impondo uma norma processual aos Tribunais. Confira-

se, por oportuno, o texto do art. 43, inciso VI, deste projeto. 
Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

~>4 
DEPUTADO ADHEMAR DE BARROS FILHO 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA El·1ENDAl. . 

DISPOSITIVO EMENDADO-

PL N9 3454/8~9 __ ~ 

EMENDA N 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

DATA3 13 /09/1989 

Dê-se nova redação ao § 29, do artigo 18 : 

Artigo 18 ....•••• 

P,,/ J9 

'»<-V.L. }I ~ 4. 9 .z ~ 

§ 29 - ~ obrigatória a presença de 

Procurador de 5~stiça nas sessões de julgamento dos processos da -

respectiva Procuradoria . de Justiça. 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do artigo 18, caput, as~o­

curadorias de Justiça são órgãos com funções que lhe forem cometidas 

pela lei.. Assim sendo, é mais conveniente, inclusive sob o prism9 

ma administrativo que, a obrigatoriedade prevista no parágrafo 29, j01:l.3. () 

emendado seja de atribuição de um dos Procuradores dé Justiça q~e 

oficiem junto à respectiva procuradoria de Justiça. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



PL N9 3454/89 

EMENDA N9 
I=!U TOR DI=! EMENDI=l ' • • • na. • • • • • • • • a a • • • • • • • • • • • 

DI SPOS I T I VO EMENDI=lDO : • . .•.• ..••.. . •. _ ...... --... • • • • na. • • • 

[O M ISS~O DE [ONS TITUIÇ~ O E JU ST IÇI=l 
D~ T I=! 13/09/ 1989 • 
[) 'e-' - c: ,,\ .. O Ç.' 'o :I . • _, t:. <:\ ~ ... _ ,_ O s eg u i n te re d aç ~ o : 

1 0 -u •• " 

• • • 

§ 4 Q - O Mi n istério P~blico p oder~ instituir PrOCIJ-

F' - .. I c', F' I' .• c rol .. . rol _, ,:lE' II,c'· ·l c· ·· _ ..... 0"1_,\, y.d 
i 1'ltE!I"P [I _ .. 

• M 

SI <;:élO dE' recursos junto ao Supel"ior l' ribunal de 

Jl '~t '1'- " tlE'M -'0"0 p" ,n- prClC' eCS' Cl '" -I '" li \.. - tl("- ... COF'pl,c·
1I 

11:> I 'I' c:\ :r . 11 1 L 111 d d . _~ _ :, t ç,-: II d . -, r.\ ';,,, - ri .:> 

e outF'c\S €~sppcicd.izél ç ões, facl,lltada s\,la CO M P()siç:~\o 

por Me Mbros das Procuradorias rlP Justiça de que 

C L~ i da este cl l"t i 90. 

JUSTIFICATIV A 

,., 
o objetivo da eMe n da é substituir t I e:<pr' essaD 

11 f:1 p oder' á instit u ir • • • " 11 C' .J Mini~;tério 

Púb l ico p oder' i~ i rls t i tIJi r' ••• " . COM efi·?ito, 9Dz<:lndo 

o Minist~rio Públ ico de a u to n o Mia ad Ministrativa, 

pode tornar-se MaIS conveniente à c eleridade da 
tais Procuradoria s adMinistraç~o que a criaç~o de 

de Justiça se faça inde pendente Mente de lei. 

\ \J 



Rr+-. ':2< 
, 

6 Vple) ~{).'o.. -=; § -2.'! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA EMENDA­

DISPOSITIVO EMENDADO­

COHISSÂO DE CONSTITUIÇÂO 

DATAJ
- 13/9/89 

PL N9 3454/89 

Er-iENDA N~ --... 

E JUSTIÇAJ 

Suprima-se o parágrafo 29 do artigo 22. 

JUSTIFICATIVA 

o § 29 do artigo 22 é desnecessário, 

na medida em que o caput desse dispositivo já diz que as Promoto­

rias de Justiça terão "pelo um cargo de Promotor de Justiça", 

Dessa forma elas serão compostas por 

Promotores de Justiça que, à evidência, são titulares de cargos. 

, 
c/I-. "'y $1 _ 

()i/f(7 (ilRE 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 59 do art. 22 do projeto de Lei 

n9 3454/89. 

c r 
~ 

o---- ) -
Deputado ONE RIGHI 

GER 20.01 .0050 .5 - (SET/85) 
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SupriMa-se o § 5Q do art. 

PL N9 3454/89 

EMENDA N9 
----~~~+-~~~---

A.4 . !2~ 
~"rOSill4.~ ~ 5...~ 

JUSTIFICATIVA 

Há in~Meras funções cOMetidas pelas cliverscts 

leis e\O Ministél"io P~blico, q " P. t .. ·.' r __ ', ·i·. ',':.: C·.I _ ... " M ,,'1 .. "I" , .. \ri _ . \ rol. L \1'1 111 \.'1 .• d I.. d :::-

'" ne\S Ma05 de l,l M S Ó Ó r g ã o d o i'l i n i S t é F' i o P lA b 1 i c o n 

AssiM, n~D teM sentido que a cada funç~D corre-

sponda cargo, quando ao titular' de 

cargo podeM ser e atualMente C'C' '.' -,t I' ,.j ·.t; . } I1I t . < .. .. , 

funções. 

• • • • • • • • • • • • • • • • Q 

DEPUTI~OO 

.' 
IJIYI UI'lICO 

-I I ,' r' I'" t · .. ... I~ "S::! .. ) ;:t. ':::. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Acrescente-se o seguinte § 29 ao art. 25, passando 

o atual parágrafo único a constituir o § 19: 

Art. 

§ 19 

§ 29 

25 •••••• 

• • • • • • • • 

A norma do parágrafo anterior nao 

se aplica a documentos classificados como secretos 

pela Câmara dos Deputados, Senado Federal ou Con­

gresso Nacional bem como pelos órgãos de assessora 

mento superior da Presidência da República. 

JUSTIFICATIVA 

O Pode± , Legislativo, em certas oportunidades, man­

da que sejam conservadas em segredo as atas de algumas reuniões 

de Comissões ou de sessões plenárias. Às vezes fixa, até mesmo, 

o prazo para que se possa tornar de conhecimento público o teor 

dessa docUmentação. 

O mesmo . ocorre com os órgãos superiores de assesso 

ramento do Presidente da República ( Conselho da República, Conse 

lho de Defesa Nacional, etc). 

Parece-me importante fazer essa ressalva sob pena 

de termos, eventualmente, um confronto indesejável. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

'-t.--./ /~2. 
D DE BARROS FILHO 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



Dê-se à cll fne<:i 

e · 

PL N9 3454/89 

EMDNDA N9 
----+*~~~~~ 

"b" do Inc. 111 do al"t. 

A t 'lo:.-r' '" ,:.. \",} • • • 

I 1 I - •.• 

b) para a anula~~o ou a declaraçio de n\,I J. idade de 

adMinistrativa do Estado ou de Municfpio:. de S \,1 ti 

;ldM i n i st.l"i~t;:~;() indireta ou fundacional. ou de enti-

dades privadas de que participeM; 

JUSTIFICATIVA 

1 ') 9 
~ , Inc. 111. da Constitui~~o Federal 

ao Ministério P~bl ico a propositura de aç~o 

civil p~bliccl para a defesa do pat.riMorlio pl.~blico e 

socii:d. Por sua vez, o projeto, de forMa louvivel. 

busca discip1 inar a propositura de aç~o ;''1 n \.1 1 a tÓI" i i~ 

ou de 1 
.-

• :"I" •• r\" .. -df.c. ,~I ;.tç.cl.O de l pC-IVC'r' . _. _> J :> 

pat.r'iMorlio do Estado. A 

i rlC I u i r oI PI"cl't.E-)çâo i~O patl" i hlêin i () p\Âb 1 i co lIlJ.Ul.i c i .e...a.l, 

f;:I;"~(;)I'ldCl-'~;e , " c.'·'O\'II" d -}~'::J1t , 

\ \lo 



D~i-sE.' ao I rI c • 

·e 

PL "N9 

EMENDA N9 __ ~~~~~ ________ __ 
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JUSTIFICATIVA 
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deve Manifestar - se taMbéM 

se,la "pr'oposta pelo juiz". 
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i ne~o~ i 9 fvel. Desta for'Ma. eMPnda visa a aper-

feiçoar o projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Substitua-se, no § 19 do art. 26, a palavra 

"órgão" por "membro". 

JUSTIFICATIVA 

A responsabilidade, prevista no dispositivo, é de 

indole penal. Por isso mesmo, alguém deve ser penalizado, caso 

pratique a infração. Tanto assim é que, no próprio § 39 deste 

mesmo artigo, utilizou-se a palavra "membro" , acertadamente. 

Sala das Sessões, em 

.-. 
ADHEMAR 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET /85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 480/89 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no inciso I do artigo 26 a expressão "de 
sua competência", após "procedimentos administrativos',' . 

Em conseqüência, o inciso terá a seguinte redação: 

"Art.26. No exercício de suas funções, o Ministé­
rio Público poderá, nos termos da Lei Orgânica: 

I - instaurar procedimentos administrativos de sua 
competência e, para instruí-los:" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICATIVA 

A medida visa tornar transparente a norma em análi 
se, prevenindo-se qualquer interpretação equivocada na elaboração 
das leis orgânicas estaduais, coadunando-se com a redação do arti 
go 129, inciso VI, da Constituição. 

JAFL/IRDA 
GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Brasília, 18 de setembro de 1989. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

R- ,.f , - rVlc- :r:-

o..( ~ s c.c.v..-t o:t t-.1tp )C " .,r;{ 

Ao Artigo 26, inciso I do Projeto de Lei nº 3.454, 
de 1989, acrescente-se a expressão "de sua competência" em segui 
mento às expressões "instaurar procedimentos administrativos" , 

passando o dispositivo a ter a seguinte redação: "instaurar pr~ 

cedimentos administrativos de sua competência." 

JUS T I F I C A T I V A 

Se o texto for mantido, o Mi istério Público p~ 

derá instaurar procedimentos administrativ s de natureza fiscal, 

tributária, de trânsito, disciplinar etc emenda aditiva obj~ 
tiva limitar os procedimentos à competê cia do Ministério Públi 
co. 

DEP. F 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA: 

JUSTIFICATIVA: 

Inclua-se no inciso I do art. 26 a expres­

são "de sua competência" após "procedimen­

tos administrativos", cuja redação assim' 

ficará: 
Art.26 .................................. . 

I - instaurar procedimentos administrativos 

desua competência e, para instrui-los: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Visa a emenda aditiva produzir o texto da Lei 
Complementar com fiel observância do que foi determinado pela 

Constituição Federal, no seu art.129, inciso VI, "in verbis" 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

" VI - expedir notificações nos procedime~ 

tos administrativos de sua competência, r~ 

quisitando informações e documentos para' 

instrui-los, na forma da lei complementar' 
respectiva;" 

Sala das Sessões , 18 de setembro de 1989 

Deputado MIRO TEIXEIRA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA: 

JUSTIFICATIVA: 

Rrf. Z6 .~'"u 4. I' G'l 

~ U r I I ">o't.At 

Suprima-se a alínea "c" do art.26, inci 

so I que contém a seguinte redação: 

"c) promover inspeções e dili -

gências investigatórias junto às autori 

dades, órgãos e entidades a que se refe 

re a alínea anterior." 

Constam dos anais da A.N.C. diversos dispositi ' 

vos pretendidos pelo Ministerio Público, a fim de que" promo­

vessem inspeções e diligências investigatórias", todos não a -

provados pelo Congresso COnstituinte, que determinou no seu 

art.129, inciso VIII, que entre as funções institucionais do 

Ministério Público caberia tão somente a requisição de diligê~ 
cias investigatórias e não a promoção dessas diligências. 

Sala das Seesões, 18 de setembro de 1989 

, 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

Suprima-se a letra "c" do inciso I do art. 26 do 

Projeto de Lei nº 3.454, de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 

Não compete ao Ministério P~ lico promover insp~ 

ções e diligências investigatórias. Ao Mi istério Público comp~ 

te a função essencial de auxiliar da atO idade jurisdicional do 

Estado e não atribuição de órgão inves igat~ o. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 

DEP. FAR 

PTB/SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
(MENSAGEM Nº 480/89) 

EMENDA SUPRESSIVA 

" Suprimir a allnea "e" do inciso I do artigo 26. 

JUSTIFICATIVA 

A citada atribuição não encontra arrimo na Constitui 

ção. O Ministério Público tentou incluir essa prerrogativa, mas a 
Constituinte não aceitou. Vide os anais da ANC, cujas referências 
protesto por juntar posteriormente, se necessário. 

Brasília, 18 d setémbro de 1989. 

JAFL/IRDA 
GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

NQ 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 480/89 

EMENDA 8DIlli8 :. ~ 

Acrescentar, ao final do artigo 27 o seguinte: "obse.!:. 

vado o que dispõe a legislação processual penal." 

Em conseqüência, o artigo 27 passará a ter a seguinte 

redação: 
"Art.27. O Ministério Público exercerá, na forma da 

Lei Orgânica, o controle externo da atividade policial, velando, em 

especial, pela indisponibilidade, moralidade e legalidade da persec~ 
ção criminal, observado o que dispõe a legislação processual penal." 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se dar à polêmica questão do "controle exte.!:. 
no da atividade policial" UNIFORMIDADE DE PROCEDIMENTO, evitando-se 
que seja feito em cada Estado de forma diferenciada. Desse modo en­
tende-se que esse controle consiste exclusivamente sobre os atos do 
exercício da Polícia Judiciáriajpretende-se,com a emenda, regular o 
instituto através de normas com alcance nacional, via Código de Pro­

cesso Penal. 
~ medida cautelar que se impõe para prevenir futuras 

interferências entre órgãos e poderes, que não mantém nenhum víncu­
lo de subordinação administrativa. 

jafl/irda 
GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Brasília, tembro de 1989. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA 

JUSTIFICATIVA: 

Inclua-se no art.27, parte final a­

pós "persecução criminal", a frase' 

"observado o que dispõe a legisla­

ção processual penal". 

A matéria pela sua natureza não pode contr~ 

riar a legislação processual penal. 

Evita-se, destarde, que cada Lei Orgânica ' 

Estadual disponha a relevante questão do "controle exter80 

no da atividade policial", de forma diversa nas várias . 

Leis Complementares a serem editadas. 

A uniformidade procedimental torna-se abso­
lutamente essencial para o objetivo dos seus altos propó­
sitos. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS iiP"'-;~ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3454/89 

Institui a Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público, dispõe sobre Normas Gerais para a organização do 

Ministério Público dos Estados e dá outras providências. 

O artigo 27 do PL 3454/89 terá a seguinte 

redação: 

Art. 27 - O Ministério Público exercerá o 

controle externo da atividade policial observando, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

I - fiscalizar o cumprimento dos mandados 

de prisão; 

11 - receber, diretamente da autoridade 

policial, os inquéritos e quaisquer outras peças de informação; 

111 - fixar prazo para prosseguimento de 

inquérito policial; 

IV - requisitar diligências à autoridade 

policial; 

V - inspecionar as unidades policiais CIVIS 

ou militares; 

VI - receber cópia das ocorrências lavradas 

pela Polícia Civil ou pela Polícia Militar; 

VII anexar, excepcional e 

fundamentadamente, inquérito policial em andamento. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
u 

JUSTIFICA TIVA 

Pela nova Constituição, o Ministério 

Público é conceituado como instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Esta emenda objetiva conferir à Instituição 

as atribuições mínimas necessárias para a complementação de preceito 

constitucional que estabelece o controle externo da atividade policial. 

Com ISSO, o Ministério Público terá 

instrumentos eficazes na defesa da ordem jurídica e do regime 

democrático. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

\ 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/as) 



PL N9 3454/89 

t O 
EMENDA N9 ____ ~=~~_~~---------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA EMENDA~ 

DISPOSITIVO EMENDADO-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA: 13/9/89 

Dê-se ao inciso VII, do artigo 28 a se-

guinte redação : 

Artigo 28- .... 

VII- oficiar nos processos de 

competência originária dos tribunais. 

JUSTIFICATIVA 

O intuito da emenda é sistematizar 

melhor a matéria e atribuir ao Procurador-Geral a exclusividade 

para oficiar em todo processo de competência originária dos tri­

bunais. 

DEPUTADO 
( L E o r() c. 1> o S 0(/ ~ R) 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



PL N9 3454/89 

E~NDA N9 ___ &:~~ ____ _ 
Inc· V·[]··[ ~Io -r'·t 00~. rn0I' ·,n~a r'arl-r~r)' . • ... _ c\ ,. ... v ~ _~ ,,; .~ ~ \, <.. <;; •• Li v. ~\ .. • 

A t ') () r' ,. ,;.. u ••• 

• • • 

VIrI - deterMinar o ar'quivaMento de representaçio, 

rlOtfcir.\ rlP cri Ma IJar-~ ~1(3 M ... 111 0;.;. :- ç.; \l. cf. M) .... inforffla~~o ou inqlJérito 

policic\l, n~iS hipóteses legais, 

JUSTIFICATIV A 

A eMenda s ubstitui, COM 

" e:·:p ,"eSS~iO fil'lc\ l 

por' "nas h i póte~~es 

11 ", •• S tI ,. P o·· ·t <.I!:" -.,­
I I dI,;. ..) t. .:lo 

DEPUTADO 

ME·lhor-' tÊ·ctlica, 

,..1·" ( .. I ' .. .. I.. .~ .1 d ,,\tr i b 1,1 i t;: ;,\ 0" 

( t &:-0 PO t,D n ~ () i( 2. J4 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

EMENDA SUPRESSIVA 

-~ -.-. 

I 

Suprimir no inciso VIII do artigo 28, a expressão "in 
quérito policial", ficando o inciso com a seguinte redação: 

Art.28 ................................... . 

"VIII - determinar o arquivamento de representação,n~ 
tícia de crime ou peças de informação, nas hipóteses de sua competê~ 

cia." 

JUSTIFICATIVA 

O MP é parte na lide, não devendo ter poderes para 

frustrar a pretensão punitiva do Estado, pelo contrário, sendo fis­
cal da lei, deverá zelar pela persecutio criminis. 

Daí porque, nos termos do Código de Processo Penal 
compete ao Juiz proceder ao arquivamento do inquérito policial, 
clusive a requerimento do Ministério Público. 

Brasília, 18 d de 1989. 

, 
in-

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) JAFL/IRDA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA: 

JUSTIFICATVIA: 

A V+ , 2. 'I - .t:Vl (.. Jl1lC­
:> r.J rr ,'''YI-t.t ~ 1t. r;c s H-1' 

Suprima-se no inciso VIII do art.28 a 

expressão" inquérito policial". 

o arquivamento de inquérito policial é de comp~ 

tência exclusiva dos Membros do Poder Judiciário, na forma da 

legislação processual penal e jurisprudência dos Tribunais de 

Justiça, não cabendo ao Procurador ,Geral da Justiça essa com­

petência. 

Sala das Seesões, 18 de setembro de 1989 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

GER 20.01.0050,5 -(DEz/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

Suprima-se a expressão "inquérito policial" do 

inciso VIII do art. 28 do Projeto de Lei nº 3.454, de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 

O arquivamento de 

cia do Juiz de Direito, 

rei to Judiciário Penal. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

DEP. FA 
PTB/SP 

competê~ 

r dição do nosso Di 



PL N9 3454/8,9 

ENENDA 9 
--....; 

Dê-se ao Inc. IX do ar't. 28 a seguinte reda~~o: 

A Y' t • 

• • • 

') o .cu • • • 

IX - exercer as funções do art. 129, 11 e IIL 

Constituiçâo Federal, quando a autoridade reclaMada 

for o Governador, o Presidente da A5 seMbl~ia Legis-

os Presidentes de Triburlais ou Secret~rio 

de Estado, beM COMO quando contra estes 

JUSTIFICATIVA 

• I,' 

A visa corrigir OM I ~;sao 

pl"ojeto, 

129, I I L 

" 

as fUI'Iç cíes 

Const i tI.l i ç:â;o 

M I' rI I' '" .' ",' r' I' " 'I ~: .:> \, t.. d_, do 

do 

estas que, se a autoridade reclamada for UMa daque-

las enl,\nc i adas " 

50 padeM naturalMente ser 

':, '-' '" I" C' I' .' " .--1 ':~' p C.\ 1 C\ ~'\\: . . \,d_d_lo ç .... ÓI"9~\O M~I;.:itrlCl df.-~ '" E' :< €,~ c: IA ç: <:\ o do Mi-

nistério Público. 

lva M. 



-e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR DA EMENDA­

DISPOSITIVO EMENDADO 

EMENDA N9 __ ~~ __ ~ ______ _ 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

DNrA~ : 13/9/89 

Dê-se ao inciso X do artigo 28, a seguin-

te redação : 

Artigo 28- ••• 

X- Ocupar a tribuna, nas Sessões 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justi­

ça, para formular requerimentos, produzir sustentação oral / 

ou responder às perguntas que lhe forem feitas pelos Minis -

tros nos casos de recursos interpostos ou de interesse do 

Ministirio pfiblico local. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva aperfeiçoar o texto, 
I 

pois a for~ulação de requerimento, a sustentação oral ou as 

respostas às perguntas dos Ministros são hipóteses que não po-
I 

dem e não d~em ficar restritas apenas aos casos de recursos 

interpostos pelo Ministério pfiblico local. 

Assim, deve-se prever, no dispositivo 

que aquelas intervenções dar-se-ão ~ambim quando o Ministirio 

Pfiblico local tiver interesse na causa. 

\\)0 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Art. 

PL N9 3454/89 

Er4ENDA N9 
----~ 

" , UYlICO 

r) O 
.: .. U • • n 

do (~rt. 

" , unlco 

r) O 
.:..u a seguinte reda~io: 

- O ato que deterMinar o arqw l va -

Mento a que se refere o 
, , 

IncIso V I II ,-I c" c,' .' c , _\: . .. \,\ .. ': Ir, 't', i CI r) <,I , ,':1" 

poder'á ser r'evisto pelo Colégio de Procuradores de 

JU5ti~a. por iniCiativa da Maioria i rd,e'-

grantes, observado o que dispuser a Lei Urgânica. 

JUSTIFICAT I VA 

A eMenda procura elevar o " " quoruM MlnlMO par a 

s()licitaç:~ío d~? revisão pelo C01égio SlAPf~rior 

Ministério P~bl ico. quanto ao af'quiv8Mento a que se 

do projeto. COM eff?ito. UM 

" qUOI"UM qlJalificado do indic<.ido MaiS o no 

projeto (apenas UM quarto). torna-se desej~vel para 

dar M;~ I S continuidade e t ' " 1 'j j " j " -... .. .... :} .. -" (" e s <:\ b I I', d', (~ <:\ <:1', Ifl ! ri ! ,:>--

t Y' (oI ç: ã o i n s t i t lA C i CH);~ '1 • 
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~
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,,,"~~ CONGRESSO NACIONAL 
~) COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ADICIONAL 

- I 

I 
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Do Poáer Executivo 

EMENDA 

I DEPUTADO ROBSON MARINHO 

,..------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------, 

o 
o 
c( 

&L 

c( 

c: 
~ 

o 
..J -.­

Dê-se ao parágrafo único do artigo 30, do Projeto de Lei . nº 3.454/89, a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único - A atribuição a que se refere D inciso IV do artigo 28 

poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Procurador de Justiça que 

oficie no processo. Em caso de interposição simultânea do mesmo recurso, 

processar~se-á o recurso de objeto mais abrangente, ou ambos, se o obj~ 

to de um recurso não estiver contido no outro. 

JUSTIFICAÇAO 

Visa 

c( de Justiça, 
a emenda assegurar que o recurso in~erposto pelo Procurador 

se de objeto mais abrangente ou diverso do recurso do Proc~ 

o 
rador Geral, possa ser conhecido pelo Supremo Tribunal ou pelo Superior 

w Tribunal de Justiça, assegurando-se, dessa forma e de modo efetivo, a' 
Cf) 

_>w 
plena legitimidade red~r~al do Procurador de Justiça 'que oficiou no 

• processo. 
w 
o 

o . 
.-
x 
w .-
o 

l~ / 09 / 89 
õAiA 

• 

f\ 

A SSINATURA , 



PL N9 3454/8.9 

CAMARA DOS DEPUTADOS / 

AUTOR DA EMENDA- •••• 

DISPOSITIVO EMENDADO -

EMENDA N9 ____ ~~~~--~----------

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

DATA~ 13/9/89 

I+rt . JO 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 30, a se-

guinte redação : 

Artigo 30- ••• 

Parágrafo unico- A atribuição a que se refere 

o inciso IV do artigo 28, ressalvado o recurso extraordinário, pode­

rá ser exercida, concorrentemente, pelo Procurador de Justiça que 

oficie no processo. Em caso de interposição simultânea do mesmo re -

curso, processar-se-á o interposto pelo Procurador Geral de Justiça, 

reputando-se prejudicado o outro, salvo se mais abrangente o daquele. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda procura estabelecer que o recurso ex­

traordinário é de atribuição privativa do Procurador-Geral de Justi­

ça, Chefe do Ministério Público, bem como a solucionar as diversas 

questões que podem surgir, em decorrência da possibilidade de inter­

posição simultânea de recursos. 

Com efeito, pela natureza do recurso extremo, 

destinado ao mais alto pretório do país, é exigível que apenas o 

órgão máximo de execução do Ministério Público seja incumbido de 

exercita-lo 

DEPUTADO 

C (rR-iO J U "I/rtri {Ç-E 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3454/89 

Suprima-se o parágrafo único do art. 30. 

JUSTIFICATIVA 

o Ministério Público deve entender-se, internamen­

te. O que não se pode admitir é a existência de dois recursos pa 

ra, a final, prevalecer o do Procurador-Geral. Seria, até mesmo, 

urna deslealdade processual com a parte adversa. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

~z • . _ • ~-A "_ 
DEPUTADO ADHEMAR DE BARROS FILHO 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 

M i 11 i ~;tér i o Públ i co. 

A eMenda visa a evitar que se possa, na le-
. '1 '" ~. "".. '\ 91., dG.f.\L loc:<~l, deixar de conferir P I" o c: lA I" <O! d o I'" ." 

Geral de Justiça a presidência da COMiss~o do Con-

curso de Ingresso. Sendo o Procur'ador-Geral do 

chefe da i nst i tlA i dío. COMO o diz a Constituiç~o 

Federal, incurial n~o se lhe atribUir a rlatural 

d~sse 6r9~o colegiado. de Ct~piti.d 

iMPortincia para a instituiç~o. pois é sua tarefa 

recrutar novos valores para o Ingresso na carreira. 

IV 

'. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n ... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do § 1º do art. 38 do Proj e to de 

Lei nº 3454/89, -a expressa0: "proferida em açao 
, , 

civel pro-

pria", bem como o § 2º do mesmo artigo. 

-- I ') 

De putado GASTONE IGHI 

GER 20.01 .0050 .5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

,l.y~ . ~I- lnc. ~ 
~ 

Suprima-se o inciso XI do art. 41 do Projeto 

de lei nº 3454/89. 

. 
\ Ó~ 

Deputado GAS ONE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA: 

JUSTIFICATIVA: 

Suprima-se no parágrafo único do art. 

41 a expressão "civil ou militar". 

A Autoridade Policial, a que se refere o Códi­

go de Processo Penal, em combinação com o art. 144, §4 Q da 

Constituição Federal, é o Delegado de Polícia de Carreira, a 

quem compete as funções de polícia judiciária e a apuração ' 

das infrações penais, exceto as militares. 

Descabe, portanto, a expressão "civil ou mili­

tar" tendo em vista que no exercício da polícia judiciária ' 

militar o Código de Processo Penal Militar se refere a " au­

toridade militar" o"encarregado" do inquérito policial mili­

tar( art.10, alínea "a" e art.13 "caput" do Decreto-Lei nQ 
1002, de 21/10/1969). 

Sala das Sessões,18 de setembro de 1989 

r-_ 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 480/89 

Suprima-se a expressão "civil ou militar" do PAR~­

GRAFO ~NICO do art. 41 do Projeto de Lei nQ 3.454, de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 

A investigação policial é rópria da autoridade 

policial~ Delegado de Polícia, o a autoridade militar 

remeter autos a qualquer outra 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

DEP. FA 

PTB/SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

Suprima-se a expressão "a quem competirá dar pros 

seguimento à apuração", constante da parte final do PAR4GRAFO ÚNI 

CO do art. 41 do Projeto de 'Lei nº 3.454, de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 

Não compete ao Procurador 

rar infrações penais, sendo tal ativida 

vil. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

_DEP. F 

PTB/SP 

• 

/ 

! 
I 
f 

Justiça apu 
, ria da Polícia Ci 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o parágrafo único do artigo 41. 

JUSTIFICATIVA 

~r+ , 41 - S J"'tú'\J 

~c,.Ir i~~ 

Não resiste a qualquer argumento. O parágrafo todo 

é inconstitucional, ex-vi artigo 144, § lº, inciso I e § 4º da 
Constituição. 

iaf13irda 
GER 201>1 .0050.5 -(DEZ/85) 

Brasília, 18 de setembro de 1989. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

PROJETO DE LEI N9 

Suprimam-se as letras c e d do art. 44, § 29. 

JUSTIFICATIVA 

O membro do Ministério Público exerce funções das 

mais importantes. Somente deve ser permitido o seu afastamento 

para hipóteses relevantissimas. As constantes das letras c e d 

desse § 29 do art. 44 refletem casos de politica partidária 

ou de preferências ideológicas, incompativeis com as funções 

institucionais do Mini~tério Público. E vão significar, na prá 

tica, o esvaziamento do. Ministério Público por que os seus mem­

bros são, reconhecidamente, pessoas de invejável gabarito inte­

lectual. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989 

--
D ADHEMAR 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

AUTOR: DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

O § 2º do Art. 44, passa a ter a seguinte redação: 

"Para efeito do artigo 128, § 5º, 11, "e", da Constituição 

Federal, sem prejuízo do disposto na legislação eleitoral, ornem 

bro do Ministério Público poderá afastar-se: 

a) para concorrer a cargo público eletivo; 

b) para exercer cargo de Ministro, Secretário de Estado ou 

do Distrito Federal ou Secretário Municipal de Capital de Estado; 

c) para exercer a Chefia do Gabinete da Presidência da Re­

pública ou dos Governos Estaduais; 

d) para exercer cargo ou função de assessoramento superior, 

junto às Comissões de qualquer das Casas do Congresso Nacional , 

cujas atividades sejam correlatadas às áreas de atuação do Minis­

tério Público. 

JUSTIFICAÇAO 

Os membros do Ministério Público tiveram, na 

Federal, todos os direitos possíveis. 
Constituição 

Procura-se agora, através do presente Projeto de Lei, bur-
lar os deveres contidos na Constituição, como também ampliar, o 

já volumoso, rol de direitos ~ 

Julgo que o membro do Ministério Público, ao ser eleito, d~ 

verá passar para a inatividade, conforme ocorre com os militares, 
em que no § 8º do Art. 14, da Constituição Federal, encontramos. 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguin­
tes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afas­
tar-se da atividade; 

GER 20 .01.0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2.-

11 - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 

no ato da diplomação, para a inatividade. 

Já ao magistrado, nem o direito de ser candidato é permi ~ 

tido. 

Parece que os membros do Ministério Público somente dese­
jam direitos e inclusive, pela redação original, desejam uma sé 
rie de "cabides de emprego" nas Casas Legislativas. 

~ um absurdo deixarmos membros do Ministério Público as­

sessorando as lideranças partidárias. Por que não juízes, médi­
cos, militares, operários, etc? 

Brasília, 14 de setembro de 1989 

.I .. 
~ .. ? 

TINS 
DEPUTA0 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3454, DE 1989 

AUTOR: DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

Acrescentar o § 3º ao Art. 44, com a seguinte redação: 

Art. 44 -

§ lº -

§ 2º -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - O membro do Ministério Público é elegível, atendi 
das as seguintes condições: 

a) afastamento do cargo, ao filiar-se a Partido Políti -

co, na data limite fixada pela legislação eleitoral para concor­

rer a eleições; 

b) caso após a filiação partidária, não venha a concor­

rer às eleições, deverá em seis meses restituir os proventos re­

cebidos e, o tempo desse afastamento, não será computado para 

fins de aposentadoria; 

c) caso não seja eleito, deverá comprovar a desfiliação' 

partidária; 

d) se eleito, será automaticamente aposentado, com pro -

ventos proporcionais ao tempo de serviço. 

JUSTIFICAÇAO 

Encontramos na Constituição Federal: 
1) Art. 95 ............................................ . 

I ............................................ . 

I I ............................................ . 

111 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I ............................................ . 

I I ............................................ . 

III_dedicar-se à atividade político-partidária. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



• ( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2.-

2) Art. 128 - O Ministério Público abrange: 

I ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I ............................................. . 

11 - as seguintes vedações: 

a) - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d) - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e) exercer atividade política-partidária, 

exceções previstas em lei. 
salvo 

3) Art. 14 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deve 

rá afastar-se da atividade; 

11 - se contar mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automati­
camente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

Não entendemos o motivo pelo o qual novos direi -
tos ' -~ deverão ser concedidos aos membros do Ministério Público. 

Brasília, 14 de setembro de 1989 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

AUTOR: DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

Suprimir no inciso V do Art. 44, a seguinte expressão: tIres 

salvada a filiação e o disposto no § 2º deste artigo". 

O inciso fica com a seguinte redação: 

V - exercer atividade política - partidária. 

JUSTIFICAÇAO 

A Constituição Federal deu aos membros do Ministério Públi-

co, todos os direitos possíveis, igualando-os, em direitos, aos 

magistrados. 

Por que os deveres são diferentes? 

Julgamos que os membros do Ministério Público, não podem 

ter filiação partidária, por ser incompatível com a função que 

exercem, assim como é vedado aos magistrados e aos militares, sen 

do explícita essas vedações, como é o caso dos militares, em que 

no § 6º do Art. 42 da Constituição, encontramos: 

" O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar fi 

liado a partido político". 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 

Brasília, 14 de setembro de 1989 

ARNALDO 

DEPUTADO 



<. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA: 

Suprima-se o art. 47. 

JUSTIFICATVIA: 

Preliminarmente, trata-se de dispositivo incons 

titucional. 

o legislador constituinte ao determinar nos ar­

tigos 135 e 241 da atual C.F. o princípio de isonomia de ven­

cimentos vinculado aos integrantes das carreiras de ativida -

des jurídicas disciplinares no Título IVeMagistratura, Minis­

tério Público, Advogados da União, Procuradores do Estado e 

Defensores Públicos) e aos Delegados de Polícia, nada mais d~ 

finiu que essas carreiras desempenham atribuições assemelha -

das. 
Essas afirmações vêm destacadas pelo acordo 

parlamentar que estendam aos Delegados de Polícia essa equi -

valência transcrito nos Anais da Assembléia Constituinte e 

Diário ~a A.N.C. de 30/06/88 e 09/07/88 e fls. 7 e 8 ~ . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989 

( fv-f-~' ­
\jJ'-tv=> 

Deputado MIRO TEIXEIRA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 480/89 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o artigo 47. 

JUSTIFICATIVA 

o 
A me d i d a é uma t e n t a t i v a de 1)' US~D:a r p r i n c í p i o da 

isonomia de vencimentos devida aos integrantes das Carreiras Ju­

rídicas. Na Assembléia Nacional Constituinte aprovou-se essa co~ 
relação e mesmo vinculação salarial entre os membros da Carreira 

Jurídica, conforme declaração de voto na ANC, relativamente ao a 
tual artigo 241 da CF. 

A proposta é inconstitucional, colidindo com os 
artigos 241, 135 , c/c o artigo 39, §lº e artigo 37, inciso XIII, 
todos da Constituição. 

Brasília, 18 de setembro de 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) JAFL/IRDA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 1989. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 480/89 

Suprima-se o art. 47 do Projeto de Lei nº 3.454 

JUS T I F I C A T I V A 

Face ao disposto nos artigos 241, 135 e § 1º do , 

artigo 39 da Constituição Federal, este dispositivo é inconsti-

tucional, ofendendo o princípio da • 

/ 

/ 

/ 

/ 
DEP. BUt IN 

PTBI. / 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso I do art. 51 do Projeto 

de Lei nº 3454/89. 

I .. 
Deputado GASTO E RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se 

de Le i nº 3454/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (SE T/85l 

. . o IncIso I I do art. 51 do 

.. ----
Deputado GASTO E RIGHI 

Proj e to 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se 

de Lei nº 3454/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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o IncIso I V do art. 51 do Projeto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

A v4 51 . y"VIc--y:: 
!1c1rl"i~ 

Suprima-se 

de Lei nº 3454/89. 

. . 
o IncIso V do art. 51 do Projeto 

c=-~ 

t -
Deputado GASTONE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - o 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se 

de Lei nº 3454/89. 

. . o IncIso VI do art. 51 do 

-~ -. 
l.9 ---.. \ "-

Deputado GASTdNE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Proj eto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -9 , -

R.,.4 5~· ~c.~ 
~vr'.-,.M( 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se 

de Lei nº 3454/89. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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-. ->-. --.. 

Deputado GAST NE RIGHI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso IX do art. 51 do Projeto 

de Lei nº 3454/89. 

.) .-
Deputado 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se 

de Lei nº 3454/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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o IncIso 

Deputado 

X do art. 51 do 
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Projeto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

R 't~ - S ' - X11( -..:KI 

SVrr'1- H (, 

Suprima-se o inciso XI do art. 51 do Projeto 
de Lei nº 3454/89. 

.. 
"\...------

Deputado GASTONE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 19 do art. 51 do Projeto de Lei 

n9 3454/89. 

E RIGHI 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 52 do Projeto de Lei n9 

3454/89 a expressão: "coletivas ou individuais". 

, , 
iJ'- -=::: 1 ~ 

Deputado GAST NE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-9 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

!Cl M. S~ · 1. nc ;:r.­
~tc.L<).CC1 r 

J 

-

Substitua-se a redação do inciso VI do art. 

53 do Projeto de Lei n9 3454/89 pela seguinte: 

"VI - para casamento, até 08 (oito) dias". 

Deputado RIGHI 

GE R 20.01 .0050.5 - (SE T/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 57 do Projeto de Lei n9 

3454/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3454/89. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET /85) 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 58 do projeto de Lei n9 

. -;,- -
• 

NE RIGHI 



CAMARA DOS DEPUTADOS -
EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 3.454, DE 1989 

AUTOR: DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

Suprimir o Art. 74. 

JUSTIFICAÇAO 

Não me parece lógico tratar do assunto "crime de responsa­

bilidade de Governador ou de Secretário de Estado", na Lei Orgâ­

nica do Ministério Público. 

Para comprovar esta minha afirmação, citarei dispositivos 

contidos na Constituição Federal: 

Art. 85 - São crimes de responsabilidade, os atos do Presi 

dente da República que atendem contra a Constituição Federal e, 

especialmente, contra: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei espe­

cial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Por analogia, não podemos permitir que uma lei que trata 
do Ministério Público, venha a definir crime de responsabilidade 
de Governador e de Secretário de Estado. 

Brasília, 14 de setembro de 1989 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

..... 

~rt '17 - § J.~ 

Qcd.QccS 

Substitua-se a redação do § 19 do art. 77 do 

Projeto de Lei n9 3454/89 pela seguinte: 

"§ 19 - Fica assegurada, pelo prazo de umano, 

a retratabilidade de opção de que cuida este artigo". 

- ,-
Deputado E RIGHI 

GE R 20 .01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO PROJETO DE LEI 3454 de 1989 

APRESENTA-SE A SEGUINTE EMENDA: 

Dê-se ao artigo 77 a seguinte redação 

, , 
Artigo 77 - Os membros 

Estados, nomeados antes de 05 de 

do Ministerio Publico dos 

outubro de 1988, poderão op 
, ,-

tar entre o novo regime juridico e o anterior a p~lgaçao da 

Constituição, quanto às garantias, vantagens e vedações do 

cargo. 

§ único: A opção, que abrangerá simultaneamente ga 
- , 

rantias, vantagens e vedaçoes, devera ser exercida de forma 
, -irretratavel em trinta dias contados da promulgaçao dessa Lei 

JUS T I F I C A T I V A 

O artigo 29 das Disposições Transitórias da Cons­

tituição foi um equivoco que afetou o fortalecimento da Ins­

tituição. 
, 

Assim, e mais do que conveniente fechar essa bre-- , 
cha exigindo prazo curto para a opçao, e forma irretratavel. 

A redação é a mesma proposta para o Ministério Pú­

bl ico da União. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 19 - - . 

DEPUTADO FEDERAL GIBSON (PM B-PE) 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU891 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

~ .. -\. =l g - ~ J~", 

tlvri1 l'l.t.. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 78 do Pro 

jeto de Lei n9 3454/89. 

\ ,--.' 

GAST NE RIGHI 

.-........ 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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-

PL N9 3454/89 

EMENDA N9 _________________ -

a seguinte reda~~o: 

-11() 

Ad, • 81 - A apl icaç~o do disposto nos artigos 79 e 

8 O d i~ lei far-se-~ COM garantia irredu-

ti b i 1 i d~~de dos venc i Mentos percE,b i dos no MOM(;)nto d<~"\ 

i ntegraç~o aI i referida. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de siMPles '.' cor'reçaü 
.. 
- r.: r.\ .:- '"' r't?tI'l I SSCH?S 

contidas no ar'tigo. 

DEPUTADO 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS _11)5 -

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.454, DE 1989 

AUTOR: DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

Acrescentar no Capítulo X - DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSI­
TaRIAS, um artigo, com a seguinte redação: 

"Os membros do Ministério Público, que em 05 de outubro de 
1988 - data da promulgação da Constituição Federal em vigor - es­
tavam exercendo ou tenham exercido anteriormente, qualquer cargo 

público eletivo - federal, estadual ou municipal - somente deve -

rão afastar-se da função do Ministério Público para o desempenho 
de cargo eletivo, sem entretanto serem aposentados compulsoriame~ 

te". 

JUSTIFICAÇAO 

Com as alteraçôes que estão sendo feitas em artigo anterior, 
aposentando os membros do Ministério Público que forem eleitos , 
não é justo que os que já possuem esse direito, venham a perdê 

lo. 

Brasília, 14 de setembro de 1989 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. CCJR nº 155/89 Brasília, 04 de outubro de 1989. 

Recon sidero o despacho de distri ­
buição e determi no a remessa do Projeto 
de Le~ n ? ~ .4 5 4 /89 apenas à Comissão de 
Cons t ltulçao e Justiça e Redação . 

Ell).....lO . lO . 89 tfJ.}. , 
. ~ ... ..:. pres:~~-

Senhor Presidente, 

Valho-me do presente para solicitar a V. Exª, 

por interpretação extensiva do art. 141 do novo Regimento I n­

terno da Câmara dos Deputados, se digne determinar a corre ção 

da distribuição do Projeto de Lei nº 3.454/89, que institui a 

LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINIST~RIO PÚBLICO, dispondo sobre 

normas gerais para a organização do Ministério Público dos Es­

tados e dá outras providênc ias. 

Saliente-se que a distribuição, -correçao cUJa 

ora é solicitada, determinou a remessa daquele Projeto para a 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e pa­

ra a Comissão de Finanças e Tributação. 

Todavia, tanto à luz do disposto no art. 28, § 

4º, do antigo Regimento Interno (Resolução nº 30/72), como do 

art. 32, inciso 111, alínea "d", do novo Regimento Interno, 

compete apenas à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, no âmbito das Comissões, a apreciação da matéria , versada 

Exmº Sr. 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



, . • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

no aludido Projeto. Efetivamente, aquele § 4º do art. 28 do an 

tigo Reg imento interno estabelecia, expressamente, que "à Co­

missão de Constituição e Justiça compete opinar sobre o aspec­

to constitucional, legal, jurídico ou de técnica legislativa 

das matérias que lhe forem distribuídas, bem aSSlm sobre o mé­

rito de todos os assuntos atinentes ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Público ( ••. )". 

Da mesma forma, o novo Regimento Interno estabe 

leceu como competência da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, "assuntos atinentes a funções essenciais da Justi­

Justiça" (art. 32, 111, letra "d"), sendo certo que dentre 

elas se inclui o Ministério Público, por força da atual siste­

máticamática constitucional (Título IV, Capítulo V - "Das fun­

ções essenciais à Justiça" - Seção I - "Do Ministério Públi­

co"). 

No que concerne à Comissão de Serviço Público, 

o antigo Regimento Interno referia-se a "matérias relativas ao 

serviço público da União, de suas autarquias e entidades para­

estatais" (art. 28, § 16). O mesmo se diga em relação ao novo 

Regimento Interno, que menciona "matérias relativas ao servlço 

público da administração federal, direta e indireta, inclusive 

fundacional" (art. 32, XII, alínea "p"), norma essa que deli­

mita, obviamente, o alcance da que se segue ("regime jurídico 

dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos", 

idem, alínea "q"). 

Portanto, além de se dever considerar prevalen­

te a específica disposição que cuida da competência da Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação, em relação àquela 

que trata da competência da Comissão de Serviço Público, na 

verdade esta última deve apreciar matéria sobre o serviço pú­

blico ou sobre o regime jurídico do servidor público no âmbito 

federal, o que não se configura no caso em exame, p01S as nor­

mas do Projeto só exprlmem comando para os Estados, sem qual­

quer ref lexo para a União. Quanto a elas, pois, basta o exame 

de sua constitucionalidade. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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c A M A R A O O S O E tJJ;'f A _ 
COMISsAo DE CONS~tT E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

3 '!13L ,· .~: .. 1; ";, , , .. "rt'\ • - - - "" r...z ... 4 1 .... . .. . '''\ 

o mesmo raciocínio se aplica à Comissão de Fi­

nanças (art. 26, § 82 do antigo Regimento Interno e art. 32, 

inciso VIII, do novo), já que o Projeto de Lei 3.454/89 -nao 

envolve aspectos financeiros ou orçamentários públicos refe-
... .-rentes a Unlao. 

Não resta dúvida, portanto, que em se tratando 

de Projeto que estabelece apenas normas gerais para o Ministé­

rio Público dos Estados, a competência é exclusiva da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação. 

Aguardando a superior decisão de Vossa Excelên­

Cla, aproveito o enseJo para reiterar-lhe expressões de consi­

deração e apreço. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Presidente 

E DO MEIO AMBIENTE 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência a distribui 

ção a este Órgão Técnico dos Projetos de Lei nQ 3.454, de 1989, 

do Poder Executivo, que - i nstitui . a Lei Orgânica do Ministério 

Público, dispõe s obre normas gerais para a organização do Minis 
'. '. , .A. terlO PubllCO dos Estados e da outras provldenclas" e 69, de 

1989, do Poder Executivo, que "dispõe sobre a organização, as 

atribuições e o estatuto do Ministério Público", tendo em vis­

ta tratar-se de matéria pertinente à competência desta Comissão. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

Brasília, 17 de outubro de 1989. 

tado Joaci Góes 
Presidente 

1) Arqivo 2) Controle 3) Coor. GT Meio Ambiente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Brasília, 16 de 'õutubro de 1989 
. . . 
.' . ,. .. .J 

~ . ~ 

Prez~do ' Secretário, 

Solicito a gentileza de providenciar pedido de 

audiência da Comissão de Defesa do Consumidor e 

do Meio Ambiente aos seguintes Projetos de Lei : 

.PL nº 3.454, de 1989 (do Poder Executivo) 

que "Institui a Lei Orgânica do Ministério Pú­

blico, dispoe sobre normas gerias para a orga­

nização do Ministério Público dos Estados e dá 

outras providências." 

.PL nº 69, de 1989(do ministério Público da União) 

-mensagem nº 002/89 

que "dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União" 

Atenciosamente, 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01.0052.1 - (MAI /87) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, 30 de outubro de 1989 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Secretário 

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre­

sidente, requerimento de audiência da Comissão de DEFESA 

DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE sobre o Projeto 

de Lei n9 3.454/89 e PLC n9 69/89 , conforme cópia em anexo. 

Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fique aSSlm 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

D61rõra 
das Comiss5es Permanentes 

Após o nome dessa Comissão 
, ,. .-

Apos a ultlma Comlssao 

GER 20.01 .0050.5 



e·· 

~ 

ASSUNTO: -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 480789 

EMENDAS OFE:'tECIDAS EM PLENÁRIO (PAUTA) AO PF.OJETO DE LEI N9 

3.454, de 1989, que "institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Púb1 i 

co, dis õe sobre normas erais para a organização do ~inistério Público 

dos Estad~ EL d á... o.utras -p.ro.llidências.!..!....~. _______ . ___ _ 
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